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A série Legislação reúne normas jurídicas, textos ou conjunto 
de textos legais sobre matérias específicas, com o objetivo de 
facilitar o acesso da sociedade à legislação vigente no país, pois 
o conhecimento das normas que regem a vida dos brasileiros 
é importante passo para o fortalecimento da prática da cida-
dania. Assim, o Centro de Documentação e Informação, por 
meio da Coordenação Edições Câmara, cumpre uma das suas 
mais importantes atribuições: colaborar para que a Câmara dos 
Deputados promova a consolidação da democracia.
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Apresentação 

O fundamento ético-jurídico do Direito de 
Propriedade Intelectual repousa na neces-
sidade de harmonizar a livre circulação de 
obras com a salvaguarda do indivíduo como 
ente criador. Essa é uma das questões cruciais 
da atualidade.

Para a Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual (OMPI), são direitos fundamentais 
os relativos a obras literárias, artísticas e cienti-
ficas; direitos conexos do autor; invenções em 
todos os campos da atividade humana; dese-
nhos e modelos industriais; marcas de indús-
tria, de comércio e de serviço e proteção contra 
a concorrência desleal. A legislação brasileira 
busca consonância com essas definições.

Nesta publicação, a Câmara dos Deputados re-
úne o arcabouço legal relativo a esses direitos 
existentes no Brasil, com o objetivo de contri-
buir para o entendimento desse conjunto, e 
coloca à disposição dos cidadãos brasi-
leiros um efetivo instrumento 
de defesa do Direito de 
Propriedade Intelectual 
e da cidadania.
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Presidente da Câmara 
dos Deputados
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�

- Constituição da República 
Federativa do Brasil� -

............................................................................................................

Título II 
Dos Direitos e Garantias  

Fundamentais

Capítulo I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

	 Art. 5º 	Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

............................................................................................................

	 XXVII – 	aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza-
ção, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

	 XXVIII – 	são assegurados, nos termos da lei:

	 a) 	a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz huma-
nas, inclusive nas atividades desportivas;

� Publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 1988.
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	 b) 	o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participa-
rem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas;

	 XXIX – 	a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o de-
senvolvimento tecnológico e econômico do País;

...............................................................................................................
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�

- Decreto-Lei nº 2.848,  
de 7 de dezembro de 1940� -

Código Penal.

..................................................................................................................................

P A R T E  E S P E C I A L
..................................................................................................................................

Título III
Dos Crimes contra a Propriedade 

Imaterial

Capítulo I
Dos Crimes contra a Propriedade Intelectual

Violação de direito autoral

�Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

	 § 1º 	Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, 
com intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer 

� Publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1940 e retificado em 3 de janeiro de 1941.
� Artigo com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.



Série Legislação

10

meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, 
execução ou fonograma, sem autorização expressa do 
autor, do artista intérprete ou executante, do produ-
tor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

	 § 2º 	Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito 
de lucro direto ou indireto, distribui, vende, expõe à 
venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem 
em depósito, original ou cópia de obra intelectual ou 
fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou 
do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, aluga 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, 
sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou 
de quem os represente. 

	 § 3º 	Se a violação consistir no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção 
da obra ou produção para recebê-la em um tempo e 
lugar previamente determinados por quem formula 
a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, 
sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, 
do artista intérprete ou executante, do produtor de fo-
nograma, ou de quem os represente: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

	 § 4º 	O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando 
se tratar de exceção ou limitação ao direito de autor 
ou os que lhe são conexos, em conformidade com o 
previsto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 
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só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito 
de lucro direto ou indireto. 

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio

	� Art. 185. 	(Revogado.) 

	� Art. 186. 	Procede-se mediante: 

	 I – 	queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; 

	 II – 	ação penal pública incondicionada, nos crimes pre-
vistos nos §§ 1º e 2º do art. 184; 

	 III – 	ação penal pública incondicionada, nos crimes co-
metidos em desfavor de entidades de direito pú-
blico, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público; 

	 IV – 	ação penal pública condicionada à representação, 
nos crimes previstos no § 3º do art. 184. 		

............................................................................................................

� Artigo revogado pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.
� Artigo com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.
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- Decreto-Lei nº 3.689,  
de 3 de outubro de 1941� -

Código de Processo Penal.

............................................................................................................

Livro II
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

............................................................................................................

Título II
Dos Processos Especiais

............................................................................................................

Capítulo IV
Do Processo e do Julgamento dos Crimes Contra a  

Propriedade Imaterial

............................................................................................................

	 �Art. 530-B. 	Nos casos das infrações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do 
art. 184 do Código Penal, a autoridade policial proce-
derá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou 
reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os 

� Publicado no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 1941 e retificado em 24 de outubro de 1941.
� Artigo incluído pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.
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equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram 
a sua existência, desde que estes se destinem precipua-
mente à prática do ilícito. 

	� Art. 530-C. 	Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado 
por 2 (duas) ou mais testemunhas, com a descrição de 
todos os bens apreendidos e informações sobre suas 
origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou 
o processo. 

	 �Art. 530-D. 	Subsequente à apreensão, será realizada, por perito ofi-
cial, ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente habili-
tada, perícia sobre todos os bens apreendidos e elabo-
rado o laudo que deverá integrar o inquérito policial 
ou o processo. 

	 10Art. 530-E. 	Os titulares de direito de autor e os que lhe são cone-
xos serão os fiéis depositários de todos os bens apreen-
didos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando 
do ajuizamento da ação.

	 11Art. 530-F. 	Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de 
delito, o juiz poderá determinar, a requerimento da víti-
ma, a destruição da produção ou reprodução apreendida 
quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude 
ou quando a ação penal não puder ser iniciada por falta 
de determinação de quem seja o autor do ilícito. 

	 12Art. 530-G. 	O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá 
determinar a destruição dos bens ilicitamente produzi-
dos ou reproduzidos e o perdimento dos equipamentos 
apreendidos, desde que precipuamente destinados à 

� Artigo incluído pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.
� Idem.
10 Idem.
11 Idem.
12 Idem.
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produção e reprodução dos bens, em favor da Fazenda 
Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos estados, 
municípios e Distrito Federal, a instituições públicas 
de ensino e pesquisa ou de assistência social, bem como 
incorporá-los, por economia ou interesse público, ao 
patrimônio da União, que não poderão retorná-los aos 
canais de comércio. 

	 13Art. 530-H. 	As associações de titulares de direitos de autor e os que 
lhes são conexos poderão, em seu próprio nome, fun-
cionar como assistente da acusação nos crimes previs-
tos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em 
detrimento de qualquer de seus associados. 

	 14Art. 530-I. 	Nos crimes em que caiba ação penal pública incon-
dicionada ou condicionada, observar-se-ão as normas 
constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 
530-F, 530-G e 530-H.

............................................................................................................

13 Artigo incluído pela Lei nº 10.695, de 1-7-2003.
14 Idem.
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- Lei nº 9.279,  
de 14 de maio de 199615 -

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade 
industrial.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Disposições Preliminares

	 Art. 1º 	Esta lei regula direitos e obrigações relativos à proprie-
dade industrial.

	 Art. 2º 	A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, 
considerado o seu interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:

	 I – 	concessão de patentes de invenção e de modelo 
de utilidade;

	 II – 	concessão de registro de desenho industrial;

	 III – 	concessão de registro de marca;

	 IV – 	repressão às falsas indicações geográficas; e

	 V – 	repressão à concorrência desleal.

	 Art. 3º 	Aplica-se também o disposto nesta lei:

	 I – 	ao pedido de patente ou de registro proveniente 
do exterior e depositado no País por quem tenha 

15 Publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 1996.
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proteção assegurada por tratado ou convenção em 
vigor no Brasil; e

	 II – 	aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que as-
segure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil 
a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

	 Art. 4º 	As disposições dos tratados em vigor no Brasil são apli-
cáveis, em igualdade de condições, às pessoas físicas e 
jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.

	 Art. 5º 	Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os 
direitos de propriedade industrial.

Título I
Das Patentes

Capítulo I
Da Titularidade

	 Art. 6º 	Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será as-
segurado o direito de obter a patente que lhe garanta a 
propriedade, nas condições estabelecidas nesta lei.

	 § 1º 	Salvo prova em contrário, presume-se o requerente le-
gitimado a obter a patente.

	 § 2º 	A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos 
herdeiros ou sucessores do autor, pelo cessionário ou por 
aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho ou de pres-
tação de serviços determinar que pertença a titularidade.

	 § 3º 	Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilida-
de realizado conjuntamente por duas ou mais pessoas, 
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a patente poderá ser requerida por todas ou qualquer 
delas, mediante nomeação e qualificação das demais, 
para ressalva dos respectivos direitos.

	 § 4º 	O inventor será nomeado e qualificado, podendo re-
querer a não divulgação de sua nomeação.

	 Art. 7º 	Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma in-
venção ou modelo de utilidade, de forma independen-
te, o direito de obter patente será assegurado àquele 
que provar o depósito mais antigo, independentemen-
te das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produ-
ção de qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediata-
mente posterior.

Capítulo II
Da Patenteabilidade

Seção I
Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Patenteáveis

	 Art. 8º 	É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de 
novidade, atividade inventiva e aplicação industrial.

	 Art. 9º 	É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso 
prático, ou parte deste, suscetível de aplicação industrial, 
que apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato 
inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso 
ou em sua fabricação.

	 Art. 10. 	Não se considera invenção nem modelo de utilidade:
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	 I – 	descobertas, teorias científicas e métodos mate-
máticos;

	 II – 	concepções puramente abstratas;

	 III – 	esquemas, planos, princípios ou métodos comer-
ciais, contábeis, financeiros, educativos, publicitá-
rios, de sorteio e de fiscalização;

	 IV – 	as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e cientí-
ficas ou qualquer criação estética;

	 V – 	programas de computador em si;

	 VI – 	apresentação de informações;

	 VII – 	regras de jogo;

	 VIII – 	técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem 
como métodos terapêuticos ou de diagnóstico, para 
aplicação no corpo humano ou animal; e

	 IX – 	o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais 
biológicos encontrados na natureza, ou ainda que 
dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma 
de qualquer ser vivo natural e os processos biológi-
cos naturais.

	 Art. 11. 	A invenção e o modelo de utilidade são considerados no-
vos quando não compreendidos no estado da técnica.

	 § 1º 	O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tor-
nado acessível ao público antes da data de depósito do 
pedido de patente, por descrição escrita ou oral, por 
uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, 
ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e 17.

	 § 2º 	Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo 
de pedido depositado no Brasil, e ainda não publicado, 
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será considerado estado da técnica a partir da data de 
depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que ve-
nha a ser publicado, mesmo que subsequentemente.

	 § 3º 	O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pe-
dido internacional de patente depositado segundo tra-
tado ou convenção em vigor no Brasil, desde que haja 
processamento nacional.

	 Art. 12. 	Não será considerada como estado da técnica a divul-
gação de invenção ou modelo de utilidade, quando 
ocorrida durante os doze meses que precederem a data 
de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, 
se promovida:

	 I – 	pelo inventor;

	 II – 	pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI), através de publicação oficial do pedido de 
patente depositado sem o consentimento do inven-
tor, baseado em informações deste obtidas ou em 
decorrência de atos por ele realizados; ou

	 III – 	por terceiros, com base em informações obtidas di-
reta ou indiretamente do inventor ou em decorrên-
cia de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declara-
ção relativa à divulgação, acompanhada ou não de provas, nas 
condições estabelecidas em regulamento.

	 Art. 13. 	A invenção é dotada de atividade inventiva sempre 
que, para um técnico no assunto, não decorra de ma-
neira evidente ou óbvia do estado da técnica.
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	 Art. 14. 	O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sem-
pre que, para um técnico no assunto, não decorra de 
maneira comum ou vulgar do estado da técnica.

	 Art. 15. 	A invenção e o modelo de utilidade são considerados 
suscetíveis de aplicação industrial quando possam ser 
utilizados ou produzidos em qualquer tipo de indústria.

Seção II
Da Prioridade

	 Art. 16. 	Ao pedido de patente depositado em país que mante-
nha acordo com o Brasil, ou em organização interna-
cional, que produza efeito de depósito nacional, será 
assegurado direito de prioridade, nos prazos estabele-
cidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem 
prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

	 § 1º 	A reivindicação de prioridade será feita no ato de de-
pósito, podendo ser suplementada dentro de sessenta 
dias por outras prioridades anteriores à data do depó-
sito no Brasil.

	 § 2º 	A reivindicação de prioridade será comprovada por 
documento hábil da origem, contendo número, data, 
título, relatório descritivo e, se for o caso, reivindica-
ções e desenhos, acompanhado de tradução simples da 
certidão de depósito ou documento equivalente, con-
tendo dados identificadores do pedido, cujo teor será 
de inteira responsabilidade do depositante.

	 § 3º 	Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprova-
ção deverá ocorrer em até cento e oitenta dias conta-
dos do depósito.
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	 § 4º 	Para os pedidos internacionais depositados em virtude 
de tratado em vigor no Brasil, a tradução prevista no § 
2º deverá ser apresentada no prazo de sessenta dias con-
tados da data da entrada no processamento nacional.

	 § 5º 	No caso de o pedido depositado no Brasil estar fiel-
mente contido no documento da origem, será sufi-
ciente uma declaração do depositante a este respeito 
para substituir a tradução simples.

	 § 6º 	Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o docu-
mento correspondente deverá ser apresentado dentro 
de cento e oitenta dias contados do depósito, ou, se 
for o caso, em até sessenta dias da data da entrada no 
processamento nacional, dispensada a legalização con-
sular no país de origem.

	 § 7º 	A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste 
artigo acarretará a perda da prioridade.

	 § 8º 	Em caso de pedido depositado com reivindicação de prio-
ridade, o requerimento para antecipação de publicação 
deverá ser instruído com a comprovação da prioridade.

	 Art. 17. 	O pedido de patente de invenção ou de modelo de 
utilidade depositado originalmente no Brasil, sem rei-
vindicação de prioridade e não publicado, assegurará o 
direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mes-
ma matéria depositado no Brasil pelo mesmo reque-
rente ou sucessores, dentro do prazo de um ano.

	 § 1º 	A prioridade será admitida apenas para a matéria reve-
lada no pedido anterior, não se estendendo à matéria 
nova introduzida.

	 § 2º 	O pedido anterior ainda pendente será considerado 
definitivamente arquivado.
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	 § 3º 	O pedido de patente originário de divisão de pedido 
anterior não poderá servir de base à reivindicação 
de prioridade.

Seção III
Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis

		  Art. 18. Não são patenteáveis:

	 I – 	o que for contrário à moral, aos bons costumes e à 
segurança, à ordem e à saúde públicas;

	 II – 	as substâncias, matérias, misturas, elementos ou pro-
dutos de qualquer espécie, bem como a modificação 
de suas propriedades físico-químicas e os respectivos 
processos de obtenção ou modificação, quando re-
sultantes de transformação do núcleo atômico; e

	 III – 	o todo ou parte dos seres vivos, exceto os micro-
organismos transgênicos que atendam aos três re-
quisitos de patenteabilidade – novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial – previstos no art. 
8º e que não sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, micro-organismos 
transgênicos são organismos, exceto o todo ou parte de plantas 
ou de animais, que expressem, mediante intervenção humana 
direta em sua composição genética, uma característica nor-
malmente não alcançável pela espécie em condições naturais.
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Capítulo III
Do Pedido de Patente

Seção I
Do Depósito do Pedido

	 Art. 19. 	O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo 
INPI, conterá:

	 I – 	requerimento;

	 II – 	relatório descritivo;

	 III – 	reivindicações;

	 IV – 	desenhos, se for o caso;

	 V – 	resumo; e

	 VI – 	comprovante do pagamento da retribuição relativa 
ao depósito.

	 Art. 20. 	Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocoliza-
do, considerada a data de depósito a da sua apresentação.

	 Art. 21. 	O pedido que não atender formalmente ao disposto no 
art. 19, mas que contiver dados relativos ao objeto, ao 
depositante e ao inventor, poderá ser entregue, median-
te recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências 
a serem cumpridas, no prazo de trinta dias, sob pena de 
devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será 
considerado como efetuado na data do recibo.
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Seção II
Das Condições do Pedido

	 Art. 22. 	O pedido de patente de invenção terá de se referir 
a uma única invenção ou a um grupo de invenções 
inter-relacionadas de maneira a compreenderem um 
único conceito inventivo.

	 Art. 23. 	O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se 
referir a um único modelo principal, que poderá in-
cluir uma pluralidade de elementos distintos, adicio-
nais ou variantes construtivas ou configurativas, desde 
que mantida a unidade técnico-funcional e corporal 
do objeto.

	 Art. 24. 	O relatório deverá descrever clara e suficientemente o 
objeto, de modo a possibilitar sua realização por téc-
nico no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor 
forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à reali-
zação prática do objeto do pedido, que não possa ser descrito na 
forma deste artigo e que não esteja acessível ao público, o rela-
tório será suplementado por depósito do material em instituição 
autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional.

	 Art. 25. 	As reivindicações deverão ser fundamentadas no rela-
tório descritivo, caracterizando as particularidades do 
pedido e definindo, de modo claro e preciso, a matéria 
objeto da proteção.

	 Art. 26. 	O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou 
mais, de ofício ou a requerimento do depositante, até 
o final do exame, desde que o pedido dividido:

	 I – 	faça referência específica ao pedido original; e
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	 II – 	não exceda à matéria revelada constante do pedi-
do original.

Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo 
com o disposto neste artigo será arquivado.

	 Art. 27. 	Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido 
original e o benefício de prioridade deste, se for o caso.

	 Art. 28. 	Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das 
retribuições correspondentes.

	 Art. 29. 	O pedido de patente retirado ou abandonado será 
obrigatoriamente publicado.

	 § 1º 	O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 
dezesseis meses contados da data do depósito ou da 
prioridade mais antiga.

	 § 2º 	A retirada de um depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediata-
mente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

	 Art. 30. 	O pedido de patente será mantido em sigilo duran-
te dezoito meses contados da data de depósito ou da 
prioridade mais antiga, quando houver, após o que 
será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

	 § 1º 	A publicação do pedido poderá ser antecipada a reque-
rimento do depositante.

	 § 2º 	Da publicação deverão constar dados identificadores do 
pedido de patente, ficando cópia do relatório descritivo, 
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das reivindicações, do resumo e dos desenhos à disposi-
ção do público no INPI.

	 § 3º 	No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o ma-
terial biológico tornar-se-á acessível ao público com a 
publicação de que trata este artigo.

	 Art. 31. 	Publicado o pedido de patente e até o final do exame, 
será facultada a apresentação, pelos interessados, de do-
cumentos e informações para subsidiarem o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorri-
dos sessenta dias da publicação do pedido.

	 Art. 32. 	Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, 
o depositante poderá efetuar alterações até o requeri-
mento do exame, desde que estas se limitem à matéria 
inicialmente revelada no pedido.

	 Art. 33. 	O exame do pedido de patente deverá ser requerido 
pelo depositante ou por qualquer interessado, no pra-
zo de trinta e seis meses contados da data do depósito, 
sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarqui-
vado, se o depositante assim o requerer, dentro de sessenta 
dias contados do arquivamento, mediante pagamento de uma 
retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo.

	 Art. 34. 	Requerido o exame, deverão ser apresentados, no pra-
zo de sessenta dias, sempre que solicitado, sob pena de 
arquivamento do pedido:

	 I – 	objeções, buscas de anterioridade e resultados de 
exame para concessão de pedido correspondente 
em outros países, quando houver reivindicação 
de prioridade;
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	 II – 	documentos necessários à regularização do proces-
so e exame do pedido; e

	 III – 	tradução simples do documento hábil referido no 
§ 2º do art. 16, caso esta tenha sido substituída 
pela declaração prevista no § 5º do mesmo artigo.

	 Art. 35. 	Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relató-
rio de busca e parecer relativo a:

	 I – 	patenteabilidade do pedido;

	 II – 	adaptação do pedido à natureza reivindicada;

	 III – 	reformulação do pedido ou divisão; ou

	 IV – 	exigências técnicas.

	 Art. 36. 	Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou 
pelo não enquadramento do pedido na natureza rei-
vindicada ou formular qualquer exigência, o depo-
sitante será intimado para manifestar-se no prazo de 
noventa dias.

	 § 1º 	Não respondida a exigência, o pedido será definitiva-
mente arquivado.

	 § 2º 	Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou 
contestada sua formulação, e havendo ou não mani-
festação sobre a patenteabilidade ou o enquadramen-
to, dar-se-á prosseguimento ao exame.

	 Art. 37. 	Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo 
ou indeferindo o pedido de patente.
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Capítulo IV
Da Concessão e da Vigência da Patente

Seção I
Da Concessão da Patente

	 Art. 38. 	A patente será concedida depois de deferido o pedido, 
e comprovado o pagamento da retribuição correspon-
dente, expedindo-se a respectiva carta patente.

	 § 1º 	O pagamento da retribuição e respectiva comprovação 
deverão ser efetuados no prazo de sessenta dias conta-
dos do deferimento.

	 § 2º 	A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser 
paga e comprovada dentro de trinta dias após o prazo 
previsto no parágrafo anterior, independentemente de 
notificação, mediante pagamento de retribuição espe-
cífica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

	 § 3º 	Reputa-se concedida a patente na data de publicação 
do respectivo ato.

	 Art. 39. 	Da carta patente deverão constar o número, o título 
e a natureza respectivos, o nome do inventor, obser-
vado o disposto no § 4º do art. 6º, a qualificação e o 
domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório 
descritivo, as reivindicações e os desenhos, bem como 
os dados relativos à prioridade.
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Seção II
Da Vigência da Patente

	 Art. 40. 	A patente de invenção vigorará pelo prazo de vinte 
anos e a de modelo de utilidade pelo prazo de quinze 
anos contados da data de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a dez 
anos para a patente de invenção e a sete anos para a patente de 
modelo de utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada 
a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de 
mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou por 
motivo de força maior.

Capítulo V
Da Proteção Conferida pela Patente

Seção I
Dos Direitos

	 Art. 41. 	A extensão da proteção conferida pela patente será de-
terminada pelo teor das reivindicações, interpretado 
com base no relatório descritivo e nos desenhos.

	 Art. 42. 	A patente confere ao seu titular o direito de impedir ter-
ceiro, sem o seu consentimento, de produzir, usar, colo-
car à venda, vender ou importar com estes propósitos:

	 I – 	produto objeto de patente;

	 II – 	processo ou produto obtido diretamente por pro-
cesso patenteado.
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	 § 1º 	Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de 
impedir que terceiros contribuam para que outros pra-
tiquem os atos referidos neste artigo.

	 § 2º 	Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a 
que se refere o inciso II, quando o possuidor ou proprie-
tário não comprovar, mediante determinação judicial 
específica, que o seu produto foi obtido por processo de 
fabricação diverso daquele protegido pela patente.

	 Art. 43. 	O disposto no artigo anterior não se aplica:

	 I – 	aos atos praticados por terceiros não autorizados, 
em caráter privado e sem finalidade comercial, des-
de que não acarretem prejuízo ao interesse econô-
mico do titular da patente;

	 II – 	aos atos praticados por terceiros não autorizados, 
com finalidade experimental, relacionados a estu-
dos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

	 III – 	à preparação de medicamento de acordo com pres-
crição médica para casos individuais, executada por 
profissional habilitado, bem como ao medicamen-
to assim preparado;

	 IV – 	a produto fabricado de acordo com patente de 
processo ou de produto que tiver sido colocado no 
mercado interno diretamente pelo titular da paten-
te ou com seu consentimento;

	 V – 	a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com 
matéria viva, utilizem, sem finalidade econômica, o 
produto patenteado como fonte inicial de variação 
ou propagação para obter outros produtos; e

	 VI – 	a terceiros que, no caso de patentes relacionadas 
com matéria viva, utilizem, ponham em circulação 
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ou comercializem um produto patenteado que haja 
sido introduzido licitamente no comércio pelo de-
tentor da patente ou por detentor de licença, desde 
que o produto patenteado não seja utilizado para 
multiplicação ou propagação comercial da matéria 
viva em causa.

	 16VII – 	aos atos praticados por terceiros não autorizados, 
relacionados à invenção protegida por patente, des-
tinados exclusivamente à produção de informações, 
dados e resultados de testes, visando à obtenção do 
registro de comercialização, no Brasil ou em outro 
país, para a exploração e comercialização do produ-
to objeto da patente, após a expiração dos prazos 
estipulados no art. 40. 

	 Art. 44. 	Ao titular da patente é assegurado o direito de obter 
indenização pela exploração indevida de seu objeto, 
inclusive em relação à exploração ocorrida entre a data 
da publicação do pedido e a da concessão da patente.

	 § 1º 	Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimen-
to do conteúdo do pedido depositado, anteriormente 
à publicação, contar-se-á o período da exploração in-
devida para efeito da indenização a partir da data de 
início da exploração.

	 § 2º 	Quando o objeto do pedido de patente se referir a 
material biológico, depositado na forma do parágrafo 
único do art. 24, o direito à indenização será somente 
conferido quando o material biológico se tiver torna-
do acessível ao público.

	 § 3º 	O direito de obter indenização por exploração indevida, 
inclusive com relação ao período anterior à concessão 

16 Inciso incluído pela Lei nº 10.196, de 14-2-2001.
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da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na 
forma do art. 41.

Seção II
Do Usuário Anterior

	 Art. 45. 	À pessoa de boa-fé que, antes da data de depósito ou de 
prioridade de pedido de patente, explorava seu objeto 
no País, será assegurado o direito de continuar a explo-
ração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

	 § 1º 	O direito conferido na forma deste artigo só poderá 
ser cedido juntamente com o negócio ou empresa, ou 
parte desta que tenha direta relação com a exploração 
do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

	 § 2º 	O direito de que trata este artigo não será assegurado a 
pessoa que tenha tido conhecimento do objeto da pa-
tente através de divulgação na forma do art. 12, desde 
que o pedido tenha sido depositado no prazo de um 
ano contado da divulgação.

Capítulo VI
Da Nulidade da Patente

Seção I
Das Disposições Gerais

	 Art. 46. 	É nula a patente concedida contrariando as disposi-
ções desta lei.

	 Art. 47. 	A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindi-
cações, sendo condição para a nulidade parcial o fato 
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de as reivindicações subsistentes constituírem matéria 
patenteável por si mesmas.

	 Art. 48. 	A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da 
data do depósito do pedido.

	 Art. 49. 	No caso de inobservância do disposto no art. 6º, o in-
ventor poderá, alternativamente, reivindicar, em ação 
judicial, a adjudicação da patente.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

	 Art. 50. 	A nulidade da patente será declarada administrativa-
mente quando: 

	 I – 	não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;

	 II – 	o relatório e as reivindicações não atenderem ao 
disposto nos arts. 24 e 25, respectivamente;

	 III – 	o objeto da patente se estenda além do conteúdo 
do pedido originalmente depositado; ou

	 IV – 	no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das 
formalidades essenciais, indispensáveis à concessão.

	 Art. 51. 	O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício 
ou mediante requerimento de qualquer pessoa com le-
gítimo interesse, no prazo de seis meses contados da 
concessão da patente.

Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda 
que extinta a patente.

	 Art. 52. 	O titular será intimado para se manifestar no prazo de 
sessenta dias.
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	 Art. 53. 	Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fi-
xado no artigo anterior, o INPI emitirá parecer, inti-
mando o titular e o requerente para se manifestarem 
no prazo comum de sessenta dias.

	 Art. 54. 	Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo 
que não apresentadas as manifestações, o processo será 
decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a 
instância administrativa.

	 Art. 55. 	Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, 
as disposições desta seção.

Seção III
Da Ação de Nulidade

	 Art. 56. 	A ação de nulidade poderá ser proposta, a qualquer 
tempo da vigência da patente, pelo INPI ou por qual-
quer pessoa com legítimo interesse.

	 § 1º 	A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer 
tempo, como matéria de defesa.

	 § 2º 	O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, deter-
minar a suspensão dos efeitos da patente, atendidos os 
requisitos processuais próprios.

	 Art. 57. 	A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da 
Justiça Federal e o INPI, quando não for autor, inter-
virá no feito.

	 § 1º 	O prazo para resposta do réu titular da patente será de 
sessenta dias.

	 § 2º	 Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, 
o INPI publicará anotação, para ciência de terceiros.
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Capítulo VII
Da Cessão e das Anotações

	 Art. 58. 	O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo 
indivisível, poderão ser cedidos, total ou parcialmente.

	 Art. 59. 	O INPI fará as seguintes anotações:

	 I – 	da cessão, fazendo constar a qualificação completa 
do cessionário;

	 II – 	de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o 
pedido ou a patente; e

	 III – 	das alterações de nome, sede ou endereço do depo-
sitante ou titular.

	 Art. 60. 	As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a 
partir da data de sua publicação.

Capítulo VIII
Das Licenças

Seção I
Da Licença Voluntária

	 Art. 61. 	O titular de patente ou o depositante poderá celebrar 
contrato de licença para exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titu-
lar de todos os poderes para agir em defesa da patente.

	 Art. 62. 	O contrato de licença deverá ser averbado no INPI 
para que produza efeitos em relação a terceiros.
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	 § 1º 	A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a 
partir da data de sua publicação.

	 § 2º 	Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de 
licença não precisará estar averbado no INPI.

	 Art. 63. 	O aperfeiçoamento introduzido em patente licencia-
da pertence a quem o fizer, sendo assegurado à ou-
tra parte contratante o direito de preferência para 
seu licenciamento.

Seção II
Da Oferta de Licença

	 Art. 64. 	O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a 
coloque emoferta para fins de exploração.

	 § 1º 	O INPI promoverá a publicação da oferta.

	 § 2º 	Nenhum contrato de licença voluntária de caráter ex-
clusivo será averbado no INPI sem que o titular tenha 
desistido da oferta.

	 § 3º 	A patente sob licença voluntária, com caráter de exclu-
sividade, não poderá ser objeto de oferta.

	 § 4º 	O titular poderá, a qualquer momento, antes da ex-
pressa aceitação de seus termos pelo interessado, desis-
tir da oferta, não se aplicando o disposto no art. 66.

	 Art. 65. 	Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as 
partes poderão requerer ao INPI o arbitramento da 
remuneração.

	 § 1º 	Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto 
no § 4º do art. 73.
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	 § 2º 	A remuneração poderá ser revista decorrido um ano de 
sua fixação.

	 Art. 66. 	A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à me-
tade no período compreendido entre o oferecimento e 
a concessão da primeira licença, a qualquer título.

	 Art. 67. 	O titular da patente poderá requerer o cancelamento 
da licença se o licenciado não der início à exploração 
efetiva dentro de um ano da concessão, interromper a 
exploração por prazo superior a um ano, ou, ainda, se 
não forem obedecidas as condições para a exploração.

Seção III
Da Licença Compulsória

	 Art. 68.	 O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada com-
pulsoriamente se exercer os direitos dela decorrentes 
de forma abusiva, ou por meio dela praticar abuso de 
poder econômico, comprovado nos termos da lei, por 
decisão administrativa ou judicial.

	 § 1º 	Ensejam, igualmente, licença compulsória:

	 I – 	a não exploração do objeto da patente no território 
brasileiro por falta de fabricação ou fabricação in-
completa do produto, ou, ainda, a falta de uso in-
tegral do processo patenteado, ressalvados os casos 
de inviabilidade econômica, quando será admitida 
a importação; ou

	 II – 	a comercialização que não satisfizer às necessidades 
do mercado.

	 § 2º 	A licença só poderá ser requerida por pessoa com legíti-
mo interesse e que tenha capacidade técnica e econômica 
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para realizar a exploração eficiente do objeto da patente, 
que deverá destinar-se, predominantemente, ao merca-
do interno, extinguindo-se nesse caso a excepcionalidade 
prevista no inciso I do parágrafo anterior.

	 § 3º 	No caso de a licença compulsória ser concedida, em 
razão de abuso de poder econômico, ao licenciado 
que propõe fabricação local, será garantido um prazo, 
limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à 
importação do objeto da licença, desde que tenha sido 
colocado no mercado diretamente pelo titular ou com 
o seu consentimento.

	 § 4º 	No caso de importação para exploração de patente e no 
caso da importação prevista no parágrafo anterior, será 
igualmente admitida a importação por terceiros de pro-
duto fabricado de acordo com patente de processo ou 
de produto, desde que tenha sido colocado no mercado 
diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

	 § 5º 	A licença compulsória de que trata o § 1º somente 
será requerida após decorridos três anos da conces-
são da patente.

	 Art. 69. 	A licença compulsória não será concedida se, à data do 
requerimento, o titular:

	 I – 	justificar o desuso por razões legítimas;

	 II – 	comprovar a realização de sérios e efetivos prepara-
tivos para a exploração; ou

	 III – 	justificar a falta de fabricação ou comercialização 
por obstáculo de ordem legal.

	 Art. 70. 	A licença compulsória será ainda concedida quando, 
cumulativamente, se verificarem as seguintes hipóteses:
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	 I – 	ficar caracterizada situação de dependência de uma 
patente em relação a outra;

	 II – 	o objeto da patente dependente constituir substancial 
progresso técnico em relação à patente anterior; e

	 III – 	o titular não realizar acordo com o titular da paten-
te dependente para exploração da patente anterior.

	 § 1º 	Para os fins deste artigo considera-se patente depen-
dente aquela cuja exploração depende obrigatoria-
mente da utilização do objeto de patente anterior.

	 § 2º 	Para efeito deste artigo, uma patente de processo po-
derá ser considerada dependente de patente do pro-
duto respectivo, bem como uma patente de produto 
poderá ser dependente de patente de processo.

	 § 3º 	O titular da patente licenciada na forma deste artigo 
terá direito à licença compulsória cruzada da pa-
tente dependente.

	 17Art. 71. 	Nos casos de emergência nacional ou interesse público, 
declarados em ato do Poder Executivo Federal, desde 
que o titular da patente ou seu licenciado não atenda 
a essa necessidade, poderá ser concedida, de ofício, li-
cença compulsória, temporária e não exclusiva, para 
a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do 
respectivo titular.

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá 
seu prazo de vigência e a possibilidade de prorrogação.

	 Art. 72. 	As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem 
exclusividade, não se admitindo o sublicenciamento.

17 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 3.201, de 6-10-1999.
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	 Art. 73. 	O pedido de licença compulsória deverá ser formu-
lado mediante indicação das condições oferecidas ao 
titular da patente.

	 § 1º 	Apresentado o pedido de licença, o titular será intima-
do para manifestar-se no prazo de sessenta dias, findo 
o qual, sem manifestação do titular, será considerada 
aceita a proposta nas condições oferecidas.

	 § 2º 	O requerente de licença que invocar abuso de direitos 
patentários ou abuso de poder econômico deverá jun-
tar documentação que o comprove.

	 § 3º 	No caso de a licença compulsória ser requerida com 
fundamento na falta de exploração, caberá ao titular 
da patente comprovar a exploração.

	 § 4º 	Havendo contestação, o INPI poderá realizar as neces-
sárias diligências, bem como designar comissão, que 
poderá incluir especialistas não integrantes dos qua-
dros da autarquia, visando arbitrar a remuneração que 
será paga ao titular.

	 § 5º 	Os órgãos e entidades da administração pública dire-
ta ou indireta, federal, estadual e municipal prestarão 
ao INPI as informações solicitadas com o objetivo de 
subsidiar o arbitramento da remuneração.

	 § 6º 	No arbitramento da remuneração, serão consideradas as 
circunstâncias de cada caso, levando-se em conta, obri-
gatoriamente, o valor econômico da licença concedida.

	 § 7º 	Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a conces-
são e condições da licença compulsória no prazo de 
sessenta dias.

	 § 8º 	O recurso da decisão que conceder a licença compul-
sória não terá efeito suspensivo.
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	 Art. 74. 	Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a explo-
ração do objeto da patente no prazo de um ano da conces-
são da licença, admitida a interrupção por igual prazo.

	 § 1º 	O titular poderá requerer a cassação da licença quando 
não cumprido o disposto neste artigo.

	 § 2º 	O licenciado ficará investido de todos os poderes para 
agir em defesa da patente.

	 § 3º 	Após a concessão da licença compulsória, somente será 
admitida a sua cessão quando realizada conjuntamen-
te com a cessão, alienação ou arrendamento da parte 
do empreendimento que a explore.

Capítulo IX
Da Patente de Interesse da Defesa Nacional

	 18Art. 75. 	O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto in-
teresse à defesa nacional será processado em caráter sigi-
loso e não estará sujeito às publicações previstas nesta lei.

	 § 1º 	O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao ór-
gão competente do Poder Executivo para, no prazo 
de sessenta dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso. 
Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão com-
petente, o pedido será processado normalmente.

	 § 2º 	É vedado o depósito no exterior de pedido de patente 
cujo objeto tenha sido considerado de interesse da de-
fesa nacional, bem como qualquer divulgação do mes-
mo, salvo expressa autorização do órgão competente.

18 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 2.553, de 16-4-1998.
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	 § 3º 	A exploração e a cessão do pedido ou da patente de 
interesse da defesa nacional estão condicionadas à pré-
via autorização do órgão competente, assegurada in-
denização sempre que houver restrição dos direitos do 
depositante ou do titular.

Capítulo X
Do Certificado de Adição de Invenção

	 Art. 76. 	O depositante do pedido ou titular de patente de in-
venção poderá requerer, mediante pagamento de retri-
buição específica, certificado de adição para proteger 
aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no 
objeto da invenção, mesmo que destituído de ativida-
de inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo 
conceito inventivo.

	 § 1º 	Quando tiver ocorrido a publicação do pedido prin-
cipal, o pedido de certificado de adição será imediata-
mente publicado.

	 § 2º 	O exame do pedido de certificado de adição obedecerá 
ao disposto nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no 
parágrafo anterior.

	 § 3º 	O pedido de certificado de adição será indeferido se o 
seu objeto não apresentar o mesmo conceito inventivo.

	 § 4º 	O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a 
transformação do pedido de certificado de adição em 
pedido de patente, beneficiando-se da data de depósi-
to do pedido de certificado, mediante pagamento das 
retribuições cabíveis.
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	 Art. 77. 	O certificado de adição é acessório da patente, tem a 
data final de vigência desta e acompanha-a para todos 
os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá 
requerer que a matéria contida no certificado de adição seja 
analisada para se verificar a possibilidade de sua subsistência, 
sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

Capítulo XI
Da Extinção da Patente

	 Art. 78. 	A patente extingue-se:

	 I – 	pela expiração do prazo de vigência;

	 II – 	pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito 
de terceiros;

	 III – 	pela caducidade;

	 IV – 	pela falta de pagamento da retribuição anual, nos 
prazos previstos no § 2º do art. 84 e no art. 87; e

	 V – 	pela inobservância do disposto no art. 217.

Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em do-
mínio público.

	 Art. 79. 	A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos 
de terceiros.

	 Art. 80. 	Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de 
qualquer pessoa com legítimo interesse, se, decorridos 
dois anos da concessão da primeira licença compulsória, 
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esse prazo não tiver sido suficiente para prevenir ou sanar 
o abuso ou desuso, salvo motivos justificáveis.

	 § 1º 	A patente caducará quando, na data do requerimento 
da caducidade ou da instauração de ofício do respecti-
vo processo, não tiver sido iniciada a exploração.

	 § 2º 	No processo de caducidade instaurado a requerimen-
to, o INPI poderá prosseguir se houver desistência 
do requerente.

	 Art. 81. 	O titular será intimado mediante publicação para se 
manifestar, no prazo de sessenta dias, cabendo-lhe o 
ônus da prova quanto à exploração.

	 Art. 82. 	A decisão será proferida dentro de sessenta dias contados 
do término do prazo mencionado no artigo anterior.

	 Art. 83. 	A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da 
data do requerimento ou da publicação da instauração 
de ofício do processo.

Capítulo XII
Da Retribuição Anual

	 Art. 84.	  O depositante do pedido e o titular da patente estão 
sujeitos ao pagamento de retribuição anual, a partir do 
início do terceiro ano da data do depósito.

	 § 1º 	O pagamento antecipado da retribuição anual será re-
gulado pelo INPI.

	 § 2º 	O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primei-
ros três meses de cada período anual, podendo, ainda, 
ser feito, independente de notificação, dentro dos seis 
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meses subsequentes, mediante pagamento de retribui-
ção adicional.

	 Art. 85. 	O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos 
internacionais depositados em virtude de tratado em 
vigor no Brasil, devendo o pagamento das retribuições 
anuais vencidas antes da data da entrada no processa-
mento nacional ser efetuado no prazo de três meses 
dessa data.

	 Art. 86. 	A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos 
dos arts. 84 e 85, acarretará o arquivamento do pedido 
ou a extinção da patente.

Capítulo XIII
Da Restauração

	 Art. 87. 	O pedido de patente e a patente poderão ser restau-
rados, se o depositante ou o titular assim o requerer, 
dentro de três meses contados da notificação do arqui-
vamento do pedido ou da extinção da patente, me-
diante pagamento de retribuição específica.

Capítulo XIV
Da Invenção e do Modelo de Utilidade Realizado  

por Empregado ou Prestador de Serviço

	 19Art. 88. 	A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclu-
sivamente ao empregador quando decorrerem de con-
trato de trabalho cuja execução ocorra no Brasil e que 

19 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 2.553, de 16-4-1998.
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tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, 
ou resulte esta da natureza dos serviços para os quais 
foi o empregado contratado.

	 § 1º 	Salvo expressa disposição contratual em contrário, a 
retribuição pelo trabalho a que se refere este artigo li-
mita-se ao salário ajustado.

	 § 2º 	Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos 
na vigência do contrato a invenção ou o modelo de 
utilidade, cuja patente seja requerida pelo empregado 
até um ano após a extinção do vínculo empregatício.

	 20Art. 89. 	O empregador, titular da patente, poderá conceder 
ao empregado, autor de invento ou aperfeiçoamento, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da ex-
ploração da patente, mediante negociação com o inte-
ressado ou conforme disposto em norma da empresa.

Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se 
incorpora, a qualquer título, ao salário do empregado.

	 21Art. 90. 	Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou 
o modelo de utilidade por ele desenvolvido, desde que 
desvinculado do contrato de trabalho e não decorrente 
da utilização de recursos, meios, dados, materiais, insta-
lações ou equipamentos do empregador.

	 22Art. 91. 	A propriedade de invenção ou de modelo de utili-
dade será comum, em partes iguais, quando resultar 
da contribuição pessoal do empregado e de recursos, 
dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos 
do empregador, ressalvada expressa disposição contra-
tual em contrário.

20 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 2.553, de 16-4-1998.
21 Idem.
22 Idem.
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	 § 1º 	Sendo mais de um empregado, a parte que lhes cou-
ber será dividida igualmente entre todos, salvo 
ajuste em contrário.

	 § 2º 	É garantido ao empregador o direito exclusivo de li-
cença de exploração, e assegurada ao empregado a jus-
ta remuneração.

	 § 3º 	A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, 
deverá ser iniciada pelo empregador dentro do prazo 
de um ano contado da data de sua concessão, sob pena 
de passar à exclusiva propriedade do empregado a titu-
laridade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de 
exploração por razões legítimas.

	 § 4º 	No caso de cessão, qualquer dos cotitulares, em igualda-
de de condições, poderá exercer o direito de preferência.

	 23Art. 92. 	O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que 
couber, às relações entre o trabalhador autônomo ou 
o estagiário e a empresa contratante e entre empresas 
contratantes e contratadas.

	 24Art. 93. 	Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às 
entidades da Administração Pública, direta, indireta e 
fundacional, federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao 
inventor, na forma e condições previstas no estatuto ou regi-
mento interno da entidade a que se refere este artigo, premia-
ção de parcela no valor das vantagens auferidas com o pedido 
ou com a patente, a título de incentivo.

23 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 2.553, de 16-4-1998.
24 Idem.
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Título II
Dos Desenhos Industriais

Capítulo I
Da Titularidade

	 Art. 94. 	Ao autor será assegurado o direito de obter registro de 
desenho industrial que lhe confira a propriedade, nas 
condições estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho indus-
trial, no que couber, as disposições dos arts. 6º e 7º.

Capítulo II
Da Registrabilidade

Seção I
Dos Desenhos Industriais Registráveis

	 Art. 95. 	Considera-se desenho industrial a forma plástica or-
namental de um objeto ou o conjunto ornamental de 
linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, 
proporcionando resultado visual novo e original na 
sua configuração externa e que possa servir de tipo de 
fabricação industrial.

	 Art. 96. 	O desenho industrial é considerado novo quando não 
compreendido no estado da técnica.

	 § 1º 	O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tor-
nado acessível ao público antes da data de depósito do 



Legislação Brasileira sobre Direitos Intelectuais – 3a Edição

49

pedido, no Brasil ou no exterior, por uso ou qualquer 
outro meio, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo 
e no art. 99.

	 § 2º 	Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo 
completo de pedido de patente ou de registro deposi-
tado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado 
como incluído no estado da técnica a partir da data 
de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que 
venha a ser publicado, mesmo que subsequentemente.

	 § 3º 	Não será considerado como incluído no estado da técni-
ca o desenho industrial cuja divulgação tenha ocorrido 
durante os cento e oitenta dias que precederem a data do 
depósito ou a da prioridade reivindicada, se promovida 
nas situações previstas nos incisos I a III do art. 12.

	 Art. 97. 	O desenho industrial é considerado original quando 
dele resulte uma configuração visual distintiva em re-
lação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser de-
corrente da combinação de elementos conhecidos.

	 Art. 98. 	Não se considera desenho industrial qualquer obra de 
caráter puramente artístico.

Seção II
Da Prioridade

	 Art. 99. 	Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as 
disposições do art. 16, exceto o prazo previsto no seu 
§ 3º, que será de noventa dias.
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Seção III
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

	 Art. 100. 	Não é registrável como desenho industrial:

	 I – 	o que for contrário à moral e aos bons costumes 
ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, cul-
to religioso ou ideia e sentimentos dignos de res-
peito e veneração;

	 II – 	a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, 
ainda, aquela determinada essencialmente por con-
siderações técnicas ou funcionais.

Capítulo III
Do Pedido de Registro

Seção I
Do Depósito do Pedido

	 Art. 101. 	O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo 
INPI, conterá:

	 I – 	requerimento;

	 II – 	relatório descritivo, se for o caso;

	 III – 	reivindicações, se for o caso;

	 IV – 	desenhos ou fotografias;

	 V – 	campo de aplicação do objeto; e
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	 VI – 	comprovante do pagamento da retribuição relativa 
ao depósito.

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de 
registro deverão ser apresentados em língua portuguesa.

	 Art. 102. 	Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocoliza-
do, considerada a data do depósito a da sua apresentação.

	 Art. 103. 	O pedido que não atender formalmente ao disposto 
no art. 101, mas que contiver dados suficientes relati-
vos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, 
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, 
que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 
cinco dias, sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será con-
siderado como efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II
Das Condições do Pedido

	 Art. 104. 	O pedido de registro de desenho industrial terá que se 
referir a um único objeto, permitida uma pluralidade 
de variações, desde que se destinem ao mesmo propó-
sito e guardem entre si a mesma característica distin-
tiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo 
de vinte variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e sufi-
cientemente o objeto e suas variações, se houver, de modo a 
possibilitar sua reprodução por técnico no assunto.
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	 Art. 105. 	Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, 
poderá o pedido ser retirado em até noventa dias con-
tados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem pro-
dução de qualquer efeito dará prioridade ao depósito imedia-
tamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

	 Art. 106. 	Depositado o pedido de registro de desenho industrial 
e observado o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será 
automaticamente publicado e simultaneamente conce-
dido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.

	 § 1º 	A requerimento do depositante, por ocasião do depó-
sito, poderá ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo 
de cento e oitenta dias contados da data do depósito, 
após o que será processado.

	 § 2º 	Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, 
aguardar-se-á a apresentação do documento de priori-
dade para o processamento do pedido.

	 § 3º 	Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será for-
mulada exigência, que deverá ser respondida em ses-
senta dias, sob pena de arquivamento definitivo.

	 § 4º 	Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de re-
gistro será indeferido.
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Capítulo IV
Da Concessão e da Vigência do Registro

	 Art. 107. 	Do certificado deverão constar o número e o título, 
nome do autor – observado o disposto no § 4º do art. 
6º –, o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, 
o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos 
à prioridade estrangeira, e, quando houver, relatório 
descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de dez anos contados da data 
do depósito, prorrogável por três períodos sucessivos 
de cinco anos cada.

	 § 1º 	O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante 
o último ano de vigência do registro, instruído com o 
comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

	 § 2º 	Se o pedido de prorrogação não tiver sido formula-
do até o termo final da vigência do registro, o titular 
poderá fazê-lo nos cento e oitenta dias subsequentes, 
mediante o pagamento de retribuição adicional.

Capítulo V
Da Proteção Conferida pelo Registro

	 Art. 109. 	A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo 
registro validamente concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho indus-
trial, no que couber, as disposições do art. 42 e dos incisos I, 
II e IV do art. 43.
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	 Art. 110. 	À pessoa que, de boa-fé, antes da data do depósito ou 
da prioridade do pedido de registro explorava seu ob-
jeto no País, será assegurado o direito de continuar a 
exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

	 § 1º 	O direito conferido na forma deste artigo só poderá 
ser cedido juntamente com o negócio ou empresa, ou 
parte deste, que tenha direta relação com a exploração 
do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.

	 § 2º 	O direito de que trata este artigo não será assegurado 
a pessoa que tenha tido conhecimento do objeto do 
registro através de divulgação nos termos do § 3º do 
art. 96, desde que o pedido tenha sido depositado no 
prazo de seis meses contados da divulgação.

Capítulo VI
Do Exame de Mérito

	 Art. 111. 	O titular do desenho industrial poderá requerer o exa-
me do objeto do registro, a qualquer tempo da vigência, 
quanto aos aspectos de novidade e de originalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se 
concluir pela ausência de pelo menos um dos requisitos defini-
dos nos arts. 95 a 98, servirá de fundamento para instauração 
de ofício de processo de nulidade do registro.
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Capítulo VII
Da Nulidade do Registro

Seção I
Das Disposições Gerais

	 Art. 112. 	É nulo o registro concedido em desacordo com as dis-
posições desta lei.

	 § 1º 	A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da 
data do depósito do pedido.

	 § 2º 	No caso de inobservância do disposto no art. 94, o 
autor poderá, alternativamente, reivindicar a adjudi-
cação do registro.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

	 Art. 113. 	A nulidade do registro será declarada administrativa-
mente quando tiver sido concedido com infringência 
dos arts. 94 a 98.

	 § 1º 	O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício 
ou mediante requerimento de qualquer pessoa com le-
gítimo interesse, no prazo de cinco anos contados da 
concessão do registro, ressalvada a hipótese prevista no 
parágrafo único do art. 111.

	 § 2º 	O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá 
os efeitos da concessão do registro se apresentada ou 
publicada no prazo de sessenta dias da concessão.

	 Art. 114. 	O titular será intimado para se manifestar no prazo de 
sessenta dias contados da data da publicação.
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	 Art. 115. 	Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fi-
xado no artigo anterior, o INPI emitirá parecer, inti-
mando o titular e o requerente para se manifestarem 
no prazo comum de sessenta dias.

	 Art. 116. 	Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo 
que não apresentadas as manifestações, o processo será 
decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a 
instância administrativa.

	 Art. 117. 	O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto 
o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

	 Art. 118. 	Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho in-
dustrial, no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

Capítulo VIII
Da Extinção do Registro

	 Art. 119. 	O registro extingue-se:

	 I – 	pela expiração do prazo de vigência;

	 II – 	pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de 
terceiros;

	 III – 	pela falta de pagamento da retribuição prevista nos 
arts. 108 e 120; ou

	 IV – 	pela inobservância do disposto no art. 217.
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Capítulo IX
Da Retribuição Quinquenal

	 Art. 120. 	O titular do registro está sujeito ao pagamento de re-
tribuição quinquenal a partir do segundo quinquênio 
da data do depósito.

	 § 1º 	O pagamento do segundo quinquênio será feito du-
rante o quinto ano da vigência do registro.

	 § 2º 	O pagamento dos demais quinquênios será apresenta-
do junto com o pedido de prorrogação a que se refere 
o art. 108.

	 § 3º 	O pagamento dos quinquênios poderá ainda ser efe-
tuado dentro dos seis meses subsequentes ao prazo es-
tabelecido no parágrafo anterior, mediante pagamento 
de retribuição adicional.

Capítulo X
Das Disposições Finais

	 Art. 121. 	As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que 
couber, à matéria de que trata o presente título, disci-
plinando-se o direito do empregado ou prestador de 
serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.
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Título III
Das Marcas

Capítulo I
Da Registrabilidade

Seção I
Dos Sinais Registráveis como Marca

	 Art. 122. 	São suscetíveis de registro como marca os sinais dis-
tintivos visualmente perceptíveis, não compreendidos 
nas proibições legais.

	 Art. 123. 	Para os efeitos desta lei, considera-se:

	 I – 	marca de produto ou serviço: aquela usada para 
distinguir produto ou serviço de outro idêntico, 
semelhante ou afim, de origem diversa;

	 II – 	marca de certificação: aquela usada para atestar a 
conformidade de um produto ou serviço com de-
terminadas normas ou especificações técnicas, no-
tadamente quanto à qualidade, natureza, material 
utilizado e metodologia empregada; e

	 III – 	marca coletiva: aquela usada para identificar pro-
dutos ou serviços provindos de membros de uma 
determinada entidade.

Seção II
Dos Sinais Não Registráveis como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:
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	 I – 	brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, dis-
tintivo e monumento oficiais, públicos, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais, bem como a respec-
tiva designação, figura ou imitação;

	 II – 	letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando 
revestidos de suficiente forma distintiva;

	 III – 	expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal 
contrário à moral e aos bons costumes ou que ofen-
da a honra ou imagem de pessoas ou atente contra 
liberdade de consciência, crença, culto religioso ou 
ideia e sentimento dignos de respeito e veneração;

	 IV – 	designação ou sigla de entidade ou órgão público, 
quando não requerido o registro pela própria enti-
dade ou órgão público;

	 V – 	reprodução ou imitação de elemento característico 
ou diferenciador de título de estabelecimento ou 
nome de empresa de terceiros, suscetível de causar 
confusão ou associação com estes sinais distintivos;

	 VI – 	sinal de caráter genérico, necessário, comum, vul-
gar ou simplesmente descritivo, quando tiver re-
lação com o produto ou serviço a distinguir, ou 
aquele empregado comumente para designar uma 
característica do produto ou serviço, quanto à na-
tureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e épo-
ca de produção ou de prestação do serviço, salvo 
quando revestidos de suficiente forma distintiva;

	 VII – 	sinal ou expressão empregada apenas como meio 
de propaganda;

	 VIII – 	cores e suas denominações, salvo se dispostas ou 
combinadas de modo peculiar e distintivo;
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	 IX – 	indicação geográfica, sua imitação suscetível de 
causar confusão ou sinal que possa falsamente in-
duzir indicação geográfica;

	 X – 	sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, 
procedência, natureza, qualidade ou utilidade do 
produto ou serviço a que a marca se destina;

	 XI – 	reprodução ou imitação de cunho oficial, regular-
mente adotada para garantia de padrão de qualquer 
gênero ou natureza;

	 XII – 	reprodução ou imitação de sinal que tenha sido re-
gistrado como marca coletiva ou de certificação por 
terceiro, observado o disposto no art. 154;

	 XIII – 	nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, 
artístico, cultural, social, político, econômico ou 
técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem 
como a imitação suscetível de criar confusão, salvo 
quando autorizados pela autoridade competente 
ou entidade promotora do evento;

	 XIV – 	reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e 
cédula da União, dos estados, do Distrito Federal, 
dos territórios, dos municípios, ou de país;

	 XV – 	nome civil ou sua assinatura, nome de família ou 
patronímico e imagem de terceiros, salvo com con-
sentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

	 XVI – 	pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, 
nome artístico singular ou coletivo, salvo com con-
sentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

	 XVII – 	obra literária, artística ou científica, assim como os 
títulos que estejam protegidos pelo direito autoral e 
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sejam suscetíveis de causar confusão ou associação, 
salvo com consentimento do autor ou titular;

	 XVIII – 	termo técnico usado na indústria, na ciência e na 
arte, que tenha relação com o produto ou serviço 
a distinguir;

	 XIX – 	reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ain-
da que com acréscimo, de marca alheia registrada, 
para distinguir ou certificar produto ou serviço 
idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 
confusão ou associação com marca alheia;

	 XX – 	dualidade de marcas de um só titular para o mesmo 
produto ou serviço, salvo quando, no caso de mar-
cas de mesma natureza, se revestirem de suficiente 
forma distintiva;

	 XXI – 	a forma necessária, comum ou vulgar do produ-
to ou de acondicionamento, ou, ainda, aquela que 
não possa ser dissociada de efeito técnico;

	 XXII – 	objeto que esteja protegido por registro de desenho 
industrial de terceiro; e

	 XXIII – 	sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, 
marca que o requerente evidentemente não poderia 
desconhecer em razão de sua atividade, cujo titular 
seja sediado ou domiciliado em território nacional 
ou em país com o qual o Brasil mantenha acordo 
ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a 
marca se destinar a distinguir produto ou serviço 
idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 
confusão ou associação com aquela marca alheia.
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Seção III
Marca de Alto Renome

	 Art. 125. 	À marca registrada no Brasil considerada de alto re-
nome será assegurada proteção especial, em todos os 
ramos de atividade.

Seção IV
Marca Notoriamente Conhecida

	 Art. 126. 	A marca notoriamente conhecida em seu ramo de ativida-
de nos termos do art. 6º bis (1), da Convenção da União 
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, goza de 
proteção especial, independentemente de estar previa-
mente depositada ou registrada no Brasil.

	 § 1º 	A proteção de que trata este artigo aplica-se também às 
marcas de serviço.

	 § 2º 	O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro 
de marca que reproduza ou imite, no todo ou em par-
te, marca notoriamente conhecida.

Capítulo II
Prioridade

	 Art. 127. 	Ao pedido de registro de marca depositado em país que 
mantenha acordo com o Brasil ou em organização in-
ternacional, que produza efeito de depósito nacional, 
será assegurado direito de prioridade, nos prazos esta-
belecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado 
nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.
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	 § 1º 	A reivindicação da prioridade será feita no ato de de-
pósito, podendo ser suplementada, dentro de sessenta 
dias, por outras prioridades anteriores à data do depó-
sito no Brasil.

	 § 2º 	A reivindicação da prioridade será comprovada por do-
cumento hábil da origem, contendo o número, a data e 
a reprodução do pedido ou do registro, acompanhado 
de tradução simples, cujo teor será de inteira responsa-
bilidade do depositante.

	 § 3º 	Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprova-
ção deverá ocorrer em até quatro meses, contados do 
depósito, sob pena de perda da prioridade.

	 § 4º 	Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o docu-
mento correspondente deverá ser apresentado junto 
com o próprio documento de prioridade.

Capítulo III
Dos Requerentes de Registro

	 Art. 128. 	Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou 
jurídicas de direito público ou de direito privado.

	 § 1º 	As pessoas de direito privado só podem requerer regis-
tro de marca relativo à atividade que exerçam efetiva e 
licitamente, de modo direto ou através de empresas que 
controlem direta ou indiretamente, declarando, no pró-
prio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

	 § 2º 	O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por 
pessoa jurídica representativa de coletividade, a qual po-
derá exercer atividade distinta da de seus membros.



Série Legislação

64

	 § 3º 	O registro da marca de certificação só poderá ser re-
querido por pessoa sem interesse comercial ou indus-
trial direto no produto ou serviço atestado.

	 § 4º 	A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da 
aplicação dos dispositivos constantes deste título.

Capítulo IV
Dos Direitos sobre a Marca

Seção I
Aquisição

	 Art. 129. 	A propriedade da marca adquire-se pelo registro vali-
damente expedido, conforme as disposições desta lei, 
sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo 
o território nacional, observado quanto às marcas cole-
tivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

	 § 1º 	Toda pessoa que, de boa-fé, na data da prioridade ou 
depósito, usava no País, há pelo menos seis meses, mar-
ca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar 
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá 
direito de precedência ao registro.

	 § 2º 	O direito de precedência somente poderá ser cedido 
juntamente com o negócio da empresa, ou parte des-
te, que tenha direta relação com o uso da marca, por 
alienação ou arrendamento.
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Seção II
Da Proteção Conferida pelo Registro

	 Art. 130. 	Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegu-
rado o direito de:

	 I – 	ceder seu registro ou pedido de registro;

	 II – 	licenciar seu uso;

	 III – 	zelar pela sua integridade material ou reputação.

	 Art. 131. 	A proteção de que trata esta lei abrange o uso da marca 
em papéis, impressos, propaganda e documentos rela-
tivos à atividade do titular.

	 Art. 132. 	O titular da marca não poderá:

	 I – 	impedir que comerciantes ou distribuidores uti-
lizem sinais distintivos que lhes são próprios, 
juntamente com a marca do produto, na sua 
promoção e comercialização;

	 II – 	impedir que fabricantes de acessórios utilizem a 
marca para indicar a destinação do produto, desde 
que obedecidas as práticas leais de concorrência;

	 III – 	impedir a livre circulação de produto colocado no 
mercado interno, por si ou por outrem com seu 
consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 
4º do art. 68; e

	 IV – 	impedir a citação da marca em discurso, obra cien-
tífica ou literária ou qualquer outra publicação, 
desde que sem conotação comercial e sem prejuízo 
para seu caráter distintivo.
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Capítulo V
Da Vigência, da Cessão e das Anotações

Seção I
Da Vigência

	 Art. 133. 	O registro da marca vigorará pelo prazo de dez anos 
contados da data da concessão do registro, prorrogável 
por períodos iguais e sucessivos.

	 § 1º 	O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante 
o último ano de vigência do registro, instruído com o 
comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

	 § 2º 	Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até 
o termo final da vigência do registro, o titular poderá 
fazê-lo nos seis meses subsequentes, mediante o paga-
mento de retribuição adicional.

	 § 3º 	A prorrogação não será concedida se não atendido o 
disposto no art. 128.

Seção II
Da Cessão

	 Art. 134. 	O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, 
desde que o cessionário atenda aos requisitos legais 
para requerer tal registro.

	 Art. 135. 	A cessão deverá compreender todos os registros ou 
pedidos, em nome do cedente, de marcas iguais ou 
semelhantes, relativas a produto ou serviço idêntico, 
semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos 
registros ou arquivamento dos pedidos não cedidos.
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Seção III
Das Anotações

	 Art. 136. 	O INPI fará as seguintes anotações:

	 I – 	da cessão, fazendo constar a qualificação completa 
do cessionário;

	 II – 	de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o 
pedido ou registro; e

	 III – 	das alterações de nome, sede ou endereço do depo-
sitante ou titular.

	 Art. 137.	  As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros 
a partir da data de sua publicação.

	 Art. 138. 	Cabe recurso da decisão que:

	 I – 	indeferir anotação de cessão;

	 II – 	cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos ter-
mos do art. 135.

Seção IV
Da Licença de Uso

	 Art. 139. 	O titular de registro ou o depositante de pedido de re-
gistro poderá celebrar contrato de licença para uso da 
marca, sem prejuízo de seu direito de exercer controle 
efetivo sobre as especificações, natureza e qualidade 
dos respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo ti-
tular de todos os poderes para agir em defesa da marca, sem 
prejuízo dos seus próprios direitos.
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	 Art. 140. 	O contrato de licença deverá ser averbado no INPI 
para que produza efeitos em relação a terceiros.

	 § 1º 	A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a 
partir da data de sua publicação.

	 § 2º 	Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de 
licença não precisará estar averbado no INPI.

	 Art. 141. 	Da decisão que indeferir a averbação do contrato de 
licença cabe recurso.

Capítulo VI
Da Perda dos Direitos

	 Art. 142. 	O registro da marca extingue-se:

	 I – 	pela expiração do prazo de vigência;

	 II – 	pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em rela-
ção aos produtos ou serviços assinalados pela marca;

	 III – 	pela caducidade; ou

	 IV – 	pela inobservância do disposto no art. 217.

	 Art. 143. 	Caducará o registro, a requerimento de qualquer pes-
soa com legítimo interesse, se, decorridos cinco anos 
da sua concessão, na data do requerimento:

	 I – 	o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; 
ou

	 II – 	o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 
cinco anos consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a 
marca tiver sido usada com modificação que impli-
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que alteração de seu caráter distintivo original, tal 
como constante do certificado de registro.

	 § 1º 	Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso 
da marca por razões legítimas.

	 § 2º 	O titular será intimado para se manifestar no prazo de 
sessenta dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da 
marca ou justificar seu desuso por razões legítimas.

	 Art. 144. 	O uso da marca deverá compreender produtos ou ser-
viços constantes do certificado, sob pena de caducar 
parcialmente o registro em relação aos não semelhantes 
ou afins daqueles para os quais a marca foi comprova-
damente usada.

	 Art. 145. 	Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o 
uso da marca tiver sido comprovado ou justificado seu 
desuso em processo anterior, requerido há menos de 
cinco anos.

	 Art. 146. 	Da decisão que declarar ou denegar a caducidade ca-
berá recurso.

Capítulo VII
Das Marcas Coletivas e de Certificação

	 Art. 147. 	O pedido de registro de marca coletiva conterá regula-
mento de utilização, dispondo sobre condições e proi-
bições de uso da marca.

Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não 
acompanhar o pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 
sessenta dias do depósito, sob pena de arquivamento definiti-
vo do pedido.
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	 Art. 148. 	O pedido de registro da marca de certificação conterá:

	 I – 	as características do produto ou serviço objeto de 
certificação; e

	 II – 	as medidas de controle que serão adotadas pelo 
titular.

Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II 
deste artigo, quando não acompanhar o pedido, deverá ser 
protocolizada no prazo de sessenta dias, sob pena de arquiva-
mento definitivo do pedido.

	 Art. 149. 	Qualquer alteração no regulamento de utilização de-
verá ser comunicada ao INPI, mediante petição pro-
tocolizada, contendo todas as condições alteradas, sob 
pena de não ser considerada.

	 Art. 150. 	O uso da marca independe de licença, bastando sua 
autorização no regulamento de utilização.

	 Art. 151. 	Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, 
o registro da marca coletiva e de certificação extingue-
se quando:

	 I – 	a entidade deixar de existir; ou

	 II – 	a marca for utilizada em condições outras que não 
aquelas previstas no regulamento de utilização.

	 Art. 152. 	Só será admitida a renúncia ao registro de marca co-
letiva quando requerida nos termos do contrato social 
ou estatuto da própria entidade, ou, ainda, conforme 
o regulamento de utilização.

	 Art. 153. 	A caducidade do registro será declarada se a marca co-
letiva não for usada por mais de uma pessoa autoriza-
da, observado o disposto nos arts. 143 a 146.
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	 Art. 154. 	A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido 
usadas e cujos registros tenham sido extintos não po-
derão ser registradas em nome de terceiro, antes de 
expirado o prazo de cinco anos contados da extinção 
do registro.

Capítulo VIII
Do Depósito

	 Art. 155. 	O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo 
e, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:

	 I – 	requerimento;

	 II – 	etiquetas, quando for o caso; e

	 III – 	comprovante do pagamento da retribuição relativa 
ao depósito.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que 
o acompanhe deverão ser apresentados em língua portugue-
sa, e, quando houver documento em língua estrangeira, sua 
tradução simples deverá ser apresentada no ato do depósito 
ou dentro dos sessenta dias subsequentes, sob pena de não ser 
considerado o documento.

	 Art. 156. 	Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocoliza-
do, considerada a data de depósito a da sua apresentação.

	 Art. 157. 	O pedido que não atender formalmente ao disposto no 
art. 155, mas que contiver dados suficientes relativos ao 
depositante, sinal marcário e classe, poderá ser entre-
gue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá 
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as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 
cinco dias, sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será con-
siderado como efetuado na data da apresentação do pedido.

Capítulo IX
Do Exame

	 Art. 158. 	Protocolizado, o pedido será publicado para apresen-
tação de oposição no prazo de sessenta dias.

	 § 1º 	O depositante será intimado da oposição, podendo se 
manifestar no prazo de sessenta dias.

	 § 2º 	Não se conhecerá da oposição, nulidade administrati-
va ou de ação de nulidade se, fundamentada no inciso 
XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se comprovar, 
no prazo de sessenta dias após a interposição, o depósi-
to do pedido de registro da marca na forma desta lei.

	 Art. 159. 	Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, 
findo o prazo de manifestação, será feito o exame, du-
rante o qual poderão ser formuladas exigências, que 
deverão ser respondidas no prazo de sessenta dias.

	 § 1º 	Não respondida a exigência, o pedido será definitiva-
mente arquivado.

	 § 2º 	Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou 
contestada a sua formulação, dar-se-á prosseguimento 
ao exame.

	 Art. 160. 	Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo 
ou indeferindo o pedido de registro.



Legislação Brasileira sobre Direitos Intelectuais – 3a Edição

73

Capítulo X
Da Expedição do Certificado de Registro

	 Art. 161. 	O certificado de registro será concedido depois de de-
ferido o pedido e comprovado o pagamento das retri-
buições correspondentes.

	 Art. 162. 	O pagamento das retribuições, e sua comprovação, re-
lativas à expedição do certificado de registro e ao pri-
meiro decênio de sua vigência, deverá ser efetuado no 
prazo de sessenta dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e com-
provada dentro de trinta dias após o prazo previsto neste arti-
go, independentemente de notificação, mediante o pagamento 
de retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo 
do pedido.

	 Art. 163. 	Reputa-se concedido o certificado de registro na data 
da publicação do respectivo ato.

	 Art. 164. 	Do certificado deverão constar a marca, o número e a 
data do registro, o nome, a nacionalidade e o domicí-
lio do titular, os produtos ou serviços, as características 
do registro e a prioridade estrangeira.
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Capítulo XI
Da Nulidade do Registro

Seção I
Disposições Gerais

	 Art. 165. 	É nulo o registro que for concedido em desacordo com 
as disposições desta lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou 
parcial, sendo condição para a nulidade parcial o fato de a 
parte subsistente poder ser considerada registrável.

	 Art. 166. 	O titular de uma marca registrada em país signatário da 
Convenção da União de Paris para Proteção da Proprie-
dade Industrial poderá, alternativamente, reivindicar, 
através de ação judicial, a adjudicação do registro, nos 
termos previstos no art. 6º septies (1) daquela convenção.

	 Art. 167. 	A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da 
data do depósito do pedido.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

	 Art. 168. 	A nulidade do registro será declarada administrativa-
mente quando tiver sido concedida com infringência 
do disposto nesta lei.

	 Art. 169. 	O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício 
ou mediante requerimento de qualquer pessoa com le-
gítimo interesse, no prazo de cento e oitenta dias con-
tados da data da expedição do certificado de registro.
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	 Art. 170. 	O titular será intimado para se manifestar no prazo de 
sessenta dias.

	 Art. 171. 	Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo 
que não apresentada a manifestação, o processo será 
decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a 
instância administrativa.

	 Art. 172. 	O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto 
o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

	 Art. 173. 	A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou 
por qualquer pessoa com legítimo interesse.

Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, 
determinar liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e 
do uso da marca, atendidos os requisitos processuais próprios.

	 Art. 174. 	Prescreve, em cinco anos, a ação para declarar a nuli-
dade do registro, contados da data da sua concessão.

	 Art. 175. 	A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro 
da Justiça Federal, e o INPI, quando não for autor, 
intervirá no feito.

	 § 1º 	O prazo para resposta do réu titular do registro será de 
sessenta dias.

	 § 2º 	Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, 
o INPI publicará anotação, para ciência de terceiros.
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Título IV
Das Indicações Geográficas

	 Art. 176. 	Constitui indicação geográfica a indicação de proce-
dência ou a denominação de origem.

	 Art. 177. 	Considera-se indicação de procedência o nome geo-
gráfico de país, cidade, região ou localidade de seu ter-
ritório, que se tenha tornado conhecido como centro 
de extração, produção ou fabricação de determinado 
produto ou de prestação de determinado serviço.

	 Art. 178. 	Considera-se denominação de origem o nome geográ-
fico de país, cidade, região ou localidade de seu territó-
rio, que designe produto ou serviço cujas qualidades ou 
características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.

	 Art. 179. 	A proteção estender-se-á à representação gráfica ou fi-
gurativa da indicação geográfica, bem como à represen-
tação geográfica de país, cidade, região ou localidade de 
seu território cujo nome seja indicação geográfica.

	 Art. 180. 	Quando o nome geográfico se houver tornado de uso 
comum, designando produto ou serviço, não será con-
siderado indicação geográfica.

	 Art. 181. 	O nome geográfico que não constitua indicação de 
procedência ou denominação de origem poderá servir 
de elemento característico de marca para produto ou 
serviço, desde que não induza falsa procedência.

	 Art. 182. 	O uso da indicação geográfica é restrito aos produ-
tores e prestadores de serviço estabelecidos no local, 
exigindo-se, ainda, em relação às denominações de 
origem, o atendimento de requisitos de qualidade.
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Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de regis-
tro das indicações geográficas.

Título V
Dos Crimes contra a  

Propriedade Industrial

Capítulo I
Dos Crimes contra as Patentes

	 Art. 183. 	Comete crime contra patente de invenção ou de mo-
delo de utilidade quem:

	 I – 	fabrica produto que seja objeto de patente de in-
venção ou de modelo de utilidade, sem autorização 
do titular; ou

	 II – 	usa meio ou processo que seja objeto de patente de 
invenção, sem autorização do titular.

Pena – detenção de três meses a um ano ou multa.

	 Art. 184. 	Comete crime contra patente de invenção ou de mo-
delo de utilidade quem:

	 I – 	exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em 
estoque, oculta ou recebe, para utilização com fins 
econômicos, produto fabricado com violação de 
patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou 
obtido por meio ou processo patenteado; ou

	 II – 	importa produto que seja objeto de patente de in-
venção ou de modelo de utilidade ou obtido por 
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meio ou processo patenteado no País, para os fins 
previstos no inciso anterior, e que não tenha sido 
colocado no mercado externo diretamente pelo ti-
tular da patente ou com seu consentimento.

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

	 Art. 185. 	Fornecer componente de um produto patenteado, ou 
material ou equipamento para realizar um processo 
patenteado, desde que a aplicação final do componen-
te, material ou equipamento induza, necessariamente, 
à exploração do objeto da patente:

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

	 Art. 186. 	Os crimes deste capítulo caracterizam-se ainda que a 
violação não atinja todas as reivindicações da patente 
ou se restrinja à utilização de meios equivalentes ao 
objeto da patente.

Capítulo II
Dos Crimes contra os Desenhos Industriais

	 Art. 187. 	Fabricar, sem autorização do titular, produto que in-
corpore desenho industrial registrado, ou imitação 
substancial que possa induzir em erro ou confusão:

Pena – detenção de três meses a um ano ou multa.

	 Art. 188. 	Comete crime contra registro de desenho industrial 
quem:

	 I – 	exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em es-
toque, oculta ou recebe, para utilização com fins eco-
nômicos, objeto que incorpore ilicitamente desenho 
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industrial registrado, ou imitação substancial que pos-
sa induzir em erro ou confusão; ou

	 II – 	importa produto que incorpore desenho industrial 
registrado no País, ou imitação substancial que 
possa induzir em erro ou confusão, para os fins 
previstos no inciso anterior, e que não tenha sido 
colocado no mercado externo diretamente pelo ti-
tular ou com seu consentimento.

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

Capítulo III
Dos Crimes contra as Marcas

	 Art. 189. 	Comete crime contra registro de marca quem:

	 I – 	reproduz, sem autorização do titular, no todo ou 
em parte, marca registrada, ou imita-a de modo 
que possa induzir confusão; ou

	 II – 	altera marca registrada de outrem já aposta em pro-
duto colocado no mercado.

Pena – detenção de três meses a um ano ou multa.

	 Art. 190. 	Comete crime contra registro de marca quem impor-
ta, exporta, vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou 
tem em estoque:

	 I – 	produto assinalado com marca ilicitamente reprodu-
zida ou imitada, de outrem, no todo ou em parte; ou

	 II – 	produto de sua indústria ou comércio, contido em 
vasilhame, recipiente ou embalagem que contenha 
marca legítima de outrem.



Série Legislação

80

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

Capítulo IV
Dos Crimes Cometidos por meio de Marca, Título de  

Estabelecimento e Sinal de Propaganda

	 Art. 191. 	Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em 
erro ou confusão, armas, brasões ou distintivos oficiais 
nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a ne-
cessária autorização, no todo ou em parte, em marca, 
título de estabelecimento, nome comercial, insígnia 
ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou 
imitações com fins econômicos:

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou ex-
põe ou oferece à venda produtos assinalados com essas marcas.

Capítulo V
Dos Crimes contra Indicações Geográficas e  

Demais Indicações

	 Art. 192. 	Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer 
à venda ou ter em estoque produto que apresente falsa 
indicação geográfica:

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

	 Art. 193. 	Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, 
fatura, circular, cartaz ou em outro meio de divulgação 
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ou propaganda, termos retificativos, tais como “tipo”, 
“espécie”, “gênero”, “sistema”, “semelhante”, “sucedâ-
neo”, “idêntico”, ou equivalente, não ressalvando a 
verdadeira procedência do produto:

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

	 Art. 194. 	Usar marca, nome comercial, título de estabelecimen-
to, insígnia, expressão ou sinal de propaganda ou qual-
quer outra forma que indique procedência que não a 
verdadeira, ou vender ou expor à venda produto com 
esses sinais:

Pena – detenção de um a três meses ou multa.

Capítulo VI
Dos Crimes de Concorrência Desleal

	 Art. 195. 	Comete crime de concorrência desleal quem:

	 I – 	publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detri-
mento de concorrente, com o fim de obter vantagem;

	 II – 	presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa in-
formação, com o fim de obter vantagem;

	 III – 	emprega meio fraudulento, para desviar, em pro-
veito próprio ou alheio, clientela de outrem;

	 IV – 	usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os 
imita, de modo a criar confusão entre os produtos 
ou estabelecimentos;

	 V – 	usa, indevidamente, nome comercial, título de es-
tabelecimento ou insígnia alheios ou vende, expõe 



ou oferece à venda ou tem em estoque produto 
com essas referências;

	 VI – 	substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, 
em produto de outrem, o nome ou razão social 
deste, sem o seu consentimento;

	 VII – 	atribui-se, como meio de propaganda, recompensa 
ou distinção que não obteve;

	 VIII – 	vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou 
invólucro de outrem, produto adulterado ou falsifi-
cado, ou dele se utiliza para negociar com produto 
da mesma espécie, embora não adulterado ou falsifi-
cado, se o fato não constitui crime mais grave;

	 IX – 	dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empre-
gado de concorrente, para que o empregado, faltan-
do ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;

	 X – 	recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita pro-
messa de paga ou recompensa, para, faltando ao 
dever de empregado, proporcionar vantagem a 
concorrente do empregador;

	 XI – 	divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de 
conhecimentos, informações ou dados confiden-
ciais, utilizáveis na indústria, comércio ou pres-
tação de serviços, excluídos aqueles que sejam de 
conhecimento público ou que sejam evidentes para 
um técnico no assunto, a que teve acesso mediante 
relação contratual ou empregatícia, mesmo após o 
término do contrato;

	 XII – 	divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de 
conhecimentos ou informações a que se refere o 
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inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que 
teve acesso mediante fraude; ou

	 XIII – 	vende, expõe ou oferece à venda produto, declaran-
do ser objeto de patente depositada, ou concedida, 
ou de desenho industrial registrado, que não o seja, 
ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, 
como depositado ou patenteado, ou registrado, 
sem o ser;

	 XIV – 	divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de 
resultados de testes ou outros dados não divulga-
dos, cuja elaboração envolva esforço considerável e 
que tenham sido apresentados a entidades governa-
mentais como condição para aprovar a comerciali-
zação de produtos.

Pena – detenção de três meses a um ano ou multa.

	 § 1º 	Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e 
XII o empregador, sócio ou administrador da empresa 
que incorrer nas tipificações estabelecidas nos mencio-
nados dispositivos.

	 § 2º 	O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à di-
vulgação por órgão governamental competente para 
autorizar a comercialização de produto, quando ne-
cessário para proteger o público.

Capítulo VII
Das Disposições Gerais

	 Art. 196. 	As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III 
deste título serão aumentadas de um terço à metade se:
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	 I – 	o agente é ou foi representante, mandatário, pre-
posto, sócio ou empregado do titular da patente ou 
do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

	 II – 	a marca alterada, reproduzida ou imitada for de 
alto renome, notoriamente conhecida, de certifica-
ção ou coletiva.

	 Art. 197. 	As penas de multa previstas neste título serão fixadas, 
no mínimo, em dez e, no máximo, em trezentos e ses-
senta dias-multa, de acordo com a sistemática do Có-
digo Penal.

Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, 
em até dez vezes, em face das condições pessoais do agente e 
da magnitude da vantagem auferida, independentemente da 
norma estabelecida no artigo anterior.

	 Art. 198. 	Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento 
do interessado, pelas autoridades alfandegárias, no ato 
de conferência, os produtos assinalados com marcas 
falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apresentem 
falsa indicação de procedência.

	 Art. 199. 	Nos crimes previstos neste título somente se procede 
mediante queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, 
em que a ação penal será pública.

	 Art. 200.	 A ação penal e as diligências preliminares de busca e apre-
ensão, nos crimes contra a propriedade industrial, regu-
lam-se pelo disposto no Código de Processo Penal, com 
as modificações constantes dos artigos deste capítulo.

	 Art. 201. 	Na diligência de busca e apreensão, em crime contra pa-
tente que tenha por objeto a invenção de processo, o 
oficial do juízo será acompanhado por perito, que verifi-
cará, preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o 
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juiz ordenar a apreensão de produtos obtidos pelo con-
trafator com o emprego do processo patenteado.

	 Art. 202. 	Além das diligências preliminares de busca e apreen-
são, o interessado poderá requerer:

	 I – 	apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada 
onde for preparada ou onde quer que seja encon-
trada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

	 II – 	destruição de marca falsificada nos volumes ou 
produtos que a contiverem, antes de serem distri-
buídos, ainda que fiquem destruídos os envoltórios 
ou os próprios produtos.

	 Art. 203. 	Tratando-se de estabelecimentos industriais ou co-
merciais legalmente organizados e que estejam funcio-
nando publicamente, as diligências preliminares limi-
tar-se-ão à vistoria e apreensão dos produtos, quando 
ordenadas pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua 
atividade licitamente exercida.

	 Art. 204. 	Realizada a diligência de busca e apreensão, respon-
derá por perdas e danos a parte que a tiver requerido 
de má-fé, por espírito de emulação, mero capricho ou 
erro grosseiro.

	 Art. 205. 	Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a 
alegação de nulidade da patente ou registro em que a 
ação se fundar. A absolvição do réu, entretanto, não 
importará a nulidade da patente ou do registro, que só 
poderá ser demandada pela ação competente.

	 Art. 206. 	Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defe-
sa dos interesses de qualquer das partes, informações 
que se caracterizem como confidenciais, sejam segredo 
de indústria ou de comércio, deverá o juiz determinar 
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que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado 
o uso de tais informações também à outra parte para 
outras finalidades.

	 Art. 207. 	Independentemente da ação criminal, o prejudicado 
poderá intentar as ações cíveis que considerar cabíveis 
na forma do Código de Processo Civil.

	 Art. 208. 	A indenização será determinada pelos benefícios que 
o prejudicado teria auferido se a violação não tives-
se ocorrido.

	 Art. 209. 	Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas 
e danos em ressarcimento de prejuízos causados por atos 
de violação de direitos de propriedade industrial e atos 
de concorrência desleal não previstos nesta lei, tendentes 
a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a criar 
confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais 
ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços 
postos no comércio.

	 § 1º 	Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano 
irreparável ou de difícil reparação, determinar liminar-
mente a sustação da violação ou de ato que a enseje, an-
tes da citação do réu, mediante, caso julgue necessário, 
caução em dinheiro ou garantia fidejussória.

	 § 2º 	Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de 
marca registrada, o juiz poderá determinar a apreensão 
de todas as mercadorias, produtos, objetos, embala-
gens, etiquetas e outros que contenham a marca falsi-
ficada ou imitada.

	 Art. 210. 	Os lucros cessantes serão determinados pelo critério 
mais favorável ao prejudicado, dentre os seguintes:
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	 I – 	os benefícios que o prejudicado teria auferido se a 
violação não tivesse ocorrido; ou

	 II – 	os benefícios que foram auferidos pelo autor da viola-
ção do direito; ou

	 III – 	a remuneração que o autor da violação teria pago 
ao titular do direito violado pela concessão de 
uma licença que lhe permitisse legalmente explo-
rar o bem.

Título VI
Da Transferência de Tecnologia e 

da Franquia

	 Art. 211. 	O INPI fará o registro dos contratos que impliquem 
transferência de tecnologia, contratos de franquia e si-
milares para produzirem efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de 
contratos de que trata este artigo será proferida no prazo de 
trinta dias contados da data do pedido de registro.
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Título VII
Das Disposições Gerais

Capítulo I
Dos Recursos

	 Art. 212. 	Salvo expressa disposição em contrário, das decisões 
de que trata esta lei cabe recurso, que será interposto 
no prazo de sessenta dias.

	 § 1º 	Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e de-
volutivo pleno, aplicando-se todos os dispositivos perti-
nentes ao exame de primeira instância, no que couber.

	 § 2º 	Não cabe recurso da decisão que determinar o arquiva-
mento definitivo de pedido de patente ou de registro 
e da que deferir pedido de patente, de certificado de 
adição ou de registro de marca.

	 § 3º 	Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, 
encerrando-se a instância administrativa.

	 Art. 213. 	Os interessados serão intimados para, no prazo de ses-
senta dias, oferecerem contrarrazões ao recurso.

	 Art. 214. 	Para fins de complementação das razões oferecidas a 
título de recurso, o INPI poderá formular exigências, 
que deverão ser cumpridas no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido 
o recurso.

	 Art. 215. 	A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera 
administrativa.
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Capítulo II
Dos Atos das Partes

	 Art. 216. 	Os atos previstos nesta lei serão praticados pelas partes 
ou por seus procuradores, devidamente qualificados.

	 § 1º 	O instrumento de procuração, no original, traslado ou 
fotocópia autenticada, deverá ser em língua portugue-
sa, dispensados a legalização consular e o reconheci-
mento de firma.

	 § 2º 	A procuração deverá ser apresentada em até sessenta dias 
contados da prática do primeiro ato da parte no proces-
so, independente de notificação ou exigência, sob pena 
de arquivamento, sendo definitivo o arquivamento do 
pedido de patente, do pedido de registro de desenho 
industrial e de registro de marca.

	 Art. 217. 	A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e 
manter procurador devidamente qualificado e domici-
liado no País, com poderes para representá-la adminis-
trativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

	 Art. 218. 	Não se conhecerá da petição:

	 I – 	se apresentada fora do prazo legal; ou

	 II – 	se desacompanhada do comprovante da respectiva re-
tribuição no valor vigente à data de sua apresentação.

	 Art. 219. 	Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recur-
so, quando:

	 I – 	apresentados fora do prazo previsto nesta lei;

	 II – 	não contiverem fundamentação legal; ou
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	 III – 	desacompanhados do comprovante do pagamento 
da retribuição correspondente.

	 Art. 220. 	O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que 
possível, fazendo as exigências cabíveis.

Capítulo III
Dos Prazos

	 Art. 221. 	Os prazos estabelecidos nesta lei são contínuos, extin-
guindo-se automaticamente o direito de praticar o ato, 
após seu decurso, salvo se a parte provar que não o 
realizou por justa causa.

	 § 1º 	Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à 
vontade da parte e que a impediu de praticar o ato.

	 § 2º 	Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no 
prazo que lhe for concedido pelo INPI.

	 Art. 222. 	No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e 
inclui-se o do vencimento.

	 Art. 223. 	Os prazos somente começam a correr a partir do pri-
meiro dia útil após a intimação, que será feita median-
te publicação no órgão oficial do INPI.

	 Art. 224. 	Não havendo expressa estipulação nesta lei, o prazo 
para a prática do ato será de sessenta dias.
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Capítulo IV
Da Prescrição

	 Art. 225. 	Prescreve em cinco anos a ação para reparação de dano 
causado ao direito de propriedade industrial.

Capítulo V
Dos Atos do INPI

	 Art. 226. 	Os atos do INPI nos processos administrativos refe-
rentes à propriedade industrial só produzem efeitos a 
partir da sua publicação no respectivo órgão oficial, 
ressalvados:

	 I – 	os que expressamente independerem de notificação 
ou publicação por força do disposto nesta lei;

	 II – 	as decisões administrativas, quando feita notifica-
ção por via postal ou por ciência dada ao interessa-
do no processo; e

	 III – 	os pareceres e despachos internos que não necessi-
tem ser do conhecimento das partes.

Capítulo VI
Das Classificações

	 Art. 227. 	As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e 
III desta lei serão estabelecidas pelo INPI, quando não 
fixadas em tratado ou acordo internacional em vigor 
no Brasil.
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Capítulo VII
Da Retribuição

	 Art. 228. 	Para os serviços previstos nesta lei será cobrada retri-
buição, cujo valor e processo de recolhimento serão 
estabelecidos por ato do titular do órgão da adminis-
tração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

Título VIII
Das Disposições Transitórias  

e Finais

	 25Art. 229. 	Aos pedidos em andamento serão aplicadas as dispo-
sições desta lei, exceto quanto à patenteabilidade dos 
pedidos depositados até 31 de dezembro de 1994, 
cujo objeto de proteção sejam substâncias, matérias 
ou produtos obtidos por meios ou processos quími-
cos ou substâncias, matérias, misturas ou produtos ali-
mentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de 
qualquer espécie, bem como os respectivos processos 
de obtenção ou modificação e cujos depositantes não 
tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 
231 desta lei, os quais serão considerados indeferidos, 
para todos os efeitos, devendo o INPI publicar a co-
municação dos aludidos indeferimentos.

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêu-
ticos e produtos químicos para a agricultura, que tenham sido 
depositados entre 1º de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, 
aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei, na data 

25 Artigo com redação dada pela Lei nº 10.196, de 14-2-2001.
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efetiva do depósito do pedido no Brasil ou da prioridade, se 
houver, assegurando-se a proteção a partir da data da concessão 
da patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do depósi-
to no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do art. 40. 

	 26Art. 229-A. 	Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de 
processo apresentados entre 1º de janeiro de 1995 e 14 
de maio de 1997, aos quais o art. 9º, alínea c, da Lei 
nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não conferia 
proteção, devendo o INPI publicar a comunicação dos 
aludidos indeferimentos.

	 27Art. 229-B. 	Os pedidos de patentes de produto apresentados en-
tre 1º de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos 
quais o art. 9º, alíneas “b” e “c”, da Lei nº 5.772, de 
1971, não conferia proteção e cujos depositantes não 
tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 
231, serão decididos até 31 de dezembro de 2004, em 
conformidade com esta lei. 

	 28Art. 229-C. 	A concessão de patentes para produtos e processos far-
macêuticos dependerá da prévia anuência da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

	 Art. 230. 	Poderá ser depositado pedido de patente relativo às 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios 
ou processos químicos e as substâncias, matérias, mis-
turas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuti-
cos e medicamentos de qualquer espécie, bem como 
os respectivos processos de obtenção ou modificação, 
por quem tenha proteção garantida em tratado ou 
convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a 
data do primeiro depósito no exterior, desde que seu 

26 Artigo incluído pela Lei nº 10.196, de 14-2-2001.
27 Idem.
28 Idem.
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objeto não tenha sido colocado em qualquer merca-
do, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com 
seu consentimento, nem tenham sido realizados, por 
terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a 
exploração do objeto do pedido ou da patente.

	 § 1º 	O depósito deverá ser feito dentro do prazo de um ano 
contado da publicação desta lei, e deverá indicar a data 
do primeiro depósito no exterior.

	 § 2º 	O pedido de patente depositado com base neste ar-
tigo será automaticamente publicado, sendo faculta-
do a qualquer interessado manifestar-se, no prazo de 
noventa dias, quanto ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo.

	 § 3º 	Respeitados os arts. 10 e 18 desta lei, e uma vez aten-
didas as condições estabelecidas neste artigo e compro-
vada a concessão da patente no país onde foi deposi-
tado o primeiro pedido, será concedida a patente no 
Brasil, tal como concedida no país de origem.

	 § 4º 	Fica assegurado à patente concedida com base neste ar-
tigo o prazo remanescente de proteção no país onde foi 
depositado o primeiro pedido, contado da data do de-
pósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 40, 
não se aplicando o disposto no seu parágrafo único.

	 § 5º 	O depositante que tiver pedido de patente em anda-
mento, relativo às substâncias, matérias ou produtos 
obtidos por meios ou processos químicos e as subs-
tâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, 
químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer 
espécie, bem como os respectivos processos de obten-
ção ou modificação, poderá apresentar novo pedido, 
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no prazo e condições estabelecidos neste artigo, jun-
tando prova de desistência do pedido em andamento.

	 § 6º 	Aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, ao 
pedido depositado e à patente concedida com base 
neste artigo.

	 Art. 231. 	Poderá ser depositado pedido de patente relativo às 
matérias de que trata o artigo anterior, por nacional ou 
pessoa domiciliada no País, ficando assegurada a data 
de divulgação do invento, desde que seu objeto não 
tenha sido colocado em qualquer mercado, por inicia-
tiva direta do titular ou por terceiro com seu consenti-
mento, nem tenham sido realizados, por terceiros, no 
País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do 
objeto do pedido.

	 § 1º 	O depósito deverá ser feito dentro do prazo de um ano 
contado da publicação desta lei.

	 § 2º 	O pedido de patente depositado com base neste artigo 
será processado nos termos desta lei.

	 § 3º 	Fica assegurado à patente concedida com base neste 
artigo o prazo remanescente de proteção de vinte anos 
contados da data da divulgação do invento, a partir do 
depósito no Brasil.

	 § 4º 	O depositante que tiver pedido de patente em anda-
mento, relativo às matérias de que trata o artigo ante-
rior, poderá apresentar novo pedido, no prazo e con-
dições estabelecidos neste artigo, juntando prova de 
desistência do pedido em andamento.

	 Art. 232. 	A produção ou utilização, nos termos da legislação 
anterior, de substâncias, matérias ou produtos obti-
dos por meios ou processos químicos e as substâncias, 
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matérias, misturas ou produtos alimentícios, quími-
co-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espé-
cie, bem como os respectivos processos de obtenção 
ou modificação, mesmo que protegidos por patente 
de produto ou processo em outro país, de conformi-
dade com tratado ou convenção em vigor no Brasil, 
poderão continuar, nas mesmas condições anteriores à 
aprovação desta lei.

	 § 1º 	Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou 
futura, de qualquer valor, a qualquer título, relativa a 
produtos produzidos ou processos utilizados no Brasil 
em conformidade com este artigo.

	 § 2º 	Não será igualmente admitida cobrança nos termos do 
parágrafo anterior, caso, no período anterior à entrada 
em vigência desta lei, tenham sido realizados investi-
mentos significativos para a exploração de produto ou de 
processo referidos neste artigo, mesmo que protegidos 
por patente de produto ou de processo em outro país.

	 Art. 233. 	Os pedidos de registro de expressão e sinal de propa-
ganda e de declaração de notoriedade serão definitiva-
mente arquivados e os registros e declaração perma-
necerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não 
podendo ser prorrogados.

	 Art. 234. 	Fica assegurada ao depositante a garantia de priorida-
de de que trata o art. 7º da Lei nº 5.772, de 21 de 
dezembro de 1971, até o término do prazo em curso.

	 Art. 235. 	É assegurado o prazo em curso concedido na vigência 
da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971.

	 Art. 236. 	O pedido de patente de modelo ou de desenho indus-
trial depositado na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de 
dezembro de 1971, será automaticamente denominado 
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pedido de registro de desenho industrial, considerando-
se, para todos os efeitos legais, a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados 
os pagamentos para efeito de cálculo de retribuição quinque-
nal devida.

	 Art. 237. 	Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho in-
dustrial que tiverem sido objeto de exame na forma 
da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não se 
aplicará o disposto no art. 111.

	 Art. 238. 	Os recursos interpostos na vigência da Lei nº 5.772, 
de 21 de dezembro de 1971, serão decididos na forma 
nela prevista.

	 Art. 239. 	Fica o Poder Executivo autorizado a promover as ne-
cessárias transformações no INPI, para assegurar à au-
tarquia autonomia financeira e administrativa, poden-
do esta:

	 I – 	contratar pessoal técnico e administrativo median-
te concurso público;

	 II – 	fixar tabela de salários para os seus funcionários, 
sujeita à aprovação do ministério a que estiver vin-
culado o INPI; e

	 III – 	dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, 
que serão aprovados pelo ministério a que estiver 
vinculado o INPI.

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste 
artigo correrão por conta de recursos próprios do INPI.

	 Art. 240. 	O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, 
passa a ter a seguinte redação:
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	 “Art. 2º 	O INPI tem por finalidade principal executar, no 
âmbito nacional, as normas que regulam a pro-
priedade industrial, tendo em vista a sua função 
social, econômica, jurídica e técnica, bem como 
pronunciar-se quanto à conveniência de assinatu-
ra, ratificação e denúncia de convenções, tratados, 
convênios e acordos sobre propriedade industrial.”

	 Art. 241. 	Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais 
para dirimir questões relativas à propriedade intelectual.

	 Art. 242. 	O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional 
projeto de lei destinado a promover, sempre que ne-
cessário, a harmonização desta lei com a política para 
propriedade industrial adotada pelos demais países in-
tegrantes do Mercosul.

	 Art. 243. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação quan-
to às matérias disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 
239, e um ano após sua publicação quanto aos demais 
artigos.

	 Art. 244. 	Revogam-se a Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 
1971, a Lei nº 6.348, de 7 de julho de 1976, os arts. 
187 a 196 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-Lei nº 7.903, 
de 27 de agosto de 1945, e as demais disposições em 
contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim
Sebastião do Rego Barros Neto

Pedro Malan
Francisco Dornelles

José Israel Vargas
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- Lei nº 9.609,  
de 19 de fevereiro de 199829 -

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de 
programa de computador, sua comercialização no País, e 
dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

	 Art. 1º 	Programa de computador é a expressão de um con-
junto organizado de instruções em linguagem natural 
ou codificada, contida em suporte físico de qualquer 
natureza, de emprego necessário em máquinas auto-
máticas de tratamento da informação, dispositivos, 
instrumentos ou equipamentos periféricos, baseado 
em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar 
de modo e para fins determinados.

29 Publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 1998 e retificada em 25 de fevereiro de 
1998.
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Capítulo II
Da Proteção aos Direitos de Autor e do Registro

	 Art. 2º 	O regime de proteção à propriedade intelectual de 
programa de computador é conferido às obras literá-
rias pela legislação de direitos autorais e conexos vi-
gentes no País, observado o disposto nesta lei.

	 § 1º 	Não se aplicam ao programa de computador as dispo-
sições relativas aos direitos morais, ressalvado, a qual-
quer tempo, o direito do autor de reivindicar a pa-
ternidade do programa de computador e o direito do 
autor de opor-se a alterações não autorizadas, quando 
estas impliquem deformação, mutilação ou outra mo-
dificação do programa de computador, que prejudi-
quem a sua honra ou a sua reputação.

	 § 2º 	Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa 
de computador pelo prazo de cinquenta anos, contados 
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao da sua 
publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

	 § 3º 	A proteção aos direitos de que trata esta lei independe 
de registro.

	 § 4º 	Os direitos atribuídos por esta lei ficam assegurados aos 
estrangeiros domiciliados no exterior, desde que o país 
de origem do programa conceda, aos brasileiros e es-
trangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.

	 § 5º 	Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta lei e 
pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes 
no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir 
o aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível 
pela venda, licença ou outra forma de transferência da 
cópia do programa.
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	 § 6º 	O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos ca-
sos em que o programa em si não seja objeto essencial 
do aluguel.

	3 0Art. 3º 	Os programas de computador poderão, a critério do titu-
lar, ser registrados em órgão ou entidade a ser designado 
por ato do Poder Executivo, por iniciativa do Ministério 
responsável pela política de ciência e tecnologia.

	 § 1º 	O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá 
conter, pelo menos, as seguintes informações:

	 I – 	os dados referentes ao autor do programa de com-
putador e ao titular, se distinto do autor, sejam pes-
soas físicas ou jurídicas;

	 II – 	a identificação e descrição funcional do programa 
de computador; e

	 III – 	os trechos do programa e outros dados que se con-
siderar suficientes para identificá-lo e caracterizar 
sua originalidade, ressalvando-se os direitos de ter-
ceiros e a responsabilidade do Governo.

	 § 2º 	As informações referidas no inciso III do parágrafo 
anterior são de caráter sigiloso, não podendo ser reve-
ladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do 
próprio titular.

	 Art. 4º 	Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusiva-
mente ao empregador, contratante de serviços ou ór-
gão público, os direitos relativos ao programa de com-
putador, desenvolvido e elaborado durante a vigência 
de contrato ou de vínculo estatutário, expressamente 
destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que 
a atividade do empregado, contratado de serviço ou 

30 O registro previsto neste artigo é regulamentado pelo Decreto nº 2.556, de 20-4-1998.
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servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria 
natureza dos encargos concernentes a esses vínculos.

	 § 1º 	Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do tra-
balho ou serviço prestado limitar-se-á à remuneração 
ou ao salário convencionado.

	 § 2º 	Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, con-
tratado de serviço ou servidor os direitos concernentes 
a programa de computador gerado sem relação com o 
contrato de trabalho, prestação de serviços ou vínculo 
estatutário, e sem a utilização de recursos, informações 
tecnológicas, segredos industriais e de negócios, mate-
riais, instalações ou equipamentos do empregador, da 
empresa ou entidade com a qual o empregador man-
tenha contrato de prestação de serviços ou assemelha-
dos, do contratante de serviços ou órgão público.

	 § 3º 	O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos 
casos em que o programa de computador for desen-
volvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.

	 Art. 5º 	Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular 
dos direitos de programa de computador, inclusive sua 
exploração econômica, pertencerão a pessoa autorizada 
que as fizer, salvo estipulação contratual em contrário.

	 Art. 6º 	Não constituem ofensa aos direitos do titular de pro-
grama de computador:

	 I – 	a reprodução, em um só exemplar, de cópia legiti-
mamente adquirida, desde que se destine à cópia de 
salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese 
em que o exemplar original servirá de salvaguarda;
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	 II – 	a citação parcial do programa, para fins didáticos, 
desde que identificados o programa e o titular dos 
direitos respectivos;

	 III – 	a ocorrência de semelhança de programa a outro, 
preexistente, quando se der por força das caracte-
rísticas funcionais de sua aplicação, da observância 
de preceitos normativos e técnicos, ou de limitação 
de forma alternativa para a sua expressão;

	 IV – 	a integração de um programa, mantendo-se suas 
características essenciais, a um sistema aplicativo 
ou operacional, tecnicamente indispensável às ne-
cessidades do usuário, desde que para o uso exclu-
sivo de quem a promoveu.

Capítulo III
Das Garantias aos Usuários de Programa de Computador

	 Art. 7º 	O contrato de licença de uso de programa de compu-
tador, o documento fiscal correspondente, os suportes 
físicos do programa ou as respectivas embalagens deve-
rão consignar, de forma facilmente legível pelo usuário, 
o prazo de validade técnica da versão comercializada.

	 Art. 8º 	Aquele que comercializar programa de computador, 
quer seja titular dos direitos do programa, quer seja ti-
tular dos direitos de comercialização, fica obrigado, no 
território nacional, durante o prazo de validade técni-
ca da respectiva versão, a assegurar aos respectivos usu-
ários a prestação de serviços técnicos complementares 
relativos ao adequado funcionamento do programa, 
consideradas as suas especificações.
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Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de 
circulação comercial do programa de computador durante o 
prazo de validade, salvo justa indenização de eventuais prejuí-
zos causados a terceiros.

Capítulo IV
Dos Contratos de Licença de Uso,  

de Comercialização e de Transferência de Tecnologia

	 Art. 9º 	O uso de programa de computador no País será objeto 
de contrato de licença.

Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do 
contrato referido no caput deste artigo, o documento fiscal 
relativo à aquisição ou licenciamento de cópia servirá para 
comprovação da regularidade do seu uso.

	 Art. 10. 	Os atos e contratos de licença de direitos de comer-
cialização referentes a programas de computador de 
origem externa deverão fixar, quanto aos tributos e en-
cargos exigíveis, a responsabilidade pelos respectivos 
pagamentos e estabelecerão a remuneração do titular 
dos direitos do programa de computador residente ou 
domiciliado no exterior.

	 § 1º 	Serão nulas as cláusulas que:

	 I – 	limitem a produção, a distribuição ou a comercializa-
ção, em violação às disposições normativas em vigor;

	 II – 	eximam qualquer dos contratantes das responsabi-
lidades por eventuais ações de terceiros, decorrentes 
de vícios, defeitos ou violação de direitos de autor.
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	 § 2º 	O remetente do correspondente valor em moeda es-
trangeira, em pagamento da remuneração de que se 
trata, conservará em seu poder, pelo prazo de cinco 
anos, todos os documentos necessários à comprova-
ção da licitude das remessas e da sua conformidade ao 
caput deste artigo.

	 Art. 11. 	Nos casos de transferência de tecnologia de programa 
de computador, o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial fará o registro dos respectivos contratos, 
para que produzam efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é 
obrigatória a entrega, por parte do fornecedor ao receptor de 
tecnologia, da documentação completa, em especial do có-
digo-fonte comentado, memorial descritivo, especificações 
funcionais internas, diagramas, fluxogramas e outros dados 
técnicos necessários à absorção da tecnologia.

Capítulo V
Das Infrações e das Penalidades

	 Art. 12. 	Violar direitos de autor de programa de computador:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos ou multa.

	 § 1º 	Se a violação consistir na reprodução, por qualquer 
meio, de programa de computador, no todo ou em 
parte, para fins de comércio, sem autorização expressa 
do autor ou de quem o represente:

Pena – Reclusão de um a quatro anos e multa.

	 § 2º 	Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem ven-
de, expõe à venda, introduz no País, adquire, oculta ou 
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tem em depósito, para fins de comércio, original ou cópia 
de programa, produzido com violação de direito autoral.

	 § 3º 	Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede 
mediante queixa, salvo:

	 I – 	quando praticados em prejuízo de entidade de di-
reito público, autarquia, empresa pública, socieda-
de de economia mista ou fundação instituída pelo 
poder público;

	 II – 	quando, em decorrência de ato delituoso, resultar 
sonegação fiscal, perda de arrecadação tributária ou 
prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tri-
butária ou contra as relações de consumo.

	 § 4º 	No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade 
do tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, 
processar-se-á independentemente de representação.

	 Art. 13. 	A ação penal e as diligências preliminares de busca e 
apreensão, nos casos de violação de direito de autor de 
programa de computador, serão precedidas de vistoria, 
podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias produ-
zidas ou comercializadas com violação de direito de 
autor, suas versões e derivações, em poder do infrator 
ou de quem as esteja expondo, mantendo em depósi-
to, reproduzindo ou comercializando.

	 Art. 14. 	Independentemente da ação penal, o prejudicado po-
derá intentar ação para proibir ao infrator a prática do 
ato incriminado, com cominação de pena pecuniária 
para o caso de transgressão do preceito.

	 § 1º 	A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumu-
lada com a de perdas e danos pelos prejuízos decorren-
tes da infração.



Legislação Brasileira sobre Direitos Intelectuais – 3a Edição

107

	 § 2º 	Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz 
poderá conceder medida liminar proibindo ao infrator 
a prática do ato incriminado, nos termos deste artigo.

	 § 3º 	Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de bus-
ca e apreensão observarão o disposto no artigo anterior.

	 § 4º 	Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a 
defesa dos interesses de qualquer das partes, informa-
ções que se caracterizem como confidenciais, deverá 
o juiz determinar que o processo prossiga em segredo 
de justiça, vedado o uso de tais informações também à 
outra parte para outras finalidades.

	 § 5º 	Será responsabilizado por perdas e danos aquele que 
requerer e promover as medidas previstas neste e nos 
arts. 12 e 13, agindo de má-fe ou por espírito de emu-
lação, capricho ou erro grosseiro, nos termos dos arts. 
16, 17 e 18 do Código de Processo Civil.

Capítulo VI
Disposições Finais

	 Art. 15. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Art. 16. 	Fica revogada a Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 
1987.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Israel Vargas
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- Lei nº 9.610,  
de 19 de fevereiro de 199831 -

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos au-
torais e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Título I
Disposições Preliminares

	 Art. 1º 	Esta lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob 
esta denominação os direitos de autor e os que lhes são 
conexos.

	 Art. 2º 	Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da 
proteção assegurada nos acordos, convenções e trata-
dos em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta lei aos nacionais 
ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros 
ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção 
aos direitos autorais ou equivalentes.

	 Art. 3º 	Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, 
bens móveis.

31 Publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 1998.
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	 Art. 4º 	Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos 
sobre os direitos autorais.

	 Art. 5º 	Para os efeitos desta lei, considera-se:

	 I – 	publicação – o oferecimento de obra literária, ar-
tística ou científica ao conhecimento do público, 
com o consentimento do autor, ou de qualquer ou-
tro titular de direito de autor, por qualquer forma 
ou processo;

	 II – 	transmissão ou emissão – a difusão de sons ou de 
sons e imagens, por meio de ondas radioelétricas; 
sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios 
óticos ou qualquer outro processo eletromagnético;

	 III – 	retransmissão – a emissão simultânea da transmis-
são de uma empresa por outra;

	 IV – 	distribuição – a colocação à disposição do público 
do original ou cópia de obras literárias, artísticas 
ou científicas, interpretações ou execuções fixadas 
e fonogramas, mediante a venda, locação ou qual-
quer outra forma de transferência de propriedade 
ou posse;

	 V – 	comunicação ao público – ato mediante o qual a 
obra é colocada ao alcance do público, por qual-
quer meio ou procedimento e que não consista na 
distribuição de exemplares;

	 VI – 	reprodução – a cópia de um ou vários exemplares 
de uma obra literária, artística ou científica ou de 
um fonograma, de qualquer forma tangível, in-
cluindo qualquer armazenamento permanente ou 
temporário por meios eletrônicos ou qualquer ou-
tro meio de fixação que venha a ser desenvolvido;
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	 VII – 	contrafação – a reprodução não autorizada;

	 VIII – 	obra:

	 a) 	em coautoria – quando é criada em comum, por 
dois ou mais autores;

	 b) 	anônima – quando não se indica o nome do autor, 
por sua vontade ou por ser desconhecido;

	 c) 	pseudônima – quando o autor se oculta sob 
nome suposto;

	 d) 	inédita – a que não haja sido objeto de publicação;

	 e) 	póstuma – a que se publique após a morte do autor;

	 f ) 	originária – a criação primígena;

	 g) 	derivada – a que, constituindo criação intelectual 
nova, resulta da transformação de obra originária;

	 h) 	coletiva – a criada por iniciativa, organização e res-
ponsabilidade de uma pessoa física ou jurídica, que 
a publica sob seu nome ou marca e que é consti-
tuída pela participação de diferentes autores, cujas 
contribuições se fundem numa criação autônoma;

	 i) 	audiovisual – a que resulta da fixação de imagens com 
ou sem som, que tenha a finalidade de criar, por meio 
de sua reprodução, a impressão de movimento, in-
dependentemente dos processos de sua captação, do 
suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, 
bem como dos meios utilizados para sua veiculação;

	 IX – 	fonograma – toda fixação de sons de uma execu-
ção ou interpretação ou de outros sons, ou de uma 
representação de sons que não seja uma fixação in-
cluída em uma obra audiovisual;
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	 X – 	editor – a pessoa física ou jurídica à qual se atribui 
o direito exclusivo de reprodução da obra e o de-
ver de divulgá-la, nos limites previstos no contra-
to de edição;

	 XI – 	produtor – a pessoa física ou jurídica que toma a ini-
ciativa e tem a responsabilidade econômica da pri-
meira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, 
qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;

	 XII – 	radiodifusão – a transmissão sem fio, inclusive por 
satélites, de sons ou imagens e sons ou das repre-
sentações desses, para recepção ao público e a trans-
missão de sinais codificados, quando os meios de 
decodificação sejam oferecidos ao público pelo orga-
nismo de radiodifusão ou com seu consentimento;

	 XIII – 	artistas intérpretes ou executantes – todos os atores, 
cantores, músicos, bailarinos ou outras pessoas que 
representem um papel, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem em qualquer forma obras 
literárias ou artísticas ou expressões do folclore.

	 Art. 6º 	Não serão de domínio da União, dos estados, do Dis-
trito Federal ou dos municípios as obras por eles sim-
plesmente subvencionadas.
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Título II
Das Obras Intelectuais

Capítulo I
Das Obras Protegidas

	 Art. 7º 	São obras intelectuais protegidas as criações do espí-
rito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qual-
quer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que 
se invente no futuro, tais como:

	 I – 	os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

	 II – 	as conferências, alocuções, sermões e outras obras 
da mesma natureza;

	 III – 	as obras dramáticas e dramático-musicais;

	 IV – 	as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execu-
ção cênica se fixe por escrito ou por outra qual-
quer forma;

	 V – 	as composições musicais, tenham ou não letra;

	 VI – 	as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive 
as cinematográficas;

	 VII – 	as obras fotográficas e as produzidas por qualquer 
processo análogo ao da fotografia;

	 VIII – 	as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, 
litografia e arte cinética;

	 IX – 	as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da 
mesma natureza;
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	 X – 	os projetos, esboços e obras plásticas concernentes 
à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, 
paisagismo, cenografia e ciência;

	 XI – 	as adaptações, traduções e outras transformações 
de obras originais, apresentadas como criação inte-
lectual nova;

	 XII – 	os programas de computador;

	 XIII –	 as coletâneas ou compilações, antologias, enciclo-
pédias, dicionários, bases de dados e outras obras, 
que, por sua seleção, organização ou disposição de 
seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.

	 § 1º 	Os programas de computador são objeto de legislação 
específica, observadas as disposições desta lei que lhes 
sejam aplicáveis.

	 § 2º 	A proteção concedida no inciso XIII não abarca os 
dados ou materiais em si mesmos e se entende sem 
prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a 
respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.

	 § 3º 	No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a for-
ma literária ou artística, não abrangendo o seu conteú-
do científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que 
protegem os demais campos da propriedade imaterial.

	 Art. 8º 	Não são objeto de proteção como direitos autorais de 
que trata esta lei:

	 I – 	as ideias, procedimentos normativos, sistemas, méto-
dos, projetos ou conceitos matemáticos como tais;

	 II – 	os esquemas, planos ou regras para realizar atos 
mentais, jogos ou negócios;
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	 III – 	os formulários em branco para serem preenchidos 
por qualquer tipo de informação, científica ou não, 
e suas instruções;

	 IV – 	os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, re-
gulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais;

	 V – 	as informações de uso comum tais como calendá-
rios, agendas, cadastros ou legendas;

	 VI – 	os nomes e títulos isolados;

	 VII – 	o aproveitamento industrial ou comercial das ideias 
contidas nas obras.

	 Art. 9º 	À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor 
é assegurada a mesma proteção de que goza o original.

	 Art. 10. 	A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se 
original e inconfundível com o de obra do mesmo gê-
nero, divulgada anteriormente por outro autor.

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive 
jornais, é protegido até um ano após a saída do seu último nú-
mero, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo se elevará 
a dois anos.

Capítulo II
Da Autoria das Obras Intelectuais

	 Art. 11. 	Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artís-
tica ou científica.

Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá apli-
car-se às pessoas jurídicas nos casos previstos nesta lei.
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	 Art. 12. 	Para se identificar como autor, poderá o criador da 
obra literária, artística ou científica usar de seu nome 
civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de 
pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.

	 Art. 13. 	Considera-se autor da obra intelectual, não havendo 
prova em contrário, aquele que, por uma das moda-
lidades de identificação referidas no artigo anterior, 
tiver, em conformidade com o uso, indicada ou anun-
ciada essa qualidade na sua utilização.

	 Art. 14. 	É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, 
arranja ou orquestra obra caída no domínio público, 
não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, or-
questração ou tradução, salvo se for cópia da sua.

	 Art. 15. 	A coautoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, 
pseudônimo ou sinal convencional for utilizada.

	 § 1º 	Não se considera coautor quem simplesmente auxi-
liou o autor na produção da obra literária, artística ou 
científica, revendo-a, atualizando-a, bem como fisca-
lizando ou dirigindo sua edição ou apresentação por 
qualquer meio.

	 § 2º 	Ao coautor, cuja contribuição possa ser utilizada separa-
damente, são asseguradas todas as faculdades inerentes 
à sua criação como obra individual, vedada, porém, a 
utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da 
obra comum.

	 Art. 16. 	São coautores da obra audiovisual o autor do assunto ou 
argumento literário, musical ou literomusical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se coautores de desenhos anima-
dos os que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual.
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	 Art. 17. 	É assegurada a proteção às participações individuais 
em obras coletivas.

	 § 1º 	Qualquer dos participantes, no exercício de seus direi-
tos morais, poderá proibir que se indique ou anuncie 
seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de 
haver a remuneração contratada.

	 § 2º 	Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patri-
moniais sobre o conjunto da obra coletiva.

	 § 3º 	O contrato com o organizador especificará a contribui-
ção do participante, o prazo para entrega ou realização, 
a remuneração e demais condições para sua execução.

Capítulo III
Do Registro das Obras Intelectuais

	 Art. 18. 	A proteção aos direitos de que trata esta lei independe 
de registro.

	 Art. 19. 	É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão pú-
blico definido no caput e no § 1º do art. 17 da Lei nº 
5.988, de 14 de dezembro de 1973.

	 Art. 20. 	Para os serviços de registro previstos nesta lei será co-
brada retribuição, cujo valor e processo de recolhimen-
to serão estabelecidos por ato do titular do órgão da 
administração pública federal a que estiver vinculado 
o registro das obras intelectuais.

	 Art. 21. 	Os serviços de registro de que trata esta lei serão orga-
nizados conforme preceitua o § 2º do art. 17 da Lei nº 
5.988, de 14 de dezembro de 1973.
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Título III
Dos Direitos do Autor

Capítulo I
Disposições Preliminares

	 Art. 22. 	Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais 
sobre a obra que criou.

	 Art. 23. 	Os coautores da obra intelectual exercerão, de comum 
acordo, os seus direitos, salvo convenção em contrário.

Capítulo II
Dos Direitos Morais do Autor

	 Art. 24. 	São direitos morais do autor:

	 I – 	o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;

	 II – 	o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal conven-
cional indicado ou anunciado, como sendo o do 
autor, na utilização de sua obra;

	 III – 	o de conservar a obra inédita;

	 IV – 	o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 
quaisquer modificações ou à prática de atos que, de 
qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, 
como autor, em sua reputação ou honra;

	 V – 	o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;
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	 VI – 	o de retirar de circulação a obra ou de suspender 
qualquer forma de utilização já autorizada, quando 
a circulação ou utilização implicarem afronta à sua 
reputação e imagem;

	 VII – 	o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quan-
do se encontre legitimamente em poder de outrem, 
para o fim de, por meio de processo fotográfico ou 
assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, 
de forma que cause o menor inconveniente possível a 
seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de 
qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado.

	 § 1º 	Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os 
direitos a que se referem os incisos I a IV.

	 § 2º 	Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria 
da obra caída em domínio público.

	 § 3º 	Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias 
indenizações a terceiros, quando couberem.

	 Art. 25. 	Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direi-
tos morais sobre a obra audiovisual.

	 Art. 26. 	O autor poderá repudiar a autoria de projeto arqui-
tetônico alterado sem o seu consentimento durante a 
execução ou após a conclusão da construção.

Parágrafo único. O proprietário da construção responde pe-
los danos que causar ao autor sempre que, após o repúdio, der 
como sendo daquele a autoria do projeto repudiado.

	 Art. 27. 	Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenun-
ciáveis.
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Capítulo III
Dos Direitos Patrimoniais do Autor e de Sua Duração

	 Art. 28. 	Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e 
dispor da obra literária, artística ou científica.

	 Art. 29. 	Depende de autorização prévia e expressa do autor a uti-
lização da obra, por quaisquer modalidades, tais como:

	 I – 	a reprodução parcial ou integral;

	 II – 	a edição;

	 III – 	a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras 
transformações;

	 IV – 	a tradução para qualquer idioma;

	 V – 	a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

	 VI – 	a distribuição, quando não intrínseca ao contrato 
firmado pelo autor com terceiros para uso ou ex-
ploração da obra;

	 VII – 	a distribuição para oferta de obras ou produções 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qual-
quer outro sistema que permita ao usuário realizar 
a seleção da obra ou produção para percebê-la em 
um tempo e lugar previamente determinados por 
quem formula a demanda, e nos casos em que o 
acesso às obras ou produções se faça por qualquer 
sistema que importe em pagamento pelo usuário;

	 VIII – 	a utilização, direta ou indireta, da obra literária, ar-
tística ou científica, mediante:

	 a) 	representação, recitação ou declamação;
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	 b) 	execução musical;

	 c) 	emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;

	 d) 	radiodifusão sonora ou televisiva;

	 e) 	captação de transmissão de radiodifusão em locais 
de frequência coletiva;

	 f ) 	sonorização ambiental;

	 g) 	a exibição audiovisual, cinematográfica ou por 
processo assemelhado;

	 h) 	emprego de satélites artificiais;

	 i) 	emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou 
não, cabos de qualquer tipo e meios de comunica-
ção similares que venham a ser adotados;

	 j) 	exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

	 IX – 	a inclusão em base de dados, o armazenamento em 
computador, a microfilmagem e as demais formas 
de arquivamento do gênero;

	 X – 	quaisquer outras modalidades de utilização exis-
tentes ou que venham a ser inventadas.

	 Art. 30. 	No exercício do direito de reprodução, o titular dos 
direitos autorais poderá colocar à disposição do públi-
co a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a 
título oneroso ou gratuito.

	 § 1º 	O direito de exclusividade de reprodução não será apli-
cável quando ela for temporária e apenas tiver o propó-
sito de tornar a obra, fonograma ou interpretação per-
ceptível em meio eletrônico ou quando for de natureza 
transitória e incidental, desde que ocorra no curso do 
uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.
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	 § 2º 	Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade 
de exemplares será informada e controlada, cabendo a 
quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter 
os registros que permitam, ao autor, a fiscalização do 
aproveitamento econômico da exploração.

	 Art. 31. 	As diversas modalidades de utilização de obras lite-
rárias, artísticas ou científicas ou de fonogramas são 
independentes entre si, e a autorização concedida pelo 
autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se es-
tende a quaisquer das demais.

	 Art. 32. 	Quando uma obra feita em regime de coautoria não 
for divisível, nenhum dos coautores, sob pena de res-
ponder por perdas e danos, poderá, sem consentimen-
to dos demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publica-
ção, salvo na coleção de suas obras completas.

	 § 1º 	Havendo divergência, os coautores decidirão por 
maioria.

	 § 2º 	Ao coautor dissidente é assegurado o direito de não 
contribuir para as despesas de publicação, renuncian-
do a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva 
seu nome na obra.

	 § 3º	  Cada coautor pode, individualmente, sem aquiescên-
cia dos outros, registrar a obra e defender os próprios 
direitos contra terceiros.

	 Art. 33. 	Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao 
domínio público, a pretexto de anotá-la, comentá-la 
ou melhorá-la, sem permissão do autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser 
publicados separadamente.
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	 Art. 34. 	As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à 
permissão do autor, poderão ser juntadas como docu-
mento de prova em processos administrativos e judiciais.

	 Art. 35. 	Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à 
obra versão definitiva, não poderão seus sucessores re-
produzir versões anteriores.

	 Art. 36. 	O direito de utilização econômica dos escritos publi-
cados pela imprensa, diária ou periódica, com exceção 
dos assinados ou que apresentem sinal de reserva, per-
tence ao editor, salvo convenção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica 
de artigos assinados, para publicação em diários e periódicos, 
não produz efeito além do prazo da periodicidade acrescido de 
vinte dias, a contar de sua publicação, findo o qual recobra o 
autor o seu direito.

	 Art. 37. 	A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, 
não confere ao adquirente qualquer dos direitos patri-
moniais do autor, salvo convenção em contrário entre 
as partes e os casos previstos nesta lei.

	 Art. 38. 	O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de 
perceber, no mínimo, cinco por cento sobre o aumen-
to do preço eventualmente verificável em cada revenda 
de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que 
houver alienado.

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de 
sequência no ato da revenda, o vendedor é considerado depo-
sitário da quantia a ele devida, salvo se a operação for realizada 
por leiloeiro, quando será este o depositário.
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	 Art. 39. 	Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os ren-
dimentos resultantes de sua exploração, não se comu-
nicam, salvo pacto antenupcial em contrário.

	 Art. 40. 	Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá 
a quem publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais 
do autor.

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o 
exercício dos direitos patrimoniais, ressalvados os direitos ad-
quiridos por terceiros.

	 Art. 41. 	Os direitos patrimoniais do autor perduram por seten-
ta anos, contados de 1º de janeiro do ano subsequente 
ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória 
da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de pro-
teção a que alude o caput deste artigo.

	 Art. 42. 	Quando a obra literária, artística ou científica reali-
zada em coautoria for indivisível, o prazo previsto no 
artigo anterior será contado da morte do último dos 
coautores sobreviventes.

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os di-
reitos do coautor que falecer sem sucessores.

	 Art. 43. 	Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre as obras anônimas ou pseudôni-
mas, contado de 1º de janeiro do ano imediatamente 
posterior ao da primeira publicação.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu pa-
rágrafo único, sempre que o autor se der a conhecer antes do 
termo do prazo previsto no caput deste artigo.
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	 Art. 44. 	O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras 
audiovisuais e fotográficas será de setenta anos, a contar de 
1º de janeiro do ano subsequente ao de sua divulgação.

	 Art. 45. 	Além das obras em relação às quais decorreu o prazo 
de proteção aos direitos patrimoniais, pertencem ao 
domínio público:

	 I – 	as de autores falecidos que não tenham deixado 
sucessores;

	 II – 	as de autor desconhecido, ressalvada a proteção le-
gal aos conhecimentos étnicos e tradicionais.

Capítulo IV
Das Limitações aos Direitos Autorais

	 Art. 46. 	Não constitui ofensa aos direitos autorais:

	 I – 	a reprodução:

	 a) 	na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de 
artigo informativo, publicado em diários ou peri-
ódicos, com a menção do nome do autor, se assi-
nados, e da publicação de onde foram transcritos;

	 b) 	em diários ou periódicos, de discursos pronuncia-
dos em reuniões públicas de qualquer natureza;

	 c) 	de retratos, ou de outra forma de representação da 
imagem, feitos sob encomenda, quando realizada 
pelo proprietário do objeto encomendado, não 
havendo a oposição da pessoa neles representada 
ou de seus herdeiros;
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	 d) 	de obras literárias, artísticas ou científicas, para 
uso exclusivo de deficientes visuais, sempre que 
a reprodução, sem fins comerciais, seja feita me-
diante o sistema Braille ou outro procedimento 
em qualquer suporte para esses destinatários;

	 II – 	a reprodução, em um só exemplar de pequenos tre-
chos, para uso privado do copista, desde que feita 
por este, sem intuito de lucro;

	 III – 	a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer 
outro meio de comunicação, de passagens de qual-
quer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, 
na medida justificada para o fim a atingir, indican-
do-se o nome do autor e a origem da obra;

	 IV – 	o apanhado de lições em estabelecimentos de en-
sino por aqueles a quem elas se dirigem, vedada 
sua publicação, integral ou parcial, sem autorização 
prévia e expressa de quem as ministrou;

	 V – 	a utilização de obras literárias, artísticas ou cientí-
ficas, fonogramas e transmissão de rádio e televisão 
em estabelecimentos comerciais, exclusivamente 
para demonstração à clientela, desde que esses es-
tabelecimentos comercializem os suportes ou equi-
pamentos que permitam a sua utilização;

	 VI – 	a representação teatral e a execução musical, quando 
realizadas no recesso familiar ou, para fins exclusi-
vamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, 
não havendo em qualquer caso intuito de lucro;

	 VII – 	a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas 
para produzir prova judiciária ou administrativa;
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	 VIII – 	a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos 
trechos de obras preexistentes, de qualquer nature-
za, ou de obra integral, quando de artes plásticas, 
sempre que a reprodução em si não seja o objetivo 
principal da obra nova e que não prejudique a ex-
ploração normal da obra reproduzida nem cause 
um prejuízo injustificado aos legítimos interesses 
dos autores.

	 Art. 47. 	São livres as paráfrases e paródias que não forem ver-
dadeiras reproduções da obra originária nem lhe im-
plicarem descrédito.

	 Art. 48. 	As obras situadas permanentemente em logradouros 
públicos podem ser representadas livremente, por 
meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimen-
tos audiovisuais.

Capítulo V
Da Transferência dos Direitos de Autor

	 Art. 49. 	Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente 
transferidos a terceiros, por ele ou por seus sucessores, a 
título universal ou singular, pessoalmente ou por meio 
de representantes com poderes especiais, por meio de li-
cenciamento, concessão, cessão ou por outros meios ad-
mitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:

	 I – 	a transmissão total compreende todos os direitos 
de autor, salvo os de natureza moral e os expressa-
mente excluídos por lei;

	 II – 	somente se admitirá transmissão total e definitiva 
dos direitos mediante estipulação contratual escrita;
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	 III – 	na hipótese de não haver estipulação contratual es-
crita, o prazo máximo será de cinco anos;

	 IV – 	a cessão será válida unicamente para o país em que se 
firmou o contrato, salvo estipulação em contrário;

	 V – 	a cessão só se operará para modalidades de utiliza-
ção já existentes à data do contrato;

	 VI – 	não havendo especificações quanto à modalidade 
de utilização, o contrato será interpretado restriti-
vamente, entendendo-se como limitada apenas a 
uma que seja aquela indispensável ao cumprimen-
to da finalidade do contrato.

	 Art. 50. 	A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se 
fará sempre por escrito, presume-se onerosa.

	 § 1º 	Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a 
que se refere o art. 19 desta lei, ou, não estando a obra 
registrada, poderá o instrumento ser registrado em 
cartório de títulos e documentos.

	 § 2º 	Constarão do instrumento de cessão, como elementos 
essenciais, seu objeto e as condições de exercício do 
direito quanto a tempo, lugar e preço.

	 Art. 51. 	A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras 
abrangerá, no máximo, o período de cinco anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sem-
pre que indeterminado ou superior, diminuindo-se, na devida 
proporção, o preço estipulado.

	 Art. 52. 	A omissão do nome do autor, ou de coautor, na divul-
gação da obra não presume o anonimato ou a cessão 
de seus direitos.



Série Legislação

128

Título IV
Da Utilização de Obras  

Intelectuais e dos Fonogramas

Capítulo I
Da Edição

	 Art. 53. 	Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se 
a reproduzir e a divulgar a obra literária, artística ou 
científica, fica autorizado, em caráter de exclusividade, 
a publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas condições 
pactuadas com o autor.

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor men-
cionará:

	 I – 	o título da obra e seu autor;

	 II – 	no caso de tradução, o título original e o nome 
do tradutor;

	 III – 	o ano de publicação;

	 IV – 	o seu nome ou marca que o identifique.

	 Art. 54. 	Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura 
de obra literária, artística ou científica em cuja publi-
cação e divulgação se empenha o editor.

	 Art. 55. 	Em caso de falecimento ou de impedimento do autor 
para concluir a obra, o editor poderá:

	 I – 	considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha 
sido entregue parte considerável da obra;
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	 II – 	editar a obra, sendo autônoma, mediante paga-
mento proporcional do preço;

	 III – 	mandar que outro a termine, desde que consintam 
os sucessores e seja o fato indicado na edição.

Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor 
manifestou a vontade de só publicá-la por inteiro ou se assim 
o decidirem seus sucessores. 

	 Art. 56. 	Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edi-
ção, se não houver cláusula expressa em contrário.

Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que 
cada edição se constitui de três mil exemplares.

	 Art. 57. 	O preço da retribuição será arbitrado, com base nos 
usos e costumes, sempre que no contrato não a tiver 
estipulado expressamente o autor.

	 Art. 58. 	Se os originais forem entregues em desacordo com 
o ajustado e o editor não os recusar nos trinta dias 
seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por aceitas as 
alterações introduzidas pelo autor.

	 Art. 59. 	Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor 
é obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração 
na parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo 
sobre o estado da edição.

	 Art. 60. 	Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, toda-
via, poder elevá-lo a ponto de embaraçar a circulação 
da obra.

	 Art. 61. 	O editor será obrigado a prestar contas mensais ao au-
tor sempre que a retribuição deste estiver condicionada 
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à venda da obra, salvo se prazo diferente houver sido 
convencionado.

	 Art. 62. 	A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do 
contrato, salvo prazo diverso estipulado em convenção.

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal 
ou contratual, poderá ser rescindido o contrato, respondendo 
o editor por danos causados.

	 Art. 63. 	Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver di-
reito o editor, não poderá o autor dispor de sua obra, 
cabendo ao editor o ônus da prova.

	 § 1º 	Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o 
direito de exigir que se retire de circulação edição da 
mesma obra feita por outrem.

	 § 2º 	Considera-se esgotada a edição quando restarem em 
estoque, em poder do editor, exemplares em número 
inferior a dez por cento do total da edição.

	 Art. 64. 	Somente decorrido um ano de lançamento da edição, 
o editor poderá vender, como saldo, os exemplares res-
tantes, desde que o autor seja notificado de que, no 
prazo de trinta dias, terá prioridade na aquisição dos 
referidos exemplares pelo preço de saldo.

	 Art. 65. 	Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não 
a publicar, poderá o autor notificá-lo a que o faça em 
certo prazo, sob pena de perder aquele direito, além de 
responder por danos.

	 Art. 66. 	O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas 
de suas obras, as emendas e alterações que bem lhe 
aprouver.
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Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que 
lhe prejudiquem os interesses, ofendam sua reputação ou au-
mentem sua responsabilidade.

	 Art. 67. 	Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a 
atualização da obra em novas edições, o editor, negan-
do-se o autor a fazê-la, dela poderá encarregar outrem, 
mencionando o fato na edição.

Capítulo II
Da Comunicação ao Público

	 Art. 68. 	Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, 
não poderão ser utilizadas obras teatrais, composições 
musicais ou literomusicais e fonogramas, em represen-
tações e execuções públicas.

	 § 1º 	Considera-se representação pública a utilização de obras 
teatrais no gênero drama, tragédia, comédia, ópera, 
opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas 
ou não, mediante a participação de artistas, remune-
rados ou não, em locais de frequência coletiva ou pela 
radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.

	 § 2º 	Considera-se execução pública a utilização de compo-
sições musicais ou literomusicais, mediante a partici-
pação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização 
de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de fre-
quência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a 
radiodifusão ou transmissão por qualquer modalida-
de, e a exibição cinematográfica.

	 § 3º 	Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, 
cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, 
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clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, esta-
belecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 
feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, 
fundacionais e estatais, meios de transporte de passa-
geiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde 
quer que se representem, executem ou transmitam 
obras literárias, artísticas ou científicas.

	 § 4º 	Previamente à realização da execução pública, o em-
presário deverá apresentar ao escritório central, previs-
to no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relati-
vos aos direitos autorais.

	 § 5º 	Quando a remuneração depender da frequência do 
público, poderá o empresário, por convênio com o 
escritório central, pagar o preço após a realização da 
execução pública.

	 § 6º 	O empresário entregará ao escritório central, imediata-
mente após a execução pública ou transmissão, relação 
completa das obras e fonogramas utilizados, indicando 
os nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.

	 § 7º 	As empresas cinematográficas e de radiodifusão mante-
rão à imediata disposição dos interessados cópia autên-
tica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração 
por execução pública das obras musicais e fonogramas 
contidos em seus programas ou obras audiovisuais.

	 Art. 69. 	O autor, observados os usos locais, notificará o empre-
sário do prazo para a representação ou execução, salvo 
prévia estipulação convencional.

	 Art. 70. 	Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou 
execução que não seja suficientemente ensaiada, bem 
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como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se realizam.

	 Art. 71. 	O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem 
acordo com o empresário que a faz representar.

	 Art. 72.	 O empresário, sem licença do autor, não pode entregar 
a obra a pessoa estranha à representação ou à execução.

	 Art. 73. 	Os principais intérpretes e os diretores de orquestras 
ou coro, escolhidos de comum acordo pelo autor e 
pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem 
deste, sem que aquele consinta.

	 Art. 74. 	O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou 
adaptação, poderá fixar prazo para utilização dela em 
representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este 
artigo, não poderá opor-se o tradutor ou adaptador à utiliza-
ção de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se for 
cópia da sua.

	 Art. 75. 	Autorizada a representação de obra teatral feita em co-
autoria, não poderá qualquer dos coautores revogar a 
autorização dada, provocando a suspensão da tempo-
rada contratualmente ajustada.

	 Art. 76. 	É impenhorável a parte do produto dos espetáculos 
reservada ao autor e aos artistas.
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Capítulo III
Da Utilização da Obra de Arte Plástica

	 Art. 77. 	Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte 
plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, 
transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao 
adquirente o direito de reproduzi-la.

	 Art. 78. 	A autorização para reproduzir obra de arte plástica, 
por qualquer processo, deve se fazer por escrito e se 
presume onerosa.

Capítulo IV
Da Utilização da Obra Fotográfica

	 Art. 79. 	O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la 
e colocá-la à venda, observadas as restrições à exposi-
ção, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo 
dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se de 
artes plásticas protegidas.

	 § 1º 	A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará 
de forma legível o nome do seu autor.

	 § 2º 	É vedada a reprodução de obra fotográfica que não 
esteja em absoluta consonância com o original, salvo 
prévia autorização do autor.
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Capítulo V
Da Utilização de Fonograma

	 Art. 80. 	Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em 
cada exemplar:

	 I – 	o título da obra incluída e seu autor;

	 II – 	o nome ou pseudônimo do intérprete;

	 III – 	o ano de publicação;

	 IV – 	o seu nome ou marca que o identifique.

Capítulo VI
Da Utilização da Obra Audiovisual

	 Art. 81. 	A autorização do autor e do intérprete de obra literá-
ria, artística ou científica para produção audiovisual 
implica, salvo disposição em contrário, consentimento 
para sua utilização econômica.

	 § 1º 	A exclusividade da autorização depende de cláusula ex-
pressa e cessa dez anos após a celebração do contrato.

	 § 2º 	Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o 
produtor:

	 I – 	o título da obra audiovisual;

	 II – 	os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais 
coautores;

	 III – 	o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;

	 IV – 	os artistas intérpretes;



Série Legislação

136

	 V – 	o ano de publicação;

	 VI – 	o seu nome ou marca que o identifique.

	 Art. 82. 	O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:

	 I – 	a remuneração devida pelo produtor aos coautores 
da obra e aos artistas intérpretes e executantes, bem 
como o tempo, lugar e forma de pagamento;

	 II – 	o prazo de conclusão da obra;

	 III – 	a responsabilidade do produtor para com os coau-
tores, artistas intérpretes ou executantes, no caso de 
coprodução.

	 Art. 83. 	O participante da produção da obra audiovisual que 
interromper, temporária ou definitivamente, sua atu-
ação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na 
obra nem a que terceiro o substitua, resguardados os 
direitos que adquiriu quanto à parte já executada.

	 Art. 84. 	Caso a remuneração dos coautores da obra audiovisual 
dependa dos rendimentos de sua utilização econômi-
ca, o produtor lhes prestará contas semestralmente, se 
outro prazo não houver sido pactuado.

	 Art. 85. 	Não havendo disposição em contrário, poderão os co-
autores da obra audiovisual utilizar-se, em gênero di-
verso, da parte que constitua sua contribuição pessoal.

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovi-
sual no prazo ajustado ou não iniciar sua exploração dentro 
de dois anos, a contar de sua conclusão, a utilização a que se 
refere este artigo será livre.

	 Art. 86. 	Os direitos autorais de execução musical relativos a 
obras musicais, literomusicais e fonogramas incluídos 
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em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares 
pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a 
que alude o § 3º do art. 68 desta lei, que as exibirem, 
ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.

Capítulo VII
Da Utilização de Bases de Dados

	 Art. 87. 	O titular do direito patrimonial sobre uma base de 
dados terá o direito exclusivo, a respeito da forma de 
expressão da estrutura da referida base, de autorizar ou 
proibir:

	 I – 	sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio 
ou processo;

	 II – 	sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer 
outra modificação;

	 III – 	a distribuição do original ou cópias da base de da-
dos ou a sua comunicação ao público;

	 IV – 	a reprodução, distribuição ou comunicação ao pú-
blico dos resultados das operações mencionadas no 
inciso II deste artigo.

Capítulo VIII
Da Utilização da Obra Coletiva

	 Art. 88. 	Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará 
em cada exemplar:

	 I – 	o título da obra;



Série Legislação

138

	 II – 	a relação de todos os participantes, em ordem alfa-
bética, se outra não houver sido convencionada;

	 III – 	o ano de publicação;

	 IV – 	o seu nome ou marca que o identifique.

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, 
deverá o participante notificar o organizador, por escrito, até a 
entrega de sua participação.

Título V
Dos Direitos Conexos

Capítulo I
Disposições Preliminares

	 Art. 89. 	As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, 
no que couber, aos direitos dos artistas intérpretes ou 
executantes, dos produtores fonográficos e das empre-
sas de radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta lei aos direitos previstos 
neste artigo deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas 
aos autores das obras literárias, artísticas ou científicas.
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Capítulo II
Dos Direitos dos Artistas, Intérpretes ou Executantes

	 Art. 90. 	Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo 
de, a título oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:

	 I – 	a fixação de suas interpretações ou execuções;

	 II – 	a reprodução, a execução pública e a locação das 
suas interpretações ou execuções fixadas;

	 III – 	a radiodifusão das suas interpretações ou execu-
ções, fixadas ou não;

	 IV – 	a colocação à disposição do público de suas inter-
pretações ou execuções, de maneira que qualquer 
pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar 
que individualmente escolherem;

	 V – 	qualquer outra modalidade de utilização de suas 
interpretações ou execuções.

	 § 1º 	Quando na interpretação ou na execução participarem 
vários artistas, seus direitos serão exercidos pelo diretor 
do conjunto.

	 § 2º 	A proteção aos artistas intérpretes ou executantes es-
tende-se à reprodução da voz e imagem, quando asso-
ciadas às suas atuações.

	 Art. 91. 	As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações 
de interpretação ou execução de artistas que as te-
nham permitido para utilização em determinado 
número de emissões, facultada sua conservação em 
arquivo público.
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Parágrafo único. A reutilização subsequente da fixação, no 
País ou no exterior, somente será lícita mediante autorização 
escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no progra-
ma, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada 
nova utilização.

	 Art. 92. 	Aos intérpretes cabem os direitos morais de integrida-
de e paternidade de suas interpretações, inclusive de-
pois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo 
da redução, compactação, edição ou dublagem da obra 
de que tenham participado, sob a responsabilidade do 
produtor, que não poderá desfigurar a interpretação 
do artista.

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de 
obra audiovisual, concluída ou não, não obsta sua exibição e 
aproveitamento econômico, nem exige autorização adicional, 
sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do 
contrato e da lei, efetuada a favor do espólio ou dos sucessores.

Capítulo III
Dos Direitos dos Produtores Fonográficos

	 Art. 93. 	O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, 
a título oneroso ou gratuito, autorizar-lhes ou proi-
bir-lhes:

	 I – 	a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;

	 II – 	a distribuição por meio da venda ou locação de 
exemplares da reprodução;

	 III – 	a comunicação ao público por meio da execução 
pública, inclusive pela radiodifusão;
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	 IV – 	(vetado.)

	 V – 	quaisquer outras modalidades de utilização, exis-
tentes ou que venham a ser inventadas.

	 Art. 94. 	Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a 
que se refere o art. 68, e parágrafos, desta lei os pro-
ventos pecuniários resultantes da execução pública 
dos fonogramas e reparti-los com os artistas, na forma 
convencionada entre eles ou suas associações.

Capítulo IV
Dos Direitos das Empresas de Radiodifusão

	 Art. 95. 	Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo 
de autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e re-
produção de suas emissões, bem como a comunicação 
ao público, pela televisão, em locais de frequência co-
letiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens 
intelectuais incluídos na programação.

Capítulo V
Da Duração dos Direitos Conexos

	 Art. 96. 	É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos co-
nexos, contados a partir de 1º de janeiro do ano sub-
sequente à fixação, para os fonogramas; à transmissão, 
para as emissões das empresas de radiodifusão; e à exe-
cução e representação pública, para os demais casos.
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Título VI
Das Associações de Titulares de  

Direitos de Autor e dos que  
lhe são Conexos

	 Art. 97. 	Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os au-
tores e os titulares de direitos conexos associar-se sem 
intuito de lucro.

	 § 1º 	É vedado pertencer a mais de uma associação para a 
gestão coletiva de direitos da mesma natureza.

	 § 2º 	Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para 
outra associação, devendo comunicar o fato, por escri-
to, à associação de origem.

	 § 3º 	As associações com sede no exterior far-se-ão represen-
tar, no País, por associações nacionais constituídas na 
forma prevista nesta lei.

	 Art. 98. 	Com o ato de filiação, as associações tornam-se man-
datárias de seus associados para a prática de todos os 
atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de 
seus direitos autorais, bem como para sua cobrança.

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão 
praticar, pessoalmente, os atos referidos neste artigo, mediante 
comunicação prévia à associação a que estiverem filiados.

	 Art. 99. 	As associações manterão um único escritório central 
para a arrecadação e distribuição, em comum, dos di-
reitos relativos à execução pública das obras musicais e 
literomusicais e de fonogramas, inclusive por meio da 
radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, 
e da exibição de obras audiovisuais.
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	 § 1º 	O escritório central organizado na forma prevista nes-
te artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e 
administrado pelas associações que o integrem.

	 § 2º 	O escritório central e as associações a que se refere este 
título atuarão em juízo e fora dele em seus próprios 
nomes como substitutos processuais dos titulares a 
eles vinculados.

	 § 3º 	O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório 
central somente se fará por depósito bancário.

	 § 4º 	O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é ve-
dado receber do empresário numerário a qualquer título.

	 § 5º 	A inobservância da norma do parágrafo anterior tor-
nará o faltoso inabilitado à função de fiscal, sem preju-
ízo das sanções civis e penais cabíveis.

	 Art. 100. 	O sindicato ou associação profissional que congregue 
não menos de um terço dos filiados de uma associa-
ção autoral poderá, uma vez por ano, após notifica-
ção, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por in-
termédio de auditor, a exatidão das contas prestadas 
a seus representados.
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Título VII
Das Sanções às Violações dos  

Direitos Autorais

Capítulo I
Disposição Preliminar

	 Art. 101. 	As sanções civis de que trata este capítulo aplicam-se 
sem prejuízo das penas cabíveis.

Capítulo II
Das Sanções Civis

	 Art. 102. 	O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzi-
da, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá 
requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou 
a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indeniza-
ção cabível.

	 Art. 103. 	Quem editar obra literária, artística ou científica, sem au-
torização do titular, perderá para este os exemplares que se 
apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exempla-
res que constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor 
o valor de três mil exemplares, além dos apreendidos.

	 Art. 104. 	Quem vender, expuser à venda, ocultar, adquirir, distri-
buir, tiver em depósito ou utilizar obra ou fonograma 
reproduzidos com fraude, com a finalidade de vender, 
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obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou indi-
reto, para si ou para outrem, será solidariamente respon-
sável com o contrafator, nos termos dos artigos prece-
dentes, respondendo como contrafatores o importador 
e o distribuidor, em caso de reprodução no exterior.

	 Art. 105. 	A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio 
ou processo, e a comunicação ao público de obras ar-
tísticas, literárias e científicas, de interpretações e de 
fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos 
de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas 
ou interrompidas pela autoridade judicial competente, 
sem prejuízo da multa diária pelo descumprimento e 
das demais indenizações cabíveis, independentemente 
das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o 
infrator é reincidente na violação aos direitos dos titu-
lares de direitos de autor e conexos, o valor da multa 
poderá ser aumentado até o dobro.

	 Art. 106. 	A sentença condenatória poderá determinar a destruição 
de todos os exemplares ilícitos, bem como as matrizes, 
moldes, negativos e demais elementos utilizados para 
praticar o ilícito civil, assim como a perda de máquinas, 
equipamentos e insumos destinados a tal fim ou, servin-
do eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.

	 Art. 107. 	Independentemente da perda dos equipamentos utili-
zados, responderá por perdas e danos, nunca inferiores 
ao valor que resultaria da aplicação do disposto no art. 
103 e seu parágrafo único, quem:

	 I – 	alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qual-
quer maneira, dispositivos técnicos introduzidos 
nos exemplares das obras e produções protegidas 
para evitar ou restringir sua cópia;
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	 II – 	alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer manei-
ra, os sinais codificados destinados a restringir a 
comunicação ao público de obras, produções ou 
emissões protegidas ou a evitar a sua cópia;

	 III – 	suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer in-
formação sobre a gestão de direitos;

	 IV – 	distribuir, importar para distribuição, emitir, comu-
nicar ou puser à disposição do público, sem auto-
rização, obras, interpretações ou execuções, exem-
plares de interpretações fixadas em fonogramas e 
emissões, sabendo que a informação sobre a gestão 
de direitos, sinais codificados e dispositivos técnicos 
foram suprimidos ou alterados sem autorização.

	 Art. 108. 	Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de 
obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, 
como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional 
do autor e do intérprete, além de responder por danos 
morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade da 
seguinte forma:

	 I – 	tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo 
horário em que tiver ocorrido a infração, por três 
dias consecutivos;

	 II – 	tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, 
mediante inclusão de errata nos exemplares ainda 
não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, 
com destaque, por três vezes consecutivas em jor-
nal de grande circulação, dos domicílios do autor, 
do intérprete e do editor ou produtor;

	 III – 	tratando-se de outra forma de utilização, por in-
termédio da imprensa, na forma a que se refere o 
inciso anterior.
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	 Art. 109. 	A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 
97, 98 e 99 desta lei sujeitará os responsáveis a multa de 
vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago.

	 Art. 110. 	Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e 
audições públicas, realizados nos locais ou estabeleci-
mentos a que alude o art. 68, seus proprietários, dire-
tores, gerentes, empresários e arrendatários respondem 
solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

Capítulo III
Da Prescrição da Ação

	 Art. 111. 	(Vetado.)

Título VIII
Disposições Finais e Transitórias

	 Art. 112. 	Se uma obra, em consequência de ter expirado o prazo 
de proteção que lhe era anteriormente reconhecido pelo 
§ 2º do art. 42 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, caiu no domínio público, não terá o prazo de 
proteção dos direitos patrimoniais ampliado por força 
do art. 41 desta lei.

	3 2Art. 113. 	Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais su-
jeitar-se-ão a selos ou sinais de identificação sob a res-
ponsabilidade do produtor, distribuidor ou importa-
dor, sem ônus para o consumidor, com o fim de atestar 

32 Artigo regulamentado pelo Decreto nº 4.533, de 19-12-2002, no que se refere a fonogramas.
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o cumprimento das normas legais vigentes, conforme 
dispuser o regulamento.

	 Art. 114. 	Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.

	 Art. 115. 	Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 
do Código Civil, e as Leis nos 4.944, de 6 de abril de 
1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuan-
do-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho 
de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, 
de 18 de maio de 1995, e demais disposições em con-
trário, mantidas em vigor as Leis nos 6.533, de 24 de 
maio de 1978, e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Francisco Weffort
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- Lei nº 10.603,  
de 17 de dezembro de 200233 -

Dispõe sobre a proteção de informação não divulgada 
submetida para aprovação da comercialização de produ-
tos e dá outras providências.

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

	 Art. 1º 	Esta lei regula a proteção, contra o uso comercial des-
leal, de informações relativas aos resultados de testes 
ou outros dados não divulgados apresentados às auto-
ridades competentes como condição para aprovar ou 
manter o registro para a comercialização de produtos 
farmacêuticos de uso veterinário, fertilizantes, agrotó-
xicos seus componentes e afins.

Parágrafo único. As informações protegidas serão aquelas 
cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham va-
lor comercial enquanto não divulgadas.

	 Art. 2º 	Consideram-se não divulgadas as informações que, até 
a data da solicitação do registro:

	 I – 	não sejam facilmente acessíveis a pessoas que nor-
malmente lidam com o tipo de informação em 
questão, seja como um todo, seja na configuração e 
montagem específicas de seus componentes; e

33 Publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2002.
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	 II – 	tenham sido objeto de precauções eficazes para 
manutenção da sua confidencialidade pela pessoa 
legalmente responsável pelo seu controle.

Parágrafo único. Atendido o disposto nos incisos I e II, pre-
sumem-se não divulgadas as informações apresentadas sob de-
claração de confidencialidade.

	 Art. 3º 	A proteção das informações, definidas na forma dos 
arts. 1º e 2º e pelos prazos do art. 4º, implicará a:

	 I – 	não utilização pelas autoridades competentes dos 
resultados de testes ou outros dados a elas apresen-
tados em favor de terceiros;

	 II – 	não divulgação dos resultados de testes ou outros 
dados apresentados às autoridades competentes, 
exceto quando necessário para proteger o público.

	 § 1º 	O regulamento disporá sobre as medidas adequadas 
para a não divulgação de tais informações por parte 
das autoridades às quais foram apresentadas, garantin-
do, porém, o seu livre acesso ao público em geral após 
o período de proteção a que se refere o art. 4º.

	 § 2º 	Após o período de proteção, as autoridades competen-
tes pelo registro deverão, sempre que solicitadas, utili-
zar as informações disponíveis para registrar produtos 
de terceiros, ressalvada a possibilidade de exigir outras 
informações quando tecnicamente necessário.

	 Art. 4º 	Os prazos de proteção a que se refere o art. 3º serão:

	 I – 	para os produtos que utilizem novas entidades quí-
micas ou biológicas, de dez anos contados a partir 
da concessão do registro ou até a primeira liberação 
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das informações em qualquer país, o que ocorrer pri-
meiro, garantido no mínimo um ano de proteção;

	 II – 	para os produtos que não utilizem novas entidades 
químicas ou biológicas, de cinco anos contados a par-
tir da concessão do registro ou até a primeira liberação 
das informações em qualquer país, o que ocorrer pri-
meiro, garantido no mínimo um ano de proteção;

	 III – 	para novos dados exigidos após a concessão do re-
gistro dos produtos mencionados nos incisos I e 
II, pelo prazo de proteção remanescente concedido 
aos dados do registro correspondente ou um ano 
contado a partir da apresentação dos novos dados, 
o que ocorrer por último.

	 § 1º 	Para a proteção estabelecida nesta lei, considera-se 
nova entidade química ou biológica toda molécula ou 
organismo ainda não registrados no Brasil, podendo 
ser análogos ou homólogos a outra molécula ou orga-
nismo, independentemente de sua finalidade.

	 § 2º 	(Vetado.)

	 Art. 5º 	Durante os prazos determinados no art. 4º, as infor-
mações definidas no art. 1º somente poderão ser uti-
lizadas pela autoridade competente para instruir ou 
justificar concessão de registro de terceiros mediante 
prévia autorização do detentor do registro.

	 Art. 6º 	Aquele que apresentar à autoridade competente as infor-
mações objeto de proteção na forma desta lei poderá, a 
qualquer tempo, autorizar seu uso para ou por terceiros.

	 Art. 7º 	Durante os prazos de proteção, as autoridades compe-
tentes poderão utilizar, a pedido de terceiros, de forma 
compulsória, as informações de que tratam os arts. 1º 
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e 2º para a concessão do registro de produto a tercei-
ros, desde que decorridos dois anos da concessão do 
registro sem que tenha o produto sido comercializado 
no Brasil. 

	 § 1º 	O pedido de utilização compulsória deverá ser apre-
sentado à autoridade competente pelo registro me-
diante indicação, pelo requerente do pedido, das 
condições oferecidas.

	 § 2º 	Será considerada aceita a proposta nas condições ofe-
recidas se, apresentado o pedido e intimado o detentor 
do registro, deixar ele de apresentar manifestação no 
prazo de sessenta dias da intimação.

	 § 3º 	Não havendo acordo entre o detentor do registro e o 
requerente do pedido quanto à remuneração ade-
quada, a autoridade competente submeterá a ques-
tão a arbitramento.

	 § 4º 	O pedido, incluindo o arbitramento da remuneração, 
será decidido por comissão composta por representan-
tes dos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura, 
saúde, meio ambiente, propriedade intelectual, políti-
ca industrial e defesa da concorrência.

	 § 5º 	No arbitramento da remuneração, poderão ser realiza-
das as necessárias diligências, considerando as circuns-
tâncias de cada caso, levando-se em conta, obrigatoria-
mente, o valor econômico das informações, podendo 
a comissão ouvir especialistas não integrantes dos qua-
dros das instituições que a compõem.

	 § 6º 	O quórum para a deliberação e o funcionamento da 
comissão serão definidos em regulamento.
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	 § 7º 	Instruído o processo, a comissão emitirá parecer em 
trinta dias, intimando as partes para se manifestarem 
no prazo comum de trinta dias.

	 § 8º 	Decorrido o prazo fixado no § 7º, mesmo que não 
apresentadas as manifestações, o processo será decidi-
do, encerrando-se a instância administrativa.

	 Art. 8º 	Poderá também ser concedida utilização compulsória 
para o uso de informações pelas autoridades compe-
tentes pelo registro, independentemente dos prazos 
mencionados no art. 7º, nos casos de:

	 I – 	interesse público ou estado de emergência, declara-
dos em ato do Poder Executivo Federal;

	 II – 	violação do disposto na Lei nº 8.884, de 11 de ju-
nho de 1994, conforme recomendação do Conse-
lho Administrativo de Defesa Econômica.

	 § 1º 	Na hipótese de utilização compulsória, para o caso do 
inciso I, serão observadas, no que couber, as disposi-
ções do art. 7º.

	 § 2º 	Não caberá remuneração pela utilização compulsória 
na hipótese do inciso II.

	 Art. 9º 	Findos os prazos de proteção determinados no art. 4º, 
as informações de que trata esta lei não mais serão con-
sideradas confidenciais, podendo ser divulgadas e utili-
zadas, inclusive para a obtenção de novos registros.

	 § 1º 	Findo o prazo de proteção, será assegurado ao público 
em geral o livre acesso às informações apresentadas, 
sem prejuízo das demais normas de tutela à proprieda-
de intelectual, ao meio ambiente, à saúde pública, ao 
consumidor e à defesa da concorrência.
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	 § 2º 	As demais informações técnicas ou científicas even-
tualmente apresentadas por exigência das autoridades 
competentes pelo registro, visando a esclarecer proces-
sos ou métodos empregados na fabricação de produtos 
ou na obtenção das informações ou dados de que trata 
o art. 1º, que constituírem segredo de indústria ou de 
comércio, serão mantidas confidenciais, podendo ser 
utilizadas internamente pelos órgãos de governo para 
fins de registro.

	 Art. 10. 	Os atos praticados por terceiros não autorizados, re-
lacionados à invenção protegida por patente, exclu-
sivamente para a obtenção de informações, dados e 
resultados de testes para a obtenção do registro de co-
mercialização, observarão o disposto no inciso VII do 
art. 43 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

	 Art. 11. 	A utilização de informações protegidas pelas autorida-
des competentes, na forma desta lei, não tipifica crime 
de concorrência desleal, previsto na Lei nº 9.279, de 
14 de maio de 1996.

	 Art. 12. 	As informações referentes a produtos registrados até a 
vigência desta lei serão protegidas na forma nela pre-
vista pelo prazo remanescente do art. 4º, garantido o 
prazo mínimo de proteção de um ano.

	 Art. 13. 	Independentemente da concessão do registro pela au-
toridade competente, a observância dos eventuais di-
reitos de propriedade intelectual protegidos no País é 
de responsabilidade exclusiva do beneficiado.

	 Art. 14. 	Esta lei não exclui os direitos exclusivos de comerciali-
zação de produtos farmacêuticos e produtos químicos 
para a agricultura, estabelecidos em acordos ou trata-
dos internacionais em vigor no Brasil.
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	 Art. 15. 	Aplica-se o disposto nesta lei, no que couber, aos ór-
gãos da administração pública, direta, indireta, autár-
quica e fundacional, federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal.

	 Art. 16. 	O Poder Executivo promoverá, no que couber, a regu-
lamentação desta lei.

	 Art. 17. 	São convalidados os atos praticados com base na Me-
dida Provisória nº 69, de 26 de setembro de 2002.

	 Art. 18. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Sérgio Silva do Amaral

Ronaldo Mota Sardenberg
José Carlos Carvalho
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- Lei nº 10.973,  
de 2 de dezembro de 200434 -

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras 
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

	 Art. 1º 	Esta lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produti-
vo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, 
nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição.

	 Art. 2º 	Para os efeitos desta lei, considera-se:

	 I – 	agência de fomento: órgão ou instituição de na-
tureza pública ou privada que tenha entre os seus 
objetivos o financiamento de ações que visem a es-
timular e promover o desenvolvimento da ciência, 
da tecnologia e da inovação;

34 Publicada no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004 e retificada em 16 de março de 2005. 		
   Regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11-10-2005. 
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	 II – 	criação: invenção, modelo de utilidade, desenho in-
dustrial, programa de computador, topografia de 
circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencial-
mente derivada e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgi-
mento de novo produto, processo ou aperfeiçoamen-
to incremental, obtida por um ou mais criadores;

	 III – 	criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou 
autor de criação;

	 IV – 	inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoa-
mento no ambiente produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos ou serviços;

	 V – 	Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão 
ou entidade da administração pública que tenha 
por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter 
científico ou tecnológico;

	 VI – 	núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão 
constituído por uma ou mais ICT com a finalidade 
de gerir sua política de inovação;

	 VII – 	instituição de apoio: instituições criadas sob o am-
paro da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesqui-
sa, ensino e extensão e de desenvolvimento institu-
cional, científico e tecnológico;

	 VIII – 	pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, 
cargo militar ou emprego público que realize pes-
quisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico; e
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	 IX – 	inventor independente: pessoa física, não ocupante 
de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público, 
que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

Capítulo II
Do Estímulo à Construção de Ambientes Especializados e 

Cooperativos de Inovação

	 Art. 3º 	A União, os estados, o Distrito Federal, os municípios 
e as respectivas agências de fomento poderão estimu-
lar e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolven-
do empresas nacionais, ICT e organizações de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração 
de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá con-
templar as redes e os projetos internacionais de pesquisa tec-
nológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico 
e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras 
e parques tecnológicos.

	 Art. 4º 	As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio:

	 I – 	compartilhar seus laboratórios, equipamentos, 
instrumentos, materiais e demais instalações com 
microempresas e empresas de pequeno porte em 
atividades voltadas à inovação tecnológica, para a 
consecução de atividades de incubação, sem preju-
ízo de sua atividade finalística;
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	 II – 	permitir a utilização de seus laboratórios, equipa-
mentos, instrumentos, materiais e demais instalações 
existentes em suas próprias dependências por empre-
sas nacionais e organizações de direito privado sem 
fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, 
desde que tal permissão não interfira diretamente na 
sua atividade-fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que 
tratam os incisos I e II do caput deste artigo obedecerão às 
prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo 
órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibili-
dades e assegurada a igualdade de oportunidades às empresas 
e organizações interessadas.

	 Art. 5º 	Ficam a União e suas entidades autorizadas a partici-
par minoritariamente do capital de empresa privada 
de propósito específico que vise ao desenvolvimento 
de projetos científicos ou tecnológicos para obtenção 
de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resulta-
dos obtidos pertencerá às instituições detentoras do capital 
social, na proporção da respectiva participação.

Capítulo III
Do Estímulo à Participação das ICT no  

Processo de Inovação

	 Art. 6º 	É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de 
uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida.
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	 § 1º 	A contratação com cláusula de exclusividade, para os 
fins de que trata o caput deste artigo, deve ser precedi-
da da publicação de edital.

	 § 2º 	Quando não for concedida exclusividade ao receptor 
de tecnologia ou ao licenciado, os contratos previstos 
no caput deste artigo poderão ser firmados diretamen-
te, para fins de exploração de criação que deles seja 
objeto, na forma do regulamento.

	 § 3º 	A empresa detentora do direito exclusivo de explo-
ração de criação protegida perderá automaticamente 
esse direito caso não comercialize a criação dentro do 
prazo e condições definidos no contrato, podendo a 
ICT proceder a novo licenciamento.

	 § 4º 	O licenciamento para exploração de criação cujo objeto 
interesse à defesa nacional deve observar o disposto no  
§ 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

	 § 5º 	A transferência de tecnologia e o licenciamento para 
exploração de criação reconhecida, em ato do Poder 
Executivo, como de relevante interesse público, so-
mente poderão ser efetuados a título não exclusivo.

	 Art. 7º 	A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração 
de criação protegida.

	 Art. 8º 	É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou 
privadas serviços compatíveis com os objetivos des-
ta lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo.

	 § 1º 	A prestação de serviços prevista no caput deste arti-
go dependerá de aprovação pelo órgão ou autoridade  
máxima da ICT.
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	 § 2º 	O servidor, o militar ou o empregado público envolvido 
na prestação de serviço prevista no caput deste artigo 
poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da 
ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha fir-
mado acordo, sempre sob a forma de adicional variável 
e desde que custeado exclusivamente com recursos arre-
cadados no âmbito da atividade contratada.

	 § 3º 	O valor do adicional variável de que trata o § 2º deste 
artigo fica sujeito à incidência dos tributos e contri-
buições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos 
vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem 
como a referência como base de cálculo para qualquer 
benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

	 § 4º 	O adicional variável de que trata este artigo configura-
se, para os fins do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, ganho eventual.

	 Art. 9º 	É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para re-
alização de atividades conjuntas de pesquisa científica 
e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produ-
to ou processo, com instituições públicas e privadas.

	 § 1º 	O servidor, o militar ou o empregado público da ICT 
envolvido na execução das atividades previstas no ca-
put deste artigo poderá receber bolsa de estímulo à 
inovação diretamente de instituição de apoio ou agên-
cia de fomento.

	 § 2º 	As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da 
propriedade intelectual e a participação nos resultados 
da exploração das criações resultantes da parceria, asse-
gurando aos signatários o direito ao licenciamento, ob-
servado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 6º desta lei.
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	 § 3º 	A propriedade intelectual e a participação nos resultados 
referidas no § 2º deste artigo serão asseguradas, desde 
que previsto no contrato, na proporção equivalente ao 
montante do valor agregado do conhecimento já exis-
tente no início da parceria e dos recursos humanos, fi-
nanceiros e materiais alocados pelas partes contratantes.

	 Art. 10. 	Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as ins-
tituições de apoio, agências de fomento e as entida-
des nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto seja 
compatível com a finalidade desta lei, poderão prever 
recursos para cobertura de despesas operacionais e ad-
ministrativas incorridas na execução destes acordos e 
contratos, observados os critérios do regulamento.

	 Art. 11. 	A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, me-
diante manifestação expressa e motivada, a título não 
oneroso, nos casos e condições definidos em regula-
mento, para que o respectivo criador os exerça em seu 
próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos 
termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste arti-
go deverá ser proferida pelo órgão ou autoridade máxima da 
instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no prazo 
fixado em regulamento.

	 Art. 12. 	É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servi-
dor, militar, empregado ou prestador de serviços de 
ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto 
de criações de cujo desenvolvimento tenha participa-
do diretamente ou tomado conhecimento por força 
de suas atividades, sem antes obter expressa autoriza-
ção da ICT.
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	 Art. 13. 	É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cin-
co por cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos 
econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos 
de transferência de tecnologia e de licenciamento para ou-
torga de direito de uso ou de exploração de criação pro-
tegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo úni-
co do art. 93 da Lei nº 9.279, de 1996.

	 § 1º 	A participação de que trata o caput deste artigo poderá 
ser partilhada pela ICT entre os membros da equipe 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que te-
nham contribuído para a criação.

	 § 2º 	Entende-se por ganhos econômicos toda forma de 
royalties, remuneração ou quaisquer benefícios finan-
ceiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, 
deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais de-
correntes da proteção da propriedade intelectual.

	 § 3º 	A participação prevista no caput deste artigo obedecerá 
ao disposto nos §§ 3º e 4º do art. 8º.

	 § 4º 	A participação referida no caput deste artigo será paga 
pela ICT em prazo não superior a 1 (um) ano após a 
realização da receita que lhe servir de base.

	 Art. 14. 	Para a execução do disposto nesta lei, ao pesquisador 
público é facultado o afastamento para prestar colabo-
ração a outra ICT, nos termos do inciso II do art. 93 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observa-
da a conveniência da ICT de origem.

	 § 1º 	As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, 
na instituição de destino, devem ser compatíveis com 
a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
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público por ele exercido na instituição de origem, na 
forma do regulamento.

	 § 2º 	Durante o período de afastamento de que trata o caput 
deste artigo, são assegurados ao pesquisador público 
o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo mi-
litar ou o salário do emprego público da instituição 
de origem, acrescido das vantagens pecuniárias per-
manentes estabelecidas em lei, bem como progressão 
funcional e os benefícios do plano de seguridade so-
cial ao qual estiver vinculado.

	 § 3º 	As gratificações específicas do exercício do magistério 
somente serão garantidas, na forma do § 2º deste arti-
go, caso o pesquisador público se mantenha na ativi-
dade docente em instituição científica e tecnológica.

	 § 4º 	No caso de pesquisador público em instituição militar, 
seu afastamento estará condicionado à autorização do 
Comandante da Força à qual se subordine a institui-
ção militar a que estiver vinculado.

	 Art. 15. 	A critério da administração pública, na forma do regu-
lamento, poderá ser concedida ao pesquisador público, 
desde que não esteja em estágio probatório, licença sem 
remuneração para constituir empresa com a finalidade 
de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.

	 § 1º 	A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á 
pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos, renovável 
por igual período.

	 § 2º 	Não se aplica ao pesquisador público que tenha cons-
tituído empresa na forma deste artigo, durante o perí-
odo de vigência da licença, o disposto no inciso X do 
art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990.
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	 § 3º 	Caso a ausência do servidor licenciado acarrete preju-
ízo às atividades da ICT integrante da administração 
direta ou constituída na forma de autarquia ou funda-
ção, poderá ser efetuada contratação temporária nos 
termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
independentemente de autorização específica.

	 Art. 16. 	A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológi-
ca, próprio ou em associação com outras ICT, com a 
finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de 
inovação tecnológica:

	 I – 	zelar pela manutenção da política institucional de 
estímulo à proteção das criações, licenciamento, ino-
vação e outras formas de transferência de tecnologia;

	 II – 	avaliar e classificar os resultados decorrentes de ati-
vidades e projetos de pesquisa para o atendimento 
das disposições desta lei;

	 III – 	avaliar solicitação de inventor independente para 
adoção de invenção na forma do art. 22;

	 IV – 	opinar pela conveniência e promover a proteção 
das criações desenvolvidas na instituição;

	 V – 	opinar quanto à conveniência de divulgação das 
criações desenvolvidas na instituição, passíveis de 
proteção intelectual;

	 VI – 	acompanhar o processamento dos pedidos e a ma-
nutenção dos títulos de propriedade intelectual 
da instituição.
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	 Art. 17. 	A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual 
seja subordinada ou vinculada, manterá o Ministério 
da Ciência e Tecnologia informado quanto:

	 I – 	à política de propriedade intelectual da instituição;

	 II – 	às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;

	 III – 	às proteções requeridas e concedidas; e

	 IV – 	aos contratos de licenciamento ou de transferência 
de tecnologia firmados.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem 
ser fornecidas de forma consolidada, em periodicidade anual, 
com vistas à sua divulgação, ressalvadas as informações sigilosas.

	 Art. 18. 	As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamen-
tos, adotarão as medidas cabíveis para a administra-
ção e gestão da sua política de inovação para permitir 
o recebimento de receitas e o pagamento de despesas 
decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 4º, 6º, 
8º e 9º, o pagamento das despesas para a proteção da 
propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos 
criadores e eventuais colaboradores.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput 
deste artigo, percebidos pelas ICT, constituem receita própria 
e deverão ser aplicados, exclusivamente, em objetivos institu-
cionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.
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Capítulo IV
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

	 Art. 19. 	A União, as ICT e as agências de fomento promove-
rão e incentivarão o desenvolvimento de produtos e 
processos inovadores em empresas nacionais e nas en-
tidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, mediante a con-
cessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou 
de infraestrutura, a serem ajustados em convênios ou 
contratos específicos, destinados a apoiar atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, para atender às priorida-
des da política industrial e tecnológica nacional.

	 § 1º 	As prioridades da política industrial e tecnológica na-
cional de que trata o caput deste artigo serão estabele-
cidas em regulamento.

	 § 2º 	A concessão de recursos financeiros, sob a forma de 
subvenção econômica, financiamento ou participação 
societária, visando ao desenvolvimento de produtos 
ou processos inovadores, será precedida de aprovação 
de projeto pelo órgão ou entidade concedente.

	 § 3º 	A concessão da subvenção econômica prevista no § 1º 
deste artigo implica, obrigatoriamente, a assunção de 
contrapartida pela empresa beneficiária, na forma es-
tabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.

	 § 4º 	O Poder Executivo regulamentará a subvenção econô-
mica de que trata este artigo, assegurada a destinação de 
percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT).

	 § 5º 	Os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão objeto 
de programação orçamentária em categoria específica 
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do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na 
destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação 
de outros recursos do FNDCT destinados à subvenção 
econômica.

	 Art. 20. 	Os órgãos e entidades da administração pública, em 
matéria de interesse público, poderão contratar empre-
sa, consórcio de empresas e entidades nacionais de di-
reito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no 
setor, visando à realização de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para 
solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto ou processo inovador.

	 § 1º 	Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a 
que se refere o caput deste artigo a criação intelectual per-
tinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 
empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.

	 § 2º 	Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance 
parcial do resultado almejado, o órgão ou entidade con-
tratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante audi-
toria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração 
ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.

	 § 3º 	O pagamento decorrente da contratação prevista no 
caput deste artigo será efetuado proporcionalmente ao 
resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvol-
vimento pactuadas.

	 Art. 21. 	As agências de fomento deverão promover, por meio 
de programas específicos, ações de estímulo à inovação 
nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante ex-
tensão tecnológica realizada pelas ICT.



Legislação Brasileira sobre Direitos Intelectuais – 3a Edição

169

Capítulo V
Do Estímulo ao Inventor Independente

	 Art. 22. 	Ao inventor independente que comprove depósito de 
pedido de patente é facultado solicitar a adoção de 
sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto 
à conveniência e oportunidade da solicitação, visando 
à elaboração de projeto voltado a sua avaliação para 
futuro desenvolvimento, incubação, utilização e in-
dustrialização pelo setor produtivo.

	 § 1º 	O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a 
invenção, a sua afinidade com a respectiva área de atu-
ação e o interesse no seu desenvolvimento.

	 § 2º 	O núcleo informará ao inventor independente, no 
prazo máximo de 6 (seis) meses, a decisão quanto à 
adoção a que se refere o caput deste artigo.

	 § 3º 	Adotada a invenção por uma ICT, o inventor inde-
pendente comprometer-se-á, mediante contrato, a 
compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida.

Capítulo VI
Dos Fundos de Investimento

	 Art. 23. 	Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de in-
vestimento em empresas cuja atividade principal seja 
a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos 
captados por meio do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, na forma da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
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de 1976, destinados à aplicação em carteira diversificada 
de valores mobiliários de emissão dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará 
normas complementares sobre a constituição, o funcionamen-
to e a administração dos fundos, no prazo de 90 (noventa) dias 
da data de publicação desta lei.

Capítulo VII
Disposições Finais

	

	 Art. 24. 	A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 2º 	.........................................................................

	 VII –	 admissão de professor, pesquisador e tecnólogo 
substitutos para suprir a falta de professor, pes-
quisador ou tecnólogo ocupante de cargo efeti-
vo, decorrente de licença para exercer atividade 
empresarial relativa à inovação.

		  ...............................................................” (NR)

	 “Art. 4º 	.........................................................................

	 IV – 	3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea ‘h’, 
e VII do art. 2º;

		  .........................................................................

Parágrafo único. .............................................................

	 V – 	no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o 
prazo total não exceda 6 (seis) anos.” (NR)
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	 Art. 25. 	O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

	 “Art. 24. 	.........................................................................
XXV – na contratação realizada por Instituição 
Científica e Tecnológica (ICT) ou por agência 
de fomento para a transferência de tecnologia e 
para o licenciamento de direito de uso ou de ex-
ploração de criação protegida.

		  ...............................................................” (NR)

	 Art. 26. 	As ICT que contemplem o ensino entre suas ativida-
des principais deverão associar, obrigatoriamente, a 
aplicação do disposto nesta lei a ações de formação de 
recursos humanos sob sua responsabilidade.

	 Art. 27. 	Na aplicação do disposto nesta lei, serão observadas as 
seguintes diretrizes:

	 I – 	priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País 
e na Amazônia, ações que visem a dotar a pesquisa 
e o sistema produtivo regional de maiores recursos 
humanos e capacitação tecnológica;

	 II – 	atender a programas e projetos de estímulo à inova-
ção na indústria de defesa nacional e que ampliem a 
exploração e o desenvolvimento da Zona Econômi-
ca Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

	 III – 	assegurar tratamento favorecido a empresas de pe-
queno porte; e

	 IV – 	dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e 
serviços pelo Poder Público, às empresas que invis-
tam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo-
gia no País.
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	 Art. 28. 	A União fomentará a inovação na empresa mediante a 
concessão de incentivos fiscais com vistas na consecu-
ção dos objetivos estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Con-
gresso Nacional, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação desta lei, projeto de lei para atender o previsto no 
caput deste artigo. 

	 Art. 29. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan

Eduardo Campos
José Dirceu de Oliveira e Silva
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- Decreto nº 2.553,  
de 16 de abril de 199835 -

Regulamenta o art. 75 e os arts. 88 a 93 da Lei nº 9.279, 
de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 75 e 
arts. 88 a 93 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, decreta:

	 Art. 1º 	A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República é órgão competente do Poder Executi-
vo para manifestar-se, por iniciativa própria ou a pe-
dido do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI), sobre o caráter sigiloso dos processos de pedido 
de patente originários do Brasil cujo objeto seja de in-
teresse da defesa nacional.

	 § 1º 	O caráter sigiloso do pedido de patente cujo objeto 
seja de natureza militar será decidido com base em pa-
recer conclusivo emitido pelo Estado-Maior das For-
ças Armadas (EMFA), podendo o exame técnico ser 
delegado aos ministérios militares.

	 § 2º 	O caráter sigiloso do pedido de patente de interesse da 
defesa nacional cujo objeto seja de natureza civil será 
decidido, quando for o caso, com base em parecer con-
clusivo dos ministérios a que a matéria esteja afeta.

	 § 3º 	Da patente resultante do pedido a que se refere o caput 
deste artigo, bem como do certificado de adição dela 

35 Publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 1998.
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decorrente, será enviada cópia ao Estado-Maior das 
Forças Armadas e à Secretária de Assuntos Estratégicos 
da Presidência da República, onde será, também, con-
servado o sigilo de que se revestem tais documentos.

	 Art 2º 	O depósito no exterior, a exploração e a cessão do pe-
dido ou da patente, e sua divulgação, cujo objeto te-
nha sido considerado de interesse da defesa nacional, 
ficam condicionados à prévia autorização da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

Parágrafo único. Quando houver restrição aos direitos do de-
positante de pedido ou do titular da patente, considerados de 
interesse da defesa nacional, nos termos do art. 75, § 3º, da 
Lei nº 9.279, de 1996, o depositante ou titular da patente será 
indenizado, mediante comprovação dos benefícios que teria 
auferido pela exportação ou cessão.

	 Art. 3º 	Ao servidor da administração pública direta, indireta 
e fundacional, que desenvolver invenção, aperfeiçoa-
mento ou modelo de utilidade e desenho industrial, 
será assegurada, a título de incentivo, durante toda a 
vigência da patente ou do registro, premiação de par-
cela do valor das vantagens auferidas pelo órgão ou 
entidade com a exploração da patente ou do registro.

	 § 1º 	Os órgãos e as entidades da administração pública di-
reta, indireta e fundacional promoverão a alteração de 
seus estatutos ou regimentos internos para inserir nor-
mas que definam a forma e as condições de pagamento 
da premiação de que trata este artigo, a qual vigorará 
após publicação no Diário Oficial da União, ficando 
convalidados os acordos firmados anteriormente.

	 § 2º 	A premiação a que se refere o caput deste artigo não po-
derá exceder a um terço do valor das vantagens auferidas 
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pelo órgão ou entidade com a exploração da patente ou 
do registro.

	 Art. 4º 	A premiação de que trata o artigo anterior não se in-
corpora, a qualquer título, aos salários dos empregados 
ou aos vencimentos dos servidores.

	 Art. 5º 	Na celebração de instrumentos contratuais de que tra-
ta o art. 92 da Lei nº 9.279, de 1996, serão estipuladas 
a titularidade das criações intelectuais e a participação 
dos criadores.

	 Art. 6º 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Jobim Filho
Luiz Carlos Bresser Pereira

José Israel Vargas
Benedito Onofre Bezerra Leonel
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- Decreto nº 2.556,  
de 20 de abril de 199836 -

Regulamenta o registro previsto no art. 3º da Lei nº 9.609, 
de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, decreta:

	 Art. 1º 	Os programas de computador poderão, a critério do 
titular dos respectivos direitos, ser registrados no Insti-
tuto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).

	 § 1º 	O pedido de registro de que trata este artigo deverá 
conter, pelo menos, as seguintes informações:

	 I – 	os dados referentes ao autor do programa de com-
putador e ao titular, se distinto do autor, sejam pes-
soas físicas ou jurídicas;

	 II – 	a identificação e descrição funcional do programa 
de computador; e

	 III – 	os trechos do programa e outros dados que se con-
siderar suficientes para identificá-lo e caracterizar 
sua originalidade.

	 § 2º 	As informações referidas no inciso III do parágrafo 
anterior são de caráter sigiloso, não podendo ser 

36 Publicado no Diário Oficial da União de 22 de abril de 1998.
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reveladas, salvo por ordem judicial ou a requeri-
mento do próprio titular.

	 Art. 2º 	A veracidade das informações de que trata o artigo an-
terior são de inteira responsabilidade do requerente, 
não prejudicando eventuais direitos de terceiros, nem 
acarretando qualquer responsabilidade do Governo.

	 Art. 3º 	À cessão dos direitos de autor sobre programa de 
computador aplica-se o disposto no art. 50 da Lei nº 
9.610, de 19 de fevereiro 1998.

	 Art. 4º 	Quando se tratar de programa de computador deriva-
do de outro, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.609, de 
19 de fevereiro de 1998, o requerente do registro de-
verá juntar o instrumento pelo qual lhe foi autorizada 
a realização da derivação.

	 Art. 5º 	O INPI expedirá normas complementares regulamen-
tando os procedimentos relativos ao registro e à guarda 
das informações de caráter sigiloso, bem como fixando 
os valores das retribuições que lhe serão devidas.

	 Art. 6º 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Israel Vargas
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- Decreto nº 3.201,  
de 6 de outubro de 199937 -

Dispõe sobre a concessão, de ofício, de licença compul-
sória nos casos de emergência nacional e de interesse pú-
blico de que trata o art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 71 
da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, decreta:

	3 8Art. 1º 	A concessão, de ofício, de licença compulsória, nos ca-
sos de emergência nacional ou interesse público, neste 
último caso apenas para uso público não comercial, de 
que trata o art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 
1996, dar-se-á na forma deste decreto. 

	39 Art. 2º 	Poderá ser concedida, de ofício, licença compulsória 
de patente, nos casos de emergência nacional ou inte-
resse público, neste último caso somente para uso pú-
blico não comercial, desde que assim declarados pelo 
Poder Público, quando constatado que o titular da pa-
tente, diretamente ou por intermédio de licenciado, 
não atende a essas necessidades. 

	 § 1º 	Entende-se por emergência nacional o iminente pe-
rigo público, ainda que apenas em parte do territó-
rio nacional.

37 Publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999.
38 Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
39 Caput com redação dada pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
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	 § 2º 	Consideram-se de interesse público os fatos relaciona-
dos, dentre outros, à saúde pública, à nutrição, à defesa 
do meio ambiente, bem como aqueles de primordial 
importância para o desenvolvimento tecnológico ou 
socioeconômico do País.

	 Art. 3º 	O ato do Poder Executivo Federal que declarar a emer-
gência nacional ou o interesse público será praticado pelo 
Ministro de Estado responsável pela matéria em causa e 
deverá ser publicado no Diário Oficial da União.

	 Art. 4º 	Constatada a impossibilidade de o titular da patente 
ou o seu licenciado atender a situação de emergência 
nacional ou interesse público, o Poder Público conce-
derá, de ofício, a licença compulsória, de caráter não 
exclusivo, devendo o ato ser imediatamente publicado 
no Diário Oficial da União.

	 40Art. 5º 	O ato de concessão da licença compulsória estabelece-
rá, dentre outras, as seguintes condições: 

	 I – 	o prazo de vigência da licença e a possibilidade de 
prorrogação; e 

	 II – 	aquelas oferecidas pela União, em especial a remu-
neração do titular. 

	 § 1º 	O ato de concessão da licença compulsória poderá 
também estabelecer a obrigação de o titular transmitir 
as informações necessárias e suficientes à efetiva repro-
dução do objeto protegido e os demais aspectos téc-
nicos aplicáveis ao caso em espécie, observando-se, na 
negativa, o disposto no art. 24 e no Título I, Capítulo 
VI, da Lei nº 9.279, de 1996. 

40 Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
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	 § 2º 	Na determinação da remuneração cabível ao titular, 
serão consideradas as circunstâncias econômicas e 
mercadológicas relevantes, o preço de produtos simi-
lares e o valor econômico da autorização. 

	 Art. 6º 	A autoridade competente poderá requisitar informa-
ções necessárias para subsidiar a concessão da licença 
ou determinar a remuneração cabível ao titular da pa-
tente, assim como outras informações pertinentes, aos 
órgãos e às entidades da administração pública, direta 
e indireta, federal, estadual e municipal.

	 Art. 7º 	No caso de emergência nacional ou interesse público 
que caracterize extrema urgência, a licença compulsó-
ria de que trata este decreto poderá ser implementada 
e efetivado o uso da patente, independentemente do 
atendimento prévio das condições estabelecidas nos 
arts. 4º e 5º deste decreto.

Parágrafo único. Se a autoridade competente tiver conheci-
mento, sem proceder a busca, de que há patente em vigor, o 
titular deverá ser prontamente informado desse uso.

	 Art. 8º 	A exploração da patente compulsoriamente licenciada nos 
termos deste decreto poderá ser iniciada independente-
mente de acordo sobre as condições contidas no art. 5º.

	 41Art. 9º 	A exploração da patente licenciada nos termos deste 
decreto poderá ser realizada diretamente pela União 
ou por terceiros devidamente contratados ou conve-
niados, permanecendo impedida a reprodução do seu 
objeto para outros fins, sob pena de ser considerada 
como ilícita. 

41 Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
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Parágrafo único. A exploração por terceiros da patente com-
pulsoriamente licenciada será feita com atenção aos princípios 
do art. 37 da Constituição, observadas as demais normas le-
gais pertinentes. 

	 42Art. 10. 	Nos casos em que não seja possível o atendimento às 
situações de emergência nacional ou interesse público 
com o produto colocado no mercado interno, ou se 
mostre inviável a fabricação do objeto da patente por 
terceiro, ou pela União, poderá esta realizar a importa-
ção do produto objeto da patente. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, a 
União adquirirá preferencialmente o produto que tenha sido 
colocado no mercado diretamente pelo titular ou com seu 
consentimento, sempre que tal procedimento não frustre os 
propósitos da licença. 

	 43Art. 11. 	(Revogado.)

	 Art. 12. 	Atendida a emergência nacional ou o interesse públi-
co, a autoridade competente extinguirá a licença com-
pulsória, respeitados os termos do contrato firmado 
com o licenciado.

	 Art. 13. 	A autoridade competente informará ao Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial (INPI), para fins de 
anotação, as licenças para uso público não comercial, 
concedidas com fundamento no art. 71 da Lei nº 
9.279, de 1996, bem como alterações e extinção de 
tais licenças.

42 Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
43 Artigo revogado pelo Decreto nº 4.830, de 4-9-2003.
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	 Art. 14. 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Serra
Alcides Lopes Tápias
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- Decreto de  
21 de agosto de 200144 -

Cria, no âmbito da Camex (Câmara de Comércio Ex-
terior), o Grupo Interministerial de Propriedade Intelec-
tual, disciplina sua composição e funcionamento, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição, decreta:

	 Art. 1º 	Fica criado, no âmbito da Camex (Câmara de Comér-
cio Exterior), o Grupo Interministerial de Propriedade 
Intelectual (Gipi), com a atribuição de propor a ação 
governamental no sentido de conciliar as políticas inter-
na e externa visando o comércio exterior de bens e servi-
ços relativos a propriedade intelectual e, especialmente:

	 I – 	aportar subsídios para a definição de diretrizes da 
política de propriedade intelectual;

	 II – 	propor o planejamento da ação coordenada dos ór-
gãos responsáveis pela implementação dessa política;

	 III – 	manifestar-se previamente sobre as normas e a legis-
lação de propriedade intelectual e temas correlatos;

	 IV – 	indicar os parâmetros técnicos para as negociações 
bilaterais e multilaterais em matéria de proprieda-
de intelectual;

44 Publicado no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2001.
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	 V – 	aportar subsídios em matéria de propriedade inte-
lectual para a formulação e implementação de ou-
tras políticas governamentais;

	 VI – 	promover a coordenação interministerial nos as-
suntos que serão tratados pelo Gipi;

	 VII – 	realizar consultas junto ao setor privado em maté-
ria de propriedade intelectual;

	 VIII – 	instruir e reportar matérias relativas à proprieda-
de intelectual.

	 45Art. 2º 	O Gipi será presidido pelo Presidente da Camex e 
integrado por representantes dos seguintes órgãos da 
administração pública federal:

	 I – 	Ministério da Agricultura e do Abastecimento;

	 II – 	Ministério da Ciência e Tecnologia;

	 III – 	Ministério da Cultura;

	 IV – 	Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior;

	 V – 	Ministério da Justiça;

	 46VI – 	Ministério das Relações Exteriores; 

	 47VII – 	Ministério da Saúde;

	 48VIII – 	Casa Civil da Presidência da República; e

	 49IX – 	Ministério do Meio Ambiente. 

45 Caput com redação dada pelo Decreto de 11 de abril de 2005.
46 Inciso com redação dada pelo Decreto de 11 de abril de 2005.
47 Idem.
48 Idem.
49 Idem.
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	 § 1º 	O Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI) será ouvido sempre que a matéria for de sua 
esfera de competência.

	 § 2º 	Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
Gipi representantes de outros órgãos da Administra-
ção Pública e pessoas de notório saber.

	 Art. 3º 	O Gipi deliberará em reuniões plenárias, sendo facul-
tada, sempre que necessária, a constituição de subgru-
pos temáticos.

	 Art. 4º 	O Gipi terá como Secretaria-Executiva a Secretaria de 
Tecnologia Industrial do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, que designará 
o Secretário-Executivo.

	 Art. 5º 	A formulação e implementação, por parte dos órgãos 
da Administração Pública, de normas legais ou compro-
missos internacionais relativos à propriedade intelectual 
deverão ser avaliados previamente pelo Gipi, que infor-
mará sobre suas conclusões em reunião da Camex.

	 Art. 6º 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Benjamin Benzaquen Sicsú
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- Decreto nº 4.533,  
de 19 de dezembro de 200250 -

Regulamenta o art. 113 da Lei nº 9.610, de 19 de fe-
vereiro de 1998, no que se refere a fonogramas, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 113 
da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, decreta:

	 Art. 1º 	Em cada exemplar do suporte material que contenha 
fonograma deve constar, obrigatoriamente, os seguin-
tes sinais de identificação:

	 I – 	na face do suporte material que permite a leitura 
ótica:

	 a) 	do número da matriz, em código de barras ou em 
código alfanumérico;

	 b) 	do nome da empresa responsável pelo processo in-
dustrial de reprodução, em código binário;

	 c) 	do número de catálogo do produto, em código 
binário;

	 II – 	na face do suporte material que não permite a lei-
tura ótica:

	 a) 	do nome, marca registrada ou logomarca do res-
ponsável pelo processo industrial de reprodução 
que a identifique;

50 Publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002.
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	 b) 	do nome, marca registrada, logomarca, ou núme-
ro do CPF ou do CNPJ do produtor;

	 c) 	do número de catálogo do produto;

	 d) 	da identificação do lote e a respectiva quantidade 
de exemplares nele mandada reproduzir;

	 III – 	na lombada, capa ou encarte de envoltório do su-
porte material, a identificação do lote e a respectiva 
quantidade nele mandada reproduzir.

	 § 1º 	A aposição das informações em qualquer parte da em-
balagem não dispensa sua aposição no suporte mate-
rial propriamente dito.

	 § 2º 	O suporte material deve conter um código digital –  
International Standard Recording Code – onde se identi-
fique o fonograma e os respectivos autores, artistas intér-
pretes ou executantes, de forma permanente e individua-
lizada, segundo as informações fornecidas pelo produtor.

	 § 3º 	A identificação do lote e a respectiva quantidade de 
exemplares nele mandada reproduzir, prevista na alí-
nea “d”, inciso II, e no inciso III, serão estampadas por 
meio de código alfanumérico, constante de duas letras 
que indiquem a ordem sequencial das tiragens, além 
de numeral que indique a quantidade de exemplares 
da respectiva tiragem.

	 § 4º 	O conjunto de duas letras que inicia o código alfanu-
mérico será alterado a cada tiragem, seguindo a ordem 
do alfabeto, de forma que a primeira tiragem seja re-
presentada pelas letras AA, a segunda por AB, a tercei-
ra por AC e assim sucessivamente.

	 Art. 2º 	Quando o fonograma for fixado em suporte distinto 
daquele previsto no art. 1º, os sinais de identificação 
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estabelecidos neste decreto serão consignados na capa 
dos exemplares, nos encartes ou nos próprios suportes.

	 Art. 3º 	O responsável pelo processo industrial de reprodução 
deve informar ao produtor a quantidade de exempla-
res efetivamente fabricados em cada tiragem, devendo 
o responsável pelo processo industrial de reprodução e 
o produtor manter os registros dessas informações em 
seus arquivos por um período mínimo de cinco anos, 
viabilizando assim o controle do aproveitamento eco-
nômico da exploração pelo titular dos direitos autorais 
ou pela entidade representativa de classe.

	 Art. 4º 	O produtor deverá manter em seu arquivo registro de 
exemplares devolvidos por qualquer razão.

	 Art. 5º 	O autor e o artista intérprete ou executante, direta-
mente, ou por meio de sindicato ou de associação, terá 
acesso aos registros referidos nos arts. 3º e 4º.

	 Art. 6º 	O produtor deverá comunicar ao autor e ao artista in-
térprete ou executante, bem assim ao sindicato ou à 
associação a que se refere o art. 5º, conforme estabe-
lecido pelas partes interessadas, a destruição de exem-
plares, com a antecedência mínima de dez dias, possi-
bilitando ao interessado, e a seu exclusivo juízo, enviar 
representante para presenciar o ato.

	 Art. 7º 	Este decreto aplica-se aos fonogramas, com ou sem 
imagens, assim entendidos os que não se enqua-
drem na definição de obra audiovisual de que trata 
a Lei nº 9.610, de 1998.

	 Art. 8º 	As despesas necessárias para atender aos custos decor-
rentes da identificação, numeração e fiscalização pre-
vistas neste decreto deverão ser objeto de instrumento 
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particular a ser firmado entre as partes interessadas, 
sem ônus para o consumidor.

	 Art. 9º 	Este decreto entra em vigor em 22 de abril de 2003.

	 Art. 10. 	Fica revogado o Decreto nº 2.894, de 22 de dezembro 
de 1998.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Sérgio Silva do Amaral
Francisco Weffort

José Bonifácio Borges de Andrada
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- Decreto nº 5.244,  
de 14 de outubro de 200451 -

Dispõe sobre a composição e funcionamento do Conse-
lho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 
Propriedade Intelectual, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30, 
inciso XIV, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, decreta:

	 Art. 1º 	O Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Deli-
tos contra a Propriedade Intelectual, órgão colegiado 
consultivo, integrante da estrutura básica do Ministé-
rio da Justiça, tem por finalidade elaborar as diretrizes 
para a formulação e proposição de plano nacional para 
o combate à pirataria, à sonegação fiscal dela decorren-
te e aos delitos contra a propriedade intelectual.

Parágrafo único. Entende-se por pirataria, para os fins deste 
decreto, a violação aos direitos autorais de que tratam as Leis 
nos 9.609 e 9.610, ambas de 19 de fevereiro de 1998.

	 Art. 2º 	Compete ao Conselho:

	 I – 	estudar e propor medidas e ações destinadas ao en-
frentamento da pirataria e combate a delitos contra 
a propriedade intelectual no País;

	 II – 	criar e manter banco de dados a partir das informa-
ções coletadas em âmbito nacional, integrado ao 
Sistema Único de Segurança Pública;

51 Publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2004.
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	 III – 	efetuar levantamentos estatísticos com o objetivo 
de estabelecer mecanismos eficazes de prevenção e 
repressão da pirataria e de delitos contra a proprie-
dade intelectual;

	 IV – 	apoiar as medidas necessárias ao combate à pirata-
ria junto aos estados da Federação;

	 V – 	incentivar e auxiliar o planejamento de operações 
especiais e investigativas de prevenção e repressão à 
pirataria e a delitos contra a propriedade intelectual;

	 VI – 	propor mecanismos de combate à entrada de produ-
tos piratas e de controle do ingresso no País de produ-
tos que, mesmo de importação regular, possam vir a 
se constituir em insumos para a prática de pirataria;

	 VII – 	sugerir fiscalizações específicas nos portos, aeroportos, 
postos de fronteiras e malha rodoviária brasileira;

	 VIII – 	estimular, auxiliar e fomentar o treinamento de 
agentes públicos envolvidos em operações e pro-
cessamento de informações relativas à pirataria e a 
delitos contra a propriedade intelectual; 

	 IX – 	fomentar ou coordenar campanhas educativas so-
bre o combate à pirataria e delitos contra a proprie-
dade intelectual;

	 X – 	acompanhar, por meio de relatórios enviados pelos 
órgãos competentes, a execução das atividades de 
prevenção e repressão à violação de obras protegi-
das pelo direito autoral; e

	 XI – 	estabelecer mecanismos de diálogo e colaboração 
com os Poderes Legislativo e Judiciário, com o pro-
pósito de promover ações efetivas de combate à pi-
rataria e a delitos contra a propriedade intelectual.
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	 Art. 3º 	O Conselho será integrado:

	 I – 	por um representante de cada órgão a seguir  
indicado:

	 a) 	Ministério da Justiça, que o presidirá;

	 b) 	Ministério da Fazenda;

	 c) 	Ministério das Relações Exteriores;

	 d) 	Ministério do Desenvolvimento, Indústria e  
Comércio Exterior;

	 e) 	Ministério da Cultura;

	 f ) 	Ministério da Ciência e Tecnologia;

	 g) 	Ministério do Trabalho e Emprego;

	 h) 	Departamento de Polícia Federal;

	 i) 	Departamento de Polícia Rodoviária Federal; e

	 52j) 	Secretaria da Receita Federal;  

	 53l) 	Secretaria Nacional de Segurança Pública;

	 54II – 	por sete representantes da sociedade civil, escolhi-
dos pelo Ministro de Estado da Justiça, após in-
dicação de entidades, organizações ou associações 
civis reconhecidas.

	 § 1º 	Poderão, ainda, integrar o Conselho um representante 
do Senado Federal e outro da Câmara dos Deputados.

52 Inciso incluído pelo Decreto nº 5.387, de 7-3-2005.
53 Alínea incluída pelo Decreto nº 5.634, de 22-12-2005.
54 Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.634, de 22-12-2005.
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	 § 2º 	Os membros do Conselho, titulares e suplentes, à ex-
ceção daqueles de que trata o inciso II do caput, serão 
indicados pelos respectivos órgãos.

	 § 3º 	Os membros titulares e suplentes serão designados em 
ato do Ministro de Estado da Justiça.

	 Art. 4º 	O Conselho poderá convocar entidades ou pessoas do 
setor público e privado, que atuem profissionalmente 
em atividades relacionadas à defesa dos direitos auto-
rais, sempre que entenda necessária a sua colaboração 
para o pleno alcance dos seus objetivos.

	 Art. 5º 	O Conselho contará com uma Secretaria-Executiva, 
à qual caberá promover a coordenação dos órgãos do 
governo para o planejamento e execução de ações vi-
sando ao combate à pirataria e aos delitos contra a pro-
priedade intelectual.

	 Art. 6º 	O Ministério da Justiça poderá baixar normas com-
plementares a este decreto e assegurará o apoio técnico 
e administrativo indispensável ao funcionamento do 
Conselho, por intermédio da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública.

	 Art. 7º 	As despesas decorrentes do disposto neste decreto cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias do Ministé-
rio da Justiça.

	 Art. 8º 	As funções dos membros do Conselho não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço pú-
blico relevante.

	 Art. 9º 	O Conselho elaborará seu regimento interno, no pra-
zo máximo de noventa dias, a partir da data de sua 
instalação, submetendo-o à aprovação do Ministro de 
Estado da Justiça.



Série Legislação

194

	 Art. 10. 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 Art. 11. 	Fica revogado o Decreto de 13 de março de 2001, que 
institui Comitê Interministerial de Combate à Pirataria.

Brasília, 14 de outubro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos
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- Decreto nº 5.563,  
de 11 de outubro de 200555 -

Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesqui-
sa científica e tecnológica no ambiente produtivo, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, decreta:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

	 Art. 1º 	Este decreto regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, que estabelece medidas de incentivo à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambien-
te produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da au-
tonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do 
país, nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição.

	 Art. 2º 	Para os efeitos deste decreto, considera-se:

	 I – 	agência de fomento: órgão ou instituição de nature-
za pública ou privada que tenha entre os seus objeti-
vos o financiamento de ações que visem a estimular 
e promover o desenvolvimento da ciência, da tecno-
logia e da inovação;

55 Publicado no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2005.
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	 II – 	criação: invenção, modelo de utilidade, desenho in-
dustrial, programa de computador, topografia de cir-
cuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencial-
mente derivada e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgi-
mento de novo produto, processo ou aperfeiçoamen-
to incremental, obtida por um ou mais criadores;

	 III – 	criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou 
autor de criação;

	 IV – 	inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoa-
mento no ambiente produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos ou serviços;

	 V – 	Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão 
ou entidade da administração pública que tenha 
por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter 
científico ou tecnológico;

	 VI – 	Núcleo de Inovação Tecnológica: núcleo ou órgão 
constituído por uma ou mais ICT com a finalidade 
de gerir sua política de inovação;

	 VII – 	instituição de apoio: instituições criadas sob o am-
paro da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesqui-
sa, ensino e extensão e de desenvolvimento institu-
cional, científico e tecnológico;

	 VIII – 	pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público que realize pesquisa bási-
ca ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e
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	 IX – 	inventor independente: pessoa física, não ocupante 
de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público, 
que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

Capítulo II
Do Estímulo à Construção de Ambientes Especializados e 

Cooperativos de Inovação

	 Art. 3º 	A União, os estados, o Distrito Federal, os municípios 
e as respectivas agências de fomento poderão estimu-
lar e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolven-
do empresas nacionais, ICT e organizações de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração 
de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá con-
templar redes e projetos internacionais de pesquisa tecnoló-
gica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico e 
de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e 
parques tecnológicos.

	 Art. 4º 	As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio:

	 I – 	compartilhar seus laboratórios, equipamentos, 
instrumentos, materiais e demais instalações com 
microempresas e empresas de pequeno porte em 
atividades voltadas à inovação tecnológica, para a 
consecução de atividades de incubação, sem preju-
ízo de sua atividade finalística; e
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	 II – 	permitir a utilização de seus laboratórios, equipa-
mentos, instrumentos, materiais e demais instala-
ções existentes em suas próprias dependências por 
empresas nacionais e organizações de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pes-
quisa, desde que tal permissão não interfira direta-
mente na sua atividade-fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tra-
tam os incisos I e II do caput obedecerão às prioridades, critérios 
e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão máximo da ICT, 
observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualda-
de de oportunidades às empresas e organizações interessadas.

	 Art. 5º 	A União e suas entidades poderão participar minori-
tariamente do capital de empresa privada de propósi-
to específico que vise ao desenvolvimento de projetos 
científicos ou tecnológicos para obtenção de produto 
ou processo inovadores, desde que haja previsão orça-
mentária e autorização do Presidente da República.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resulta-
dos obtidos pertencerá às instituições detentoras do capital 
social, na proporção da respectiva participação.

Capítulo III
Do Estímulo à Participação das ICT no  

Processo de Inovação

	 Art. 6º 	É facultado à ICT celebrar contratos de transferência 
de tecnologia e de licenciamento para outorga de di-
reito de uso ou de exploração de criação por ela desen-
volvida, a título exclusivo e não exclusivo.
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	 § 1º 	A decisão sobre a exclusividade ou não da transferên-
cia ou do licenciamento cabe à ICT, ouvido o Núcleo 
de Inovação Tecnológica.

	 § 2º 	A transferência de tecnologia e o licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
reconhecida, em ato do Presidente da República ou de 
ministro de Estado por ele designado, como de rele-
vante interesse público somente poderá ser efetuada a 
título não exclusivo.

	 § 3º 	O licenciamento para exploração de criação cujo ob-
jeto interesse à defesa nacional deve observar o dis-
posto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

	 Art. 7º 	É dispensável, nos termos do art. 24, inciso XXV, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização 
de licitação em contratação realizada por ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia 
e para o licenciamento de direito de uso ou de explo-
ração de criação protegida.

 	 § 1º 	A contratação de que trata o caput, quando for rea-
lizada com dispensa de licitação e houver cláusula de 
exclusividade, será precedida da publicação de edital 
com o objetivo de dispor de critérios para qualificação 
e escolha do contratado.

 	 § 2º 	O edital conterá, dentre outras, as seguintes informações:

	 I – 	objeto do contrato de transferência de tecnologia ou 
de licenciamento, mediante descrição sucinta e clara;

	 II – 	condições para a contratação, dentre elas a comprova-
ção da egularidade jurídica e fiscal do interessado, bem 
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como sua qualificação técnica e econômico-financeira 
para a exploração da criação, objeto do contrato;

	 III – 	critérios técnicos objetivos para qualificação da 
contratação mais vantajosa, consideradas as especi-
ficidades da criação, objeto do contrato; e

	 IV – 	prazos e condições para a comercialização da cria-
ção, objeto do contrato.

	 § 3º 	Em igualdades de condições, será dada preferência à 
contratação de empresas de pequeno porte.

	 § 4º 	O edital de que trata o § 1º será publicado no Diário 
Oficial da União e divulgado na rede mundial de com-
putadores pela página eletrônica da ICT, se houver, tor-
nando públicas as informações essenciais à contratação.

	 § 5º 	A empresa contratada, detentora do direito exclusivo 
de exploração de criação protegida, perderá automa-
ticamente esse direito caso não comercialize a criação 
dentro do prazo e condições estabelecidos no contra-
to, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.

	 § 6º 	Quando não for concedida exclusividade ao receptor 
de tecnologia ou ao licenciado e for dispensada a licita-
ção, a contratação prevista no caput poderá ser firmada 
diretamente, sem necessidade de publicação de edital, 
para fins de exploração de criação que dela seja objeto, 
exigida a comprovação da regularidade jurídica e fiscal 
do contratado, bem como a sua qualificação técnica e 
econômico-financeira.

	 Art. 8º 	A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração 
de criação protegida.
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	 Art. 9º 	É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou pri-
vadas serviços compatíveis com os objetivos da Lei nº 
10.973, de 2004, nas atividades voltadas à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.

	 § 1º 	A prestação de serviços prevista no caput dependerá de 
aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.

	 § 2º 	O servidor, o militar ou o empregado público envol-
vido na prestação de serviços prevista no caput poderá 
receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou 
de instituição de apoio com que esta tenha firmado 
acordo, sempre sob a forma de adicional variável e des-
de que custeado exclusivamente com recursos arreca-
dados no âmbito da atividade contratada.

 	 § 3º 	O valor do adicional variável de que trata o § 2º fica 
sujeito à incidência dos tributos e contribuições apli-
cáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimen-
tos, à remuneração ou aos proventos, bem como a re-
ferência como base de cálculo para qualquer benefício, 
adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

	 § 4º 	O adicional variável de que trata este artigo configura, 
para os fins do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, ganho eventual.

	 Art. 10. 	É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para re-
alização de atividades conjuntas de pesquisa científica 
e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produ-
to ou processo, com instituições públicas e privadas.

	 § 1º 	O servidor, o militar ou o empregado público da ICT 
envolvido na execução das atividades previstas no ca-
put poderá receber bolsa de estímulo à inovação direta-
mente de instituição de apoio ou agência de fomento.
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	 § 2º 	As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da 
propriedade intelectual e a participação nos resultados da 
exploração das criações resultantes da parceria, asseguran-
do aos signatários o direito ao licenciamento, observado 
o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste decreto.

	 § 3º 	A propriedade intelectual e a participação nos resulta-
dos referidas no § 2º serão asseguradas, desde que pre-
visto no contrato, na proporção equivalente ao mon-
tante do valor agregado do conhecimento já existente 
no início da parceria e dos recursos humanos, finan-
ceiros e materiais alocados pelas partes contratantes.

	 § 4º 	A bolsa de estímulo à inovação de que trata o § 1º, 
concedida diretamente por instituição de apoio ou por 
agência de fomento, constitui-se em doação civil a ser-
vidores da ICT para realização de projetos de pesquisa 
científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnolo-
gia, produto ou processo, cujos resultados não rever-
tam economicamente para o doador nem importem 
em contraprestação de serviços. 

	 § 5º 	Somente poderão ser caracterizadas como bolsas aque-
las que estiverem expressamente previstas, identifica-
dos valores, periodicidade, duração e beneficiários, no 
teor dos projetos a que se refere este artigo.

	 § 6º 	As bolsas concedidas nos termos deste artigo são isen-
tas do imposto de renda, conforme o disposto no art. 
26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não 
integram a base de cálculo de incidência da contribui-
ção previdenciária prevista no art. 28, incisos I a III, 
da Lei nº 8.212, de 1991.

	 Art. 11. 	Os acordos, convênios e contratos firmados entre as 
ICT, as instituições de apoio, agências de fomento e as 
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entidades nacionais de direito privado sem fins lucrati-
vos voltadas para as atividades de pesquisa, cujo objeto 
seja compatível com os objetivos da Lei nº 10.973, de 
2004, poderão prever a destinação de até cinco por 
cento do valor total dos recursos financeiros destina-
dos à execução do projeto, para cobertura de despesas 
operacionais e administrativas incorridas na execução 
destes acordos, convênios e contratos.

Parágrafo único. Poderão ser lançados à conta de despesa ad-
ministrativa gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecu-
ção do objetivo do acordo, convênio ou contrato, obedecendo 
sempre o limite definido no caput.

	 Art. 12. 	A ICT poderá ceder seus direitos sobre criação, me-
diante manifestação expressa e motivada, a título não 
oneroso, para que o respectivo criador os exerça em 
seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, 
nos termos da legislação pertinente.

	 § 1º 	A manifestação prevista no caput deverá ser proferida 
pelo órgão ou autoridade máxima da ICT, ouvido o 
Núcleo de Inovação Tecnológica.

	 § 2º 	Aquele que tenha desenvolvido a criação e se interesse na 
cessão dos direitos desta deverá encaminhar solicitação 
ao dirigente máximo do órgão ou entidade, que deverá 
mandar instaurar procedimento e submetê-lo à aprecia-
ção do Núcleo de Inovação Tecnológica e, quando for o 
caso, à deliberação do colegiado máximo da ICT.

	 § 3º 	A ICT deverá se manifestar expressamente sobre a cessão 
dos direitos de que trata o caput no prazo de até dois me-
ses, a contar da data do recebimento do parecer do Núcleo 
de Inovação Tecnológica, devendo este ser proferido no 



Série Legislação

204

prazo de até quatro meses, contado da data do recebimen-
to da solicitação de cessão feita pelo criador.

	 Art. 13. 	É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, 
militar, empregado ou prestador de serviços de ICT di-
vulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações 
de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente 
ou tomado conhecimento por força de suas atividades, 
sem antes obter expressa autorização da ICT.

	 Art. 14. 	É assegurada ao criador participação mínima de cinco 
por cento e máxima de um terço nos ganhos econô-
micos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de 
transferência de tecnologia e de licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou 
autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no pa-
rágrafo único do art. 93 da Lei nº 9.279, de 1996.

	 § 1º 	A participação de que trata o caput poderá ser partilha-
da pela ICT entre os membros da equipe de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído 
para a criação.

	 § 2º 	Entende-se por ganhos econômicos toda forma de 
royalties, remuneração ou quaisquer benefícios finan-
ceiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, 
deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais de-
correntes da proteção da propriedade intelectual.

	 § 3º 	A participação prevista no caput obedecerá ao disposto 
nos §§ 3º e 4º do art. 9º deste decreto.

	 § 4º 	A participação referida no caput será paga pela ICT 
em prazo não superior a um ano após a realização da 
receita que lhe servir de base.
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	 Art. 15. 	Observada a conveniência da ICT de origem, é facul-
tado o afastamento de pesquisador público para pres-
tar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II 
do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, quando houver compatibilidade entre a nature-
za do cargo ou emprego por ele exercido na instituição 
de origem e as atividades a serem desenvolvidas na ins-
tituição de destino.

	 § 1º 	Durante o período de afastamento de que trata o ca-
put, são assegurados ao pesquisador público o venci-
mento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o 
salário do emprego público da instituição de origem, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes esta-
belecidas em lei, bem como progressão funcional e os 
benefícios do plano de seguridade social ao qual esti-
ver vinculado.

	 § 2º 	As gratificações específicas do exercício do magistério 
somente serão garantidas, na forma do § 1º, caso o 
pesquisador público se mantenha na atividade docente 
em instituição científica e tecnológica.

	 § 3º 	No caso de pesquisador público em instituição militar, 
seu afastamento estará condicionado à autorização do 
Comandante da Força à qual se subordine a institui-
ção militar a que estiver vinculado.

	 § 4º 	A compatibilidade de que trata o caput ocorrerá quan-
do as atribuições e responsabilidades do cargo ou em-
prego descritas em lei ou regulamento guardarem per-
tinência com as atividades previstas em projeto a ser 
desenvolvido e aprovado pela instituição de destino.

	 Art. 16. 	A administração pública poderá conceder ao pesqui-
sador público, que não esteja em estágio probatório, 
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licença sem remuneração para constituir, individual 
ou associadamente, empresa com a finalidade de de-
senvolver atividade empresarial relativa à inovação.

	 § 1º 	A licença a que se refere o caput dar-se-á pelo prazo de 
até três anos consecutivos, renovável por igual período.

	 § 2º 	Nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 10.973, de 
2004, não se aplica ao pesquisador público que tenha 
constituído empresa na forma deste artigo, durante o 
período de vigência da licença, o disposto no inciso X 
do art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990.

	 § 3º 	Caso a ausência do servidor licenciado acarrete preju-
ízo às atividades da ICT integrante da administração 
direta ou constituída na forma de autarquia ou funda-
ção, poderá ser efetuada contratação temporária nos 
termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
independentemente de autorização específica.

	 § 4º 	A licença de que trata este artigo poderá ser interrompi-
da, a qualquer tempo, a pedido do pesquisador público.

	 Art. 17. 	A ICT deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnoló-
gica, próprio ou em associação com outras ICT, com a 
finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do Núcleo de 
Inovação Tecnológica:

	 I – 	zelar pela manutenção da política institucional de es-
tímulo à proteção das criações, licenciamento, inova-
ção e outras formas de transferência de tecnologia;

	 II – 	avaliar e classificar os resultados decorrentes de ati-
vidades e projetos de pesquisa para o atendimento 
das disposições da Lei nº 10.973, de 2004;
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	 III – 	avaliar solicitação de inventor independente para ado-
ção de invenção na forma do art. 23 deste decreto;

	 IV – 	opinar pela conveniência e promover a proteção 
das criações desenvolvidas na instituição;

	 V – 	opinar quanto à conveniência de divulgação das 
criações desenvolvidas na instituição, passíveis de 
proteção intelectual; e

	 VI – 	acompanhar o processamento dos pedidos e a ma-
nutenção dos títulos de propriedade intelectual 
da instituição.

	 Art. 18. 	A ICT, por intermédio do ministério ou órgão ao qual 
seja subordinada ou vinculada, manterá o Ministério 
da Ciência e Tecnologia informado quanto:

	 I – 	à política de propriedade intelectual da instituição;

	 II – 	às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;

	 III – 	às proteções requeridas e concedidas; e

	 IV – 	aos contratos de licenciamento ou de transferência 
de tecnologia firmados.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo de-
vem ser fornecidas de forma consolidada, três meses após o 
ano-base a que se referem, e serão divulgadas pelo Ministério 
da Ciência e Tecnologia em seu sítio eletrônico da rede mun-
dial de computadores, ressalvadas as informações sigilosas.

	 Art. 19. 	As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamen-
tos, adotarão as medidas cabíveis para a administração 
e gestão da sua política de inovação para permitir o re-
cebimento de receitas e o pagamento de despesas decor-
rentes da aplicação do disposto nos arts. 4º, 6º, 9º e 10 
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deste decreto, o pagamento das despesas para a proteção 
da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos 
criadores e eventuais colaboradores.

	 § 1º 	Os recursos financeiros de que trata o caput, percebi-
dos pelas ICT, constituem receita própria e deverão ser 
aplicados, exclusivamente, em objetivos institucionais 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

	 § 2º 	Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão deverão adotar as providências indis-
pensáveis ao inteiro atendimento das disposições con-
tidas no caput, nas respectivas áreas de competência, 
no prazo de noventa dias contados a partir da publica-
ção deste decreto.

Capítulo IV
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

	 Art. 20. 	A União, as ICT e as agências de fomento promove-
rão e incentivarão o desenvolvimento de produtos e 
processos inovadores em empresas nacionais e nas en-
tidades nacionais de direito privado, sem fins lucrati-
vos, voltadas para atividades de pesquisa, mediante a 
concessão de recursos financeiros, humanos, materiais 
ou de infraestrutura, a serem ajustados em convênios 
ou contratos específicos, destinados a apoiar atividades 
de pesquisa e desenvolvimento, para atender às priori-
dades da política industrial e tecnológica nacional.

	 § 1º 	As prioridades da política industrial e tecnológica nacio-
nal, para os efeitos do caput, serão definidas em ato con-
junto dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
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	 § 2º 	A concessão de recursos financeiros sob a forma de 
subvenção econômica, financiamento ou participação 
societária, visando ao desenvolvimento de produtos 
ou processos inovadores, será precedida de aprovação 
do projeto pelo órgão ou entidade concedente.

	 § 3º 	Os recursos destinados à subvenção econômica serão 
aplicados no custeio de atividades de pesquisa, desenvol-
vimento tecnológico e inovação em empresas nacionais.

	 § 4º 	A concessão da subvenção econômica prevista no § 2º im-
plica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela 
empresa beneficiária na forma estabelecida no contrato.

	 § 5º 	Os recursos de que trata o § 3º serão objeto de progra-
mação orçamentária em categoria específica do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-
co (FNDCT), não sendo obrigatória sua aplicação na 
destinação setorial originária, sem prejuízo da aloca-
ção de outros recursos do FNDCT destinados à sub-
venção econômica.

	 § 6º 	Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e 
Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior e da Fazenda definirá anualmente o per-
centual dos recursos do FNDCT que serão destinados 
à subvenção econômica, bem como o percentual a ser 
destinado exclusivamente à subvenção para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte.

	 § 7º 	A Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) estabe-
lecerá convênios e credenciará agências de fomento 
regionais, estaduais e locais, e instituições de crédito 
oficiais, visando descentralizar e aumentar a capilari-
dade dos programas de concessão de subvenção às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte.
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	 § 8º 	A Finep adotará procedimentos simplificados, inclusi-
ve quanto aos formulários de apresentação de projetos, 
para a concessão de subvenção às microempresas e em-
presas de pequeno porte.

	 § 9º 	O financiamento para o desenvolvimento de produ-
tos e processos inovadores previsto no § 2º correrá à 
conta dos orçamentos das agências de fomento, em 
consonância com a política nacional de promoção e 
incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e 
à capacitação tecnológicas.

	 § 10. 	A concessão de recursos humanos, mediante partici-
pação de servidor público federal ocupante de cargo 
ou emprego das áreas técnicas ou científicas, inclusive 
pesquisadores, e de militar, poderá ser autorizada pelo 
prazo de duração do projeto de desenvolvimento de 
produtos ou processos inovadores de interesse público, 
em ato fundamentado expedido pela autoridade máxi-
ma do órgão ou entidade a que estiver subordinado.

	 § 11. 	Durante o período de participação, é assegurado ao 
servidor público o vencimento do cargo efetivo, o sol-
do do cargo militar ou o salário do emprego público 
da instituição de origem, acrescido das vantagens pe-
cuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como 
progressão funcional e os benefícios do plano de segu-
ridade social ao qual estiver vinculado.

	 § 12. 	No caso de servidor público em instituição militar, seu 
afastamento estará condicionado à autorização do Co-
mandante da Força à qual se subordine a instituição 
militar a que estiver vinculado.

	 § 13. 	A utilização de materiais ou de infraestrutura integran-
tes do patrimônio do órgão ou entidade incentivador 
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ou promotor da cooperação dar-se-á mediante a cele-
bração de termo próprio que estabeleça as obrigações 
das partes, observada a duração prevista no cronogra-
ma físico de execução do projeto de cooperação. 

	 § 14. 	A cessão de material de consumo dar-se-á de forma 
gratuita, desde que a beneficiária demonstre a inviabi-
lidade da aquisição indispensável ao desenvolvimento 
do projeto.

	 § 15. 	A redestinação do material cedido ou a sua utilização 
em finalidade diversa da prevista acarretarão para o be-
neficiário as cominações administrativas, civis e penais 
previstas na legislação.

	 Art. 21. 	Os órgãos e entidades da administração pública, em 
matéria de interesse público, poderão contratar em-
presa, consórcio de empresas e entidades nacionais de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para ativi-
dades de pesquisa, de reconhecida capacitação tecno-
lógica no setor, visando à realização de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco tec-
nológico, para solução de problema técnico específico 
ou obtenção de produto ou processo inovador.

	 § 1º 	A contratação fica condicionada à aprovação prévia de 
projeto específico, com etapas de execução do contrato 
estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a ser ela-
borado pela empresa ou consórcio a que se refere o caput.

	 § 2º 	A contratante será informada quanto à evolução do 
projeto e aos resultados parciais alcançados, devendo 
acompanhá-lo mediante auditoria técnica e financeira.

	 § 3º 	Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato 
a que se refere o caput a criação intelectual pertinente 
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ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empre-
sa contratada até dois anos após o seu término.

	 § 4º 	Findo o contrato sem alcance integral ou com alcan-
ce parcial do resultado almejado, o órgão ou enti-
dade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, 
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar 
seu prazo de duração ou elaborar relatório final 
dando-o por encerrado.

	 § 5º 	O pagamento decorrente da contratação prevista no 
caput será efetuado proporcionalmente ao resultado 
obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimen-
to pactuadas.

	 Art. 22. 	As agências de fomento deverão promover, por meio de 
programas específicos, ações de estímulo à inovação nas 
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive 
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.

Capítulo V
Do Estímulo ao Inventor Independente

	 Art. 23. 	Ao inventor independente que comprove depósito de 
pedido de patente é facultado solicitar a adoção de 
sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto 
à conveniência e oportunidade da solicitação, visando 
à elaboração de projeto voltado à sua avaliação para 
futuro desenvolvimento, incubação, utilização e in-
dustrialização pelo setor produtivo.

	 § 1º 	O projeto de que trata o caput pode incluir, dentre 
outros, ensaios de conformidade, construção de pro-
tótipo, projeto de engenharia e análises de viabilidade 
econômica e de mercado.
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	 § 2º 	A invenção será avaliada pelo Núcleo de Inovação Tec-
nológica, que submeterá o projeto à ICT para decidir 
sobre a sua adoção, mediante contrato.

	 § 3º 	O Núcleo de Inovação Tecnológica informará ao in-
ventor independente, no prazo máximo de seis meses, 
a decisão quanto à adoção a que se refere o caput.

	 § 4º 	Adotada a invenção por uma ICT, o inventor inde-
pendente comprometer-se-á, mediante contrato, a 
compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida.

	 § 5º 	O Núcleo de Inovação Tecnológica dará conhecimen-
to ao inventor independente de todas etapas do proje-
to, quando solicitado.

Capítulo VI
Dos Fundos de Investimento

	 Art. 24. 	Fica autorizada, nos termos do art. 23 da Lei nº 
10.973, de 2004, a instituição de fundos mútuos de 
investimento em empresas cuja atividade principal 
seja a inovação, caracterizados pela comunhão de re-
cursos captados por meio do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, na forma da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, destinados à aplicação em 
carteira diversificada de valores mobiliários de emissão 
dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará 
normas complementares sobre a constituição, o funcionamen-
to e a administração dos fundos.
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Capítulo VII
Das Disposições Finais

	 Art. 25. 	As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades 
principais deverão associar, obrigatoriamente, a aplica-
ção do disposto neste decreto a ações de formação de 
recursos humanos sob sua responsabilidade.

	 Art. 26. 	Na aplicação do disposto neste decreto serão observa-
das as seguintes diretrizes:

	 I – 	priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do país 
e na Amazônia, ações que visem dotar a pesquisa 
e o sistema produtivo regional de maiores recursos 
humanos e capacitação tecnológica;

	 II – 	atender a programas e projetos de estímulo à inova-
ção na indústria de defesa nacional e que ampliem a 
exploração e o desenvolvimento da Zona Econômi-
ca Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

	 III – 	assegurar tratamento favorecido a empresas de pe-
queno porte; e

	 IV – 	dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e 
serviços pelo poder público, às empresas que invis-
tam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo-
gia no País.

	 Art. 27. 	Fica criado Comitê Permanente constituído por re-
presentantes dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
e da Educação, para acompanhamento permanente, 
articulado e sistêmico das ações decorrentes da Lei nº 
10.973, de 2004.

	 § 1º 	Os membros e respectivos suplentes do Comitê Per-
manente serão designados pelo Ministro de Estado da 
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Ciência e Tecnologia, mediante indicação dos titulares 
dos órgãos referidos neste artigo, a ser efetivada no pra-
zo de trinta dias, a contar da publicação deste decreto.

	 § 2º 	As funções de membro do Comitê Permanente serão con-
sideradas missão de serviço relevante e não remunerada.

	 Art. 28. 	Compete ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnolo-
gia estabelecer normas e orientações complementares 
sobre a matéria regulada neste decreto, bem como re-
solver os casos omissos.

	 Art. 29. 	As autarquias e as fundações definidas como ICT 
deverão promover o ajuste de seus estatutos aos fins 
previstos na Lei nº 10.973, de 2004, e neste decreto, 
no prazo de seis meses, contado da data da publicação 
deste decreto.

	 Art. 30. 	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan

Sérgio Machado Rezende
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- LISTA DE OUTRAS  
normas correlatas -

Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras providências.

Publicação DOU: 28-4-97; retificação DOU: 26-8-97 e 25-9-97.

Disponível em: www.planalto.gov.br

Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição, 
os arts. 1º, 8º, alínea j, 10, alínea c, 15 e 16, alíneas 3 e 4 da Conven-
ção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio 
genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado, 
a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e transferência de tec-
nologia para sua conservação e utilização, e dá outras providências.

Publicação DOU: 24-8-2001.

Disponível em: www.planalto.gov.br

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministé-
rios, e dá outras providências.

Ver arts. 29, XIV, e 30, XIV, parágrafo único, com a redação dada pela 
Lei nº 11.075, de 2004.

Publicação DOU: 29-5-2003.

Disponível em: www.presidencia.gov.br
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Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005

Dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica entre outros 
assuntos.

Publicação DOU: 22-11-2005.

Disponível em: www.planalto.gov.br
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